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ESTADO PO PER¿,NÁ

It4armeleiro,25 de outubro 2022.

Protocolo/Processo Geral n" 7012022
Requerimento no 046/2022 - Departamento de Viação e Obras
Requerimento no 06212022 - f)epartamento de Urbanismo

Excelentíssimo S enhor Prefeito,

TERMO DE REFERENCIA

1 _ OBJETO:

Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação de
empresa para fomecimento de pneumáticos, câmaras de ar e acessórios, atendendo as necessidacles dos
Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas.

Justifica-se um novo processo, pois o Pregão Eletrônico n' 09312022, Processo Administrativo no
15112022, esses itens foram considerados fracassados,

2 - DA JUSTIF'ICATIVA DA AQUISIÇÄO E DO QIJANTITATIVO:

Departamento de Urbanismo

Os produtos solicitados serão utilizados para reposição dos pneus, caso haja necessidade, dos
veículos da frota do Departamento de llrbanismo. As quantidades foram revisadas para que sejam
deixados pelo menos um jogo de pneus de estepe, visto que ocorrem muitos danos durante a realização
dos serviços, o que deixa os serviços inviáveis quando se faz necessário o conserto ou troca clos mesmos.

Departamento de Viaçño e Obras

A contratação do presente objeto justifica-se pela necessidacle de reposição cle pneus clos veículos/
máquinas do Departamento, em caso de danos irreparáveis nos mesmos, decorrentes de suas atividades
diárias na manutenção de vias rurais e administrativos executados, ocasionando desgastes naturais clos
pneus.

3 -ESPECTFTCAçÕES TÉCNTCAS DO pRODUTO:

Unid. Descrição
Quant.

Sollcitada por
Departamento

Valor
Unltário
Máximo
Aceitável

Valor Total
Máximo
Aceitável

1 40 Un.
Anel de vedação para pneu sem câmara aro
25, novo.

Viação:40 181,25 7.250,00

2 8 Un,

Pneu .5/80R-18, novo, radial, 12 lonas, para
retroescavadeira JCB dianteiro, banda de
rodagem borracha de alta resistência. Prazo de
garantia mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e não
remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL,
PIRELLI, F'IRESTONE, BRIGESTONE,
GOODYEAR OU SIMILAR.

Urbanismo: 04
Viação:04

3.058,38 24.467,04

3 2 Un,

Pneu 12-16.5 novo, comum, com l8,0mm de
espessura mínima na banda de rodagem, 12

lonas, para retroescavadeira marca Randon,
rodado dianteiro, banda de rodagem borracha de

Yiação:02 2.055,60 4.111,20
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alta resistência. Prazo de garantia mínimo de 5

anos. (Pneu novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL,
PIRELLI, FIRESTONE, BRIGESTOND,
GOODYEAR OU SIMILAR.

4 6 Un.

Pneu 1400-24, novo, L2, 16 lonas, com
capacidade de carga mínima de 6.000 Kg, para
motoniveladora marca Caterpillar, marca Tema
e retroescavadeira 86 HS. Banda de rodagem
borracha de alta resistência. Prazo de garantia
mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e não
remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL,
PIRELLI, FIRESTONE, BRIGESTONE,
GOODYEAR OU SIMILAR.

Viação:06 4.113,52 24.681,12

5 8 Un.

Pneu 19.5R24, novo, radial, 12 lonas, para
retroescavadeira marca Randon rodado traseiro,
banda de rodagem borracha de alta resistência.
Prazo de garantia mínimo de 5 anos. (Pneu
novo, não remanufaturado, não recauchutado e
não remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL,
PIRELLI, FIRESTONE, BRIGESTONE,
GOODYEAR OU SIMILAR.

Urbanismo:04
Viação:04 5.895,54 47,164,32

6 4 Un.

Pneu 20.5-25 SRG 83, 20 lonas, para pá
carregadeira marca Volvo modelo L90D, L70F
e motoniveladora marca Volvo, banda de
rodagem borracha de alta resistência, Prazo de
garuntia mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e não
remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL,
PIRELLI, T'IRESTONE, BRIGESTONE,

OU SIMILAR.

Viação:04 10.547,13 42.188,52

7 2 Un.

Pneu 23.1-26 novo, 12 lonas,, sem cãmara,pata
uso no rolo compactador. Indice de carga e
velocidade 12, índice de catga 3615KG,
diâmetro externo 1605MM, circunferência de
rolamento 4790MM. Prazo de garantia mínimo
de 5 anos. (Pneu novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL,
PIRELLI, F'IRESTONE, BRIGESTONE,
GOODYEAR OU SIMILAR.

Viação: 02 8,427,65 16.855,30

I I Un.

Pneu 900xR20 novo, utilizado em eixo de
traçäo, borrachudo, emprego em percurso misto
(asfalto/tena), índice de cargal código de
velocidade mínimo l46ll43L, capacidade de
carga em montagem simples de 3000 KG,
estrutura rcdial, 14 lonas, profundidade mínima
de sulco l6MM. Prazo de garantia mínimo de 5

anos. (Pneu novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL,
PIRELLI, FIRESTONE, BRTGESTONE,
GOODYEAR OU SIMILAR.

Urbanismo:08 2.412,26 19.298,08

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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OBS.: Havendo qualquer discordância entre a descriçño e unidades de medida do CATMAT
e a do Edital, prevaleceró a descriçño constante no Edital.

O valor máximo estimado da licitação é deR$ 381.511,32 (trezentos e oitenta e urn mil e quinhentos
e onze reais e trinta e dois centavos).

A Ata de Registro de Preços terá sua vigência da data de sua assinatura até 10 de outubro de 2023,

4 - APRESENTAÇÄO DE INFoRMATIves, cAT.4,Locos, cARTTLHAs ou eUALeuER
oUTRo DocuMENTo QUE DEMONSTRE ESPECIFICAÇÕES TEcNrcAS, SoMENTE
PARA OS PNEUS:

As licitantes vencedoras deverão enviar ao(a) Pregoeiro(a) SOB PENA DE
DESÇLASSIFICACÃO. qo prazo máximo de 02 (duaql horas ãpós a'nnutffi
solicitação via CHAT, na Plataforma do COMPRASNET, os piospectos, informativo, catálogo, imagem
da etiqueta do Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE) da cartilha ou qualquer outro documento do
Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técnicas e
descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito à informação no processo
licitatório a ser analisada pela COMISSÄO DE AVALIAÇÄO: Gilmar Gaviolli, Emani José Menzen,
Rogéria Maria Agostini , Everaldo sobrinho de oliveira e Jocimar Andreoli,

5 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

Os pneus, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de
acordo com as solicitações da Adminisfração, na sede do Almoxarifado (localizado naAvenida Macali, no
830, Bairro Ipiranga, Municlpio de Marmeleiro - PR) ou na Garagem Municipal de veículos e máquinas,

A(s) empresa(s) vencedora(s) e detentora(s) da Ata de Registro de Preços deverá(ão) atender as
solicitações dos Departamentos, no prazo móximo de 07 ls.ete), dias, contados clo momento do
recebimento da ordem de compra, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente
as quantidades solicitadas.

Os prazos de que tratam o item acima poderão ser prorrogados uma vez, por igual período, quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), a partft da data de assinatura da
Ata de Registro de Preços,

6 - CONDIÇÖES DE RECEBTMENTO DO OBJETO:

ooto

9 22 Un.

Pneu 17.5R25, novo, radial, 16 lonas desenho
L2. Profundidade mínima de sulco de 25.4mm,
capacidade de carga mínima de 7300KG,
largura de seção mínima de 451 e diâmetro
externo 1359, flaps 24124V. Prazo de garantia
mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e não
remoldado). Para retroescavadeira JCB rodado
traseiro, pâ aanegadeira FIATALLIS e pá
oarregadeira 55radial.
Sugestões de Marca: CONTINENTAL,
PIRELLI, FIRESTONE, BRIGESTONE,
GOODYEAR OU SIMILAR.

Urbanismo:08
Yiação: 14

8.886, t 7 195.495,74

Valor Total 381.511,32

CNPJ: 76.205,665/000 l-01
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Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:
Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, para efeito

de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos itens, se

identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.
Definitivamente, após a verificação das especifrcações técnicas, da qualidade e da quantidade dos

itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será atestada pela
área responsável pelo acompanhamento e fiscalização da execução.

A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fornecimentos executados em desacordo com o
disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os
fornecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa
fornecedora será notificada para que providencie, dentro do prazo a ser determinado, a correção
necessária.

Em caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir da data da notif,rcação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas
expensas, o objeto que for recusado.

lndependentemente da aceitação, a empresa fomecedora deverá garantft a qualidade dos produtos
fornecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela Administração, às

suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o período de cobertura da
garantia,

Na hipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação dos
Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito,
mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação,

7 - OBRIGAÇÕES DA DETENTORA DA ATA:

Deverá ser fornecido garantia mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de fabricação dos pneus.
Deverá ser fornecido garantia mínima de 12 (doze) lneses contra defeitos cle tàbricação das

câmaras/protetores.
Deverá fomecer os produtos com a data de fabricação, impressa nos pneus, igual ou inferior a 06

(seis) meses da data da entrega.
Os pneus deverão ser novos, não sendo aceito produtos recauchutados, recapados ou

recondicionados, com materiais reciclados ou oriundos de qualquer outro processo similar. Entendem-se
como pneus novos aqueles que nunca sofreram uso ou reforma e não apresentam sinais de
envelhecimento e deteriorações de qualquer origem.

Os pneus devem ser de borracha de primeira qualidade (primeira linha), devem possuir certificação
do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO (obrigatóia a todos os pneus
produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de
passageiros e veículos comerciais) e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais
Renováveis - IBAMA (apenas para os itens de PNEUS - motocicletas, motonetas, ciclomotores,
automóveis de passageiros, máquinas pesadas e veículos comerciais).

Os pneus deverão ter impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garanlia de fábrica
da validade dos pneus.

As câmaras de ar deverão ser fomecidas em embalagem original do fabricante, com identificação
da marca, quantidade por embalagem e medida da càmara.

A detentora da Ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a mesma

marca dos produtos apresentados na proposta.
A detentora da Ata ficará obrigada a ftocar, a suas expensas, o material/produto/serviços que

apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concernentes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, enoargos inerentes e necessários
paraa completa execução das obrigações assumidas.

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
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A detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.
Os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente contra

danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fomecimento.

I - OBRTGAÇÖES DA CONTRATADA RELATTVAS A CnrrÉnrOS DE
SUSTENTABILIDADE:

As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdlcios e menor poluição se pautam
em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela DETENTORA DA ATA, que
deverá fazer uso racional do consumo de energia e âgra, adotando medidas para evitar o desperdício e a
DETENTORA DA ATA deverá:

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da âgua, cujo(s) encarregado(s)
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento;

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo;

Ágou;

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas;
d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e

e) Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, parc a
execução dos serviços;

Ð Dar preferência a descarga e torneira com controle de vazão, evitando o desperdício de água;
g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabilidade, em

especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de água e destinação de resíduos
sólidos, observadas as norÍnas ambientais vigentes;

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa;

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei no 9,985/00;

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem
utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como,
pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e frascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e
componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo
tecnológico;

k) É proibido incinerar qualquer resíduo gerado;
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade;
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituldos por material renovável, reciclado, atóxico

ou biodegradável;
n) Priorizar o aproveitamento da âgua da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;
o) Colaborar para a não geração de reslduos e, secundariamente, a redução, a reuÍilização, a

reciclagem, o tratamento dos reslduos sólidos e a disposição final ambientalmente adequada dos rejeitos.

A DETENTORA DA ATA deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios
e práticas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de
documentos;

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal;

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros cle

resíduos domiciliares, âreas de "bota fora", encostas, corpos d'âgua, lotes vagos e áreas protegidas por
Lei, bem como em áreas não licenciadas;

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as nonnas técnicas
específicas.

9 -DA FrscllrzAçÃo:

O recebimento do produto, a frscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de
Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es)
designado(s) pelos mesmos.

A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fomecedor, ainda
que resultem de condições técnicas, vlcios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade cla administração e de seus
agentes e prepostos.

Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será frrmado
entre as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que
incidam especificamente no art.78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de atos ilícitos.

Diretor do e Obras

Everaldo So Oliveira
I)iretor do de Urbanismo

CNPJ: 76,205,665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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COMPROVANTE DE ABERTU RA

Processo: N' 7012022 Gód. Verificador: l465CV0K

Requerente:

CPF/CNPJ:

Enderego:
Gidade:
Balrro:

Fone Res.:

E-mail:
Assunto:
Subassunto:
Data de Abertura:
Previsão:

523. MUNICIPIO DE MARMELEIRO

76.205.665/0001-01

Avenida Macali No 255

Marmeleiro
CENTRO

Não lnformado
administracao@marmeleiro.pr.gov. br

SETOR DE LIC|TAçÃO
soLrcrTAç0ES DTVERSAS

251101202209:19

2411112022

GEP:85,615-000

Estado:PR

Fone Cel.: Não lnformado

MUN¡CIPIO DE MARMELEIRO

Requerente

FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI

Funclonârlo(a)

Recebido

Celular: 00000-0000

Quantldade de Documentos: 0 Quantldade de Documentos 0

Departam deentos eViação braso e autorizaçäo REGpara, ISTRO ED çosPRE futupata eta
decamaras ear acessonosedeventua

IPM Slrtsms8 Llda
At6nds.NEt -WPT v:2013.01

ld€nüfædor: WPT61 1 l0l-122-PYGCGMWGEMXOSG-s - Emltldo pon FRANCIELI DE OLIVEIRA MAINARDI 25h 012022 09t1 9:54 -03:00
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Á Prefeitura Mtrnicipal de Marmeleiro - pr
|'

Empresa: J A Costa Ltda CNPJ: M.554367/0001-06

Endef.qço: Rua Mlnas Gerafs, 1391, Bairo 5ão Miguel, F,ranclsco Beltrão - Pr

Responsável, : Antonlo'Serg¡o Evangelista';.. .:''''':
; Praio dê valldade da Proposta: 90 Oias (noventa).
r'.. . : . ' ..i.¡ì :

_-t

Un, Ancl pneu scrn câruara rro 25; novo; R$

P¡cu 12.5/t0R-18, trovo, radial, l2 lonas, ¡rnro
rcrrucdc{¡vadcira .JCB diantci¡o. b¡¡¿¡ ile rod¡gcm
borraollg ds:dta ßslstðn€ià. Prnzo do gaiania miúimo:dg
.l anoq, (Pneu doro; rtão rçrna¡r¡úúur¡do,.¡to
¡eo¡ucltut¡do c nâo remolilado)
$ugts.tõcs " de Msrca:, 'C9ì{TINENTAL, P¡REIJI,

IIBF+TIOì¡E, BRTCESTONE, GOODYËAR OrJ
SIMItAR.

R$1.599"00 R$ I2.792.00

Ir$2.398,00

Un,

Rncu '12-ló$ rnoJo, comunL .cqn; l,Q.0nm;dc c$pusrura
rirlnima na b¡nda dc iodagcn¡ t2 .''bnas, pgra

nnroee nadeira 4ia¡ca Rarrdor\ ¡od¿do dientcirô, bf,nda
de rodngcm borrscùa dc a¡tä nrkt0ncii. Prazo de primìn
mini¡u-o de .l auos. (Pneu novo, ¡rão rern4r¡ufdtumdo, nâo
recãuthur4do c uIo pnotdado)
SuS$tõË* d* Malca: COIÿIINENTAT, PÍßELU,
TNNEfONT, BRICJBSTONE, OOOÐYEAR OU
S¡MIL/{R'

R$I,199.00

7

6 Un:

Pnpu laQ{;2J,:nrvo, L2. 16 lonns, com capaci{ade da
carga mfnima de 6.(X)0 Kg para motoniveladora mbrca
Caotpil}ir. m¡rcaTum¡ c rctrocscawdeira t6 HS, Banda
dè roitdsqn bor¡cha dc sltà rc¡istênci¿. Prazo dc mrantia

Ru
8Ìt



ri ok

05

rnininro dc 5 ¡trtos. (Pncu noro. n¡io ¡çmanufaturado, trâo

6.399.0(ìrccauchutado c não rcrnoldado). '

Sugcstðcs dc tr{a¡ca: COM'INËNT^L, PlRELt,l, 
¡

FIRESTONE, BRIGESTONE. GOODYEAR OU
SIMILAR
Pncu 19.5R24. novo. tadisl, 12 lonas. par¡r

rctrcrcscavadcira rnflrc¡r R¿uldon ¡od¡do r¡rseiro. banda <tt;

rodågen borrach¡ dc alla rcsul0ncfu. Prazo rlc glrantra
rnfninro dc 5 anos (Pncu novo. nilo rcnranutäturudo, não

rccauchumtlo c nâo rcmoldado).

Sugcstðcs dc Marca: CONTINENIAL, PlRELl,l-
FIRESTONE, BRIGESTONE. COODYEAIì OI.J

SIMILAR.

ro de 2022
AGRILUB

RS3.399.00 R$:7 le¿.0f1

99.00 { 59r; (}f}

R$5.81)9,00 RSI 1.69tr,0()

1e9.00 R$ l7 -s92.0()

RSIó4.e78.00

II
i.
¡

I
!
I

I

07

ß Un

06 4

2 Un,

nrarcs Volvo nrodr.lo Ll)0D, [,70F e n¡<ttrnivr¡ladonr marca
Voho, bsnd¡r dc rodagcnr borracha dc alta rcsistêr:rciu

P¡azo dc garantia míninro dc 5 nnos. (P¡¡cu uovo. rrâo

rcmar¡u thturado. rrio rccauchutado c r¡ão rs'nlo ld¿rlo).

Sugostõcs dc ì\,tarc¡: CONTINENT^.\L. PIREI-I-J.
f:IIIES]ONE. BRICF;S'TONE, GOODYEAR O{.;

stMil..AR.
Pn¡rr 23. I -2(r ntrvtr. I 2 lonns, scrn câlnaril, pari¡ ulro no rr.rlo

ccrmpoctartor. i¡rdicc dt¡ c{rrgÍ¡ c vclociclarle 12, indicc de
corgn )6l5KG. diânrctro crlcrno lff5MM, circunfcrùncia
dc rolanrcnto 4790MM. P¡azo de gorantra nrin.imc¡ dc .i

anos. (Pncu novo. nâo renr¡nufàluodo. rrão rçcauchulado

o não rcnroldado).
Sugr:stõcs dc lúa¡ca: CON'I'INIIN'I'4I.. PlftliLLL
F¡RESTONE. BRICESTONE, GOODYEAR OLI

SfLfILATI

Un

par'ír p¿r

08 I f,Jn,

R$7.j}99-00

09 7'

(

Un.

Élr

borraclrudo. crnprqgo crn pcrcurso rnisto (asfolto/tcrra),

indicc dc cor-gd utdigo dc rclocidaclc miuirno 146/1431.,

copucidudc dc carge cnì nrontagcnl sinrplcs dc 3000 KG.
cstrutr¡r¡¡ radial t4 loruu. profuudidodc nlinirnu dc sulco
l6lt{lvl, Pr¿z.o dc garanria minin¡o dc .5 snos. (Puuu nolo,
nâo rçnlanufanrrado, nûo rççítuchutado c não rclnoldado).
Sugcstõcs clr; l\'larca: CONTINEN:li\L, PIR.ËLLI.
FIRESTONE, I:ìRIGESTONE, GOODYEÂR OLr

stMn.AR.
5. novo, rodi¡rl, l6 lonns dcscnho L2.

Proñ¡ndidads mlnirna dc sulco dc 2i.4mnr. capocidudc dc
corga rnínima dc 7300KG, largum dc sçilo mtnima dc 451

o diämstro cxt€mo 1359, flaps 24l24l.l.llrazo do garontia
mininro ds 5 anos. (Pneu novo, ni¡o lenìanufahrrado. r¡ão

recauchutado c nlo rcmoldodo). .Par¡ r'ctrocscavadcira
JCB rodado trascinfi pá cancgadcira FIÂ1'ALL.IS c pá

m* CONTINEN'|'AI.. PIREI-[-I^
BlllCESTONli, (ì0ODYl.ì,\R 0l.l

ent ctxo du tnrç:ir.r.

,,

Pneu novo,

carrr:gndcira 55

Franclsco

Þ

1s 11\

J A COSTA LTDA



211101202209:46 Webmail :: RE: Orçamento - Pneus e Acessórios - ltens Desertos/Fracassados - Prefeitura de Marmeleirorú 1
RË: Orçamento - Pneus e Acessórios - ltens Desertos/Fracassados - Prefeitura de
Marmeleiro

De J A COSTA LTDA - AGRILUB <admagrilub@outlook.com>

Para licitacao02@marmeleiro.pr.gov,br <licitacao02@marmelelro,pr,gov.br>

Data 21-10-202209i41

@ onçnvrruro MARMELEtRo.pdf (-8,e MB)

lìe¡nover Ìodos os anexos

Bom Dla

Segue em anexo 0rçamento conforme sollcltado.

Der llcltacao02@marmelelro,pr.gov,br <llcltacao02@marmelelro.pr,ßov.br>

flnvlado: qulnta-felra,20 de outubro de 2022 08:23

Paral Admagrllub <admagrllub@outlook,com>

Assuntol Orçamento - Pneus e Acessórlos - ltens Desertos/Fracassados - Prefeltura de Marmelelro

Bom dial

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitação para aqulslção Pneus e Acessórlos, referente aos itens desertos e fracassados da riltima licitação,

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Liciiações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 352s-8107 / 8105

ùl

Att

^

https://webmall,marmelelro.pr.gov,br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=0&_uld=14537&_mbox=INBOX&_a61ls¡=prlnt&_extwln=1 1t1
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t4ü} ü087"3,tt$2 f (45} Hü?{-ü4eü
fiur llrr¡qhal Florl¡ao, 1Bû! . Corlm . Glrcðnl . Parunô
çEPåÍ.,Ë01-2F0, rh¡Filu+,knporqOg¡¡¡ll,ro¡n

,llllE,#'i:!i'!r,n
Orçamento de preços

Ao Munlcfplo de Marmelelro-PR

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

01 40 Un.
Anel pneu sem câmara aro 25, novo. ( Anel de vedação de
borracha para roda arc25

R$
189,00

R$
7,560.00

02 8 Un.

Pneu 12.5/S0R-18,- novo, radial, 12 lonas, para
retroescavadeira JCB dianteiro, banda de rodagem borracha de
alta resistência. Prazo de garantia mínimo de 5 anos. (Pneu
novo, não remanufaturado, não recauchutado e não
remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR.

R$
3,200.00

RS

25,600.00

2 Un.

Pneu 12-16.5 novo, comum, com l8.0mm de espessura
mínima na banda de rodagem, l2 lonas, para retroescavadeira
marca Randon, rodado dianteiro, banda de rodagem borracha
de alta resistência. Prazo de garantia mínimo de 5 anos. (Pneu
novo, não remanufaturado, não recauchutado e não
remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR.

R$
2.290.00

R$
4.580.00

04 6 Un.

Pneu 1400-24, novo, L2, 16 lonas, com capacidade de carga
mínima de 6.000 Kg, para motoniveladora marca Caterpillar,
marca Tema e retroescavadeira 86 HS. Banda de rodagem
borracha de alta resistência. Prazo de garuntia mínimo de 5
anos. @neu novo, não remanufaturado, não recauchutado e

não remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR.

R$
4.990.00

R$
29.940.00

05 8 Un.

Pneu 19.5R24, novo, radial, 12 lonas, para retroescavadeira
marca Randon rodado traseiro, banda de rodagem borracha de
alta resistência. Prazo de garantia mínimo de 5 anos. (Pneu
novo, não remanufafurado, não recauchutado e não
remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE. BRIGESTONE. GOODYEAR OU SIMILAR.

R$
5.690.00

R$
4s.s20.00

06 4 Un.

Pneu 20.5-25 SRG E3,20lonas, para pá caregadeira marca
Volvo modelo L90D, L70F e motoniveladora marca Volvo,
banda de rodagem borracha de alta resistência. Prazo de
garuntia mínimo de 5 anos, (Pneu novo, não remanufaturado,
não recauchutado e não remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE. BRIGESTONE. GOODYEAR OU SIMILAR.

R$
10,980.00

R$
43.920.00

07 2 Un. l2Pneu 23. uso no rolosem R$
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Dlstrlhuldora
da Pnçus Ltda

oHp¡ - lnlct

N¡Z,A,O SOCIAL:JMC DIST DEPNEUS LTDA-EPP
Cl{PJÆvfF :0 I 7 9 57 04 I 000 l -60
ENDEREçO COMPLETO :RUA MARECHAL FLORIA|{O 2 8 03
NOME DO RESPONS,A,VEL PELA EMPRESA: CARLOS
CPF N':497024750-15
RG N":50367641-15
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

{4$} S0$7*f,0'32 I (rt5} ggrl-0423
frun .ltl¡r¡ch¡l Florlaoø, làü3 - Çtnlm . tracrrrel - Paranå
CHP m,A0t"#[tt , ülgrfrnour,lmporl@¡mrll,ron

Cascavel PR 20 de outubro de2022

Jlrlu

JOSE CARLOS ArllnðdodelormôdlsltalporJosE
CARLOS DEZEN:49702475015

DEZEN:497 0247 501 5 D¡d;ir 2022.r o.2r I 3:27r2s.03'oo'

jmc dist de pneus ltda
cnpj-01795704/0001-60

compactador. indice de carga e velocidade 12, índice de carga
36l5KG, diâmetro externo l605MM, circunferência de
rolamento 4790MM, Prazo de garantia mínimo de 5 anos.
(Pneu novo, não remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR.

10.890.00 21.780.00

08 I Un.

Pneu 900R20 Radial novo, utilizado em eixo de traçáo,
emprego em percurso misto (asfalto/terra), índice de cargal
código de velocidade mlnimo l46ll43L, capacidade de carga
em montagem simples de 3000 I(G, estrutura radial, 14 lonas,
profi.rndidade mínima de sulco l6MM. Prazo de garantia
mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU SIMILAR.

R$
2.998.00

R$
23.984.00

09 22 Un.

Pneu 17.5R25, novo, radial, 16 lonas desenho L2.
Profundidade mínima de sulco de 25.4mm, capacidade de
carga mínima de 7300KG, largura de seção mínima de 451 e

diâmetro externo 1359, flaps 24124V. Prazo de garantia
mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado). Para retroescavadeira JCB
rodado traseiro, pá carregadeira FIATALLIS e pá carregadeira
55 radial.
Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE. GOODYEAR OU SIMILAR.

R$
10,580,00

R$
232.760.00
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Re: Orçamento - Pneus e Acessórios - ltens Desertos/Fraçassados - Prefeitura de
Marmeleiro

ro\it

.ti:i:'!
'v"ij'

+Ii:.'li:l:¡e

De

Para

Data

Siga Pneus Carlos 0ezen <sigapneus,import@gmail.com>

licitacao02@rnarmeleiro.pr.gov.br <licítacao02@manneleiro.pr. gov. br>

21-10-202213:28

þ orç marmeleirl.pdf (-297 KB)

lìenrover tcldos os anexos

Boa tarde

segue orçamento atualizado

Atenciosamente

Carlos 0ezen

JMC Distribuidora de Pneus Ltda

Rua Marechal Floriano 2803 Centro

^)N 

PJ-o 1,7 e5.7 04 / 0001 -60

":ascavel PR CEP. 85801-250
+55 45 99710423
+55 45 30373032

s¡SApreusjpAq:!(o)gmôil.cqJn

Ëm qui., 20 de out. de 2022 às 14:05, lirâilacao02(ùnarmeleirn.ptgov.hr <lícitaçao026)nlatnreleiru. tr¿Êgov,hr> escreveu:

lìccebido, rnuito obrigado!

Avisaremos qurrn<Io a nova licitnçño fbr rn¿rcadu.

Atenciosamcnio.

Setol de I-icitaçõus

Ilref¿,itura de Marnrclci nr-Pll
,^i (+0 3s2s-Blo? / {lt05

Em ?0-102022 l3:58, Sigu Pncrus (.'arlos l)czcn cscrevcu:

segue ol'ç0melìfo

Atcncios¿rnrcntc

C.jarlos Dezen

JMC Distribuirlora cle Pneus Ltrlr¡

Rua Mareohul tlorian<¡ 2fì03 Centlo

cNPJ-0 1.795.7041000r -60

C)assavel PR CEP. tlstlO1-250
.1"55 45 99710423

+5_s 45 303?3032

si Sapncus. itr$xKlsuùrillt¡r

t¿trdeiloa

https://webmail.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemall/?_task=mail&_safe=0&_uid=14546&_mbox=INBOX&_actlon=prlnt&_extwin=1 1t2
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21t10t202214"17 Webmail :: Re: Orçamento - Pneus e Acessórios - ltens Desertos/Fracassados - Prefeitura de Marmeleiro

i Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fæá nova licitação para aqulslção Pneus e Acessórlos, referente aos itens desertos e fracassados da última

licitação.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomecer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orçamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

: Setor de Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

(46) 3s2s-8107 / 8105

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

lttl

https://webmall.marmelelro.pr.gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=0&_uld=14546&_mbox=INBOX&_actlon=print&_extwin=1 212
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TEREZA PNEUS LTDA
Rua Francisco Nunes, 432 - Bairro Rebouças - Curitiba - Estado do Paraná

CN PJ-M F N e 01. 179.91 4 / O0Ot-24 - I nscriçäo Estad ua I 901.05202-63

CEP 80.215-000 - Telefone - l4tl 3333-4322

iverson @tçrezapneVs.com.I

cgrAcÃo

À

Prefeitura Municipal de Marmeleiro - PR

REF: - Cotação de Preços

Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

01 40 Un. Anel pneu sem câmara aro 25, novo.

02 8 Un.

Pneu 12,5/80R-18, novo, radial, 12 lonas, para

retroescavadeira JCB dianteiro, banda de rodagem

borracha de alta resistência. Prazo de garantia

mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado).

Sugestões de Marca: CQNTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

NÃO
TRABALHAMOS

03 2 Un.

Pneu 12-16,5 novo, comum, com 18.0mm de

espessura mínima na banda de rodagem, l2 lonas,

paru retroescavadeira marca Randon, rodado

dianteiro, banda de rodagem borracha de alta

resistência. Prazo de garantia mínimo de 5 anos.

(Pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Sugestões de Marca: ÇONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

2.325,00

4.650,00

04 6 Un.

Pneu 1400-24, novo, L2, 16 lonas, com capacidade

de catga mínima de 6.000 Kg, parc

motoniveladora marca Caterpillar, marca Tema e

retroescavadeira 86 HS. Banda de rodagem

borracha de alta resistência. Prazo de garantia

mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado).

Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BzuGESTONE, GOODYEAR OU

5.850,00

35.100,00



lg 6qI

SIMILAR.

05 8 Un.

Pneu 19,5R24, novo, radial, 12 lonas, para

retroescavadeira marca Randon rodado traseiro,

banda de rodagem borracha de alta resistência.

Prazo de garantia mínimo de 5 anos. (Pneu novo,

não remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado).

Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRICESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

NÃO
TRABALHAMOS

06 4 Un.

Pneu 20.5-25 SRG 83, 20 lonas, para pár

carregadeira marca Volvo modelo L90D, L70F e

motoniveladora marca Volvo, banda de rodagem

borracha de alta resistência. Prazo de garantia

mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado).

Sugestões de Marca: ÇONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

16.850,00

67,400,00

07 2 Un.

Pneu 23.1-26 novo, 12 lonas, sem câmara, para

uso no rolo compactador. fndice de carga e

velocidade 12, índice de carga 3615KG, diâmetro
externo 1605MM, circunferência de rolamento

4790MM. Prczo de garantia mínimo de 5 anos,

(Pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

9.750,00

19.500,00

08 8 Un.

Pneu 900xR20 novo, utilizado em eixo de tração,

borrachudo, emprego em percurso misto
(asfalto/tena), índice de cargal código de

velocidade mínimo 146ll43L, capacidade de carga

em montagem simples de 3000 KG, estrutura
radial, 14 lonas, profundidade mínima de sulco
l6MM. Prazo de garantia mínimo de 5 anos. (Pneu

novo, não remanufaturado, não recauchutado e não

remoldado).

Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

NÃO
TRBALHAMOS

09 22 Un.

Pneu 17.5R25, novo, radial, 16 lonas desenho L2.
Profundidade mínima de sulco de 25.4mm,
capacidade de carga mínima de 7300KG, largura

de seção mínima de 451 e diâmetro externo 1359,

flaps24l24U.Prazo de garantia mínimo de 5 anos,

(Pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado). Para

retroescavadeira JCB rodado traseiro, pit

12.500,00

275.00,00



I 1U

canegaderra FIATALLIS e pâ carregadeira 55

radial.

Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

RAZÃ,O SOCIAL: TEREZA PNEUS LTDA - EPP

CNPJÆvfF : 0 l. l7 9.9 I 4 I 0001 -24

ENDEREÇO COMPLETO: RUA FRANCISCO NtlNES, No 432 - REBOUÇAS -
CURITIBA/PR

TELEFONE : (4 t) 33 33 -4322

E-MAIL : i vers on(ijjlçtgæp:¡ eus. c om. b¡'

NOME DO RBSPONS.Á,WI,: Iverson

CPF N': 000377.649-26

RG No: 4.605.404-0 SSP/?R

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 90 dias (noventa dias)

Curitiba, 20 de outubro de2022.

IVERSON Assinado de forma disital
por IVERSON

BO RD lG N O N : bonorcr,ror'r,oo 037764s26
Dados: 2022.1 0.20 09:34:l 3

Q0037764926 -oz'oo'



2011012022 09:41 Webmail :: Re: Orçamento - Pneqs e Acessórios - ltens Desertos/Fraçassados - Prefeitura de Marmeleiro

Re: Orçamento - Pneus e Acessór¡os - ltens Desertos/Fracassados - prefe¡türä de
18{

Marmeleiro
De lverson<lverson@terezapneps.com.þr>

Para <licitacao02@marmeleiro.pr.gov.br>

Dara 20-10-202209:34

[f cornçÄo - pM DE MARMELETRQ -20,te.z02zpdr(-1,3 MB)

Remover todos os anexos

Bom dia,

Segue cotaçäol

Att,,

fìu.rron

Em 2O/ t0/2022 08:23, licitacao02@marmeleiro.pn gov, br escreveu i

Bom dia!

A Prefeitura de Marmeleiro fará nova licitagão para aqulslção Pneus e Acessórlos, referente aos itens desertos e fracassados da rlltima licitação.

Para isto, peço a sua gentileza de nos fomçcer orçamento.

Segue em anexo a solicitação de orgamento, por gentileza ASSINAR, DATAR e CARIMBAR.

Atenciosamente,

Ricardo Fiori

Setor de Licitações

Prefeitura de Marmeleiro-PR

3525-8107 / 8105

https://webmall.marmelelro.pr,gov.br/roundcubemall/?_task=mall&_safe=0&_uld=14522&_mbox=INBOX&_as1l6¡=prlnt&_extwln='l 1t1
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NICíPIO DE MAR R

100

¡SI¡CDODO

EDITÁL DE PRFÆÃO IÝ O%N022
PROCESSO ADMIIïISITRATTYO N" 15112022
MODAIJDADE: PREGÃO EI,ETRÔNICO
TIFO: MENORPREçO IJNTTÁRIO POR ITEM

OBJETO: co!ûrt¡Éo de enprrs¡ p¡r¡ forrec¡mento de pncumlticos, cârnlras de ¡r e.cesórios,
rtetrdendo Às necÊ¡sidsdes dot lÞPlrtrme¡rúos solicitaates

ANEI(OI

Termo de Rcferênci¡
ESPECIEICAçÕES TÉCI{TCAS E CONDIçÕES DE FORNECIMEI\TTO

1-DFSCRIçÃoz

l.l. Constiari objeto de*e ce¡teoe o REGISTRO DE PREÇOS para fln¡ra e wø¡¡al contraação
dc eryrcsa para foroecimenø de pnermríticos, cåD¡¡as de ar€ ac€ssórios, atendeado as nccessidâdc dos
Deportamøtos solicitant€s, de acordo con as espocificações técnicaa edíâñre discriniradaa, cahdo aos

Departameoros colicitantes, informs à Comissão se o objeto ofertado at€Dde às exig€ocias técnicas
alviEadas.

CNPJ:762)5.661 m1{¡l

ESTADO IX)

CNP,: ?62's.66ýmt{l
Availã MÉ[, ¡' 255, Cãrm - CL Pdsl 2,a - CEP t5¡15{þ
E-ü't lici6rôEnnelciñ.pr-pov. br / liciÞ6o02@nEm&m.orñy-br - Tclcfú< (¡16) 3525-t t07 / 8 r05

1..¡

36.353,06

3O.848,¿¡O

34.505,6E

4s66,66

26.E69,00

25.417,5042162s

44333

350,55

43r321

2.28333

6.71725

Iirc, liso,cryrcgo øpælm nisto (æålo/tan),
Índiæ de orga/ eódigo dc vttocidadc nfnim
l16tl43l- oqæid¡& dc ergr a mt¡glm
siqle dê 3000 KG, dE!ûn ndirl, 16 lonas,
prcfimdirhdc míaim dc a¡Iæ 16!flì4 ælo dc
qrchção INMEIRO, aiquetr @[foræ port¡ri¡
INMEIRO 5¡14l20f2. Pm dcgrotia nlníno ¡þ J
am (P¡ø Dovo, Dio mnu-6nrado, ¡ão
r€ca¡¡ch¡tado c n¡o rcnold¿do).
S¡gc.tõ€s de Mlm: CONTINENTAIå PIREIJ,I,
rIRESIONF, BRIGESTÛNE' GOODYEAR OU
SIMIIIIR.
heu l2.ltoR-lt, mrc, ndi¡j. 12 l@s, pm
ËEoffindein JCB atia¡æirc, brada dc rcdagm
bmach¡ do rlt¡ midêoci4 slo dc ¡prcvaÉõ
INMETRO, etiC'¡e,t! c@foæ port¡rir INMETRO
544nOl2.Pø &, g¿fúiÛ
rcw, domåturâdo,
røoldedo).

miniuo de5 m(Prm

SEg6tõ6 de Mm: CONTINENTAIå PIREI¿I'
FIRESßONFf BRIGESTONFá GOODYEAR OU
SIIì/ÍIT,AR.
heq 1a'165 nm, æd¡8, @D l8.0Dm dc
esp€ssm ñlñimr m ba¡da dc rodageo, 12 lm,
pm rcüoeuvedcín m R¡ndon, rodsdo
diütciro, b.rdq dc rodagm bonlcba dc rlta
sistêæir, ælo dc qmwção INMErRO, €fiqulta
ønforu portrria INMETRO 544111OL2. Pru &,
gr¡rti¡ ñrñiñô de 5 ¡¡os. (PD{ã m, D¡o
¡tmr"tndo, não mhrtado c não mldado).
Sugctõc ilc MlM3 CONTINUÏTAIå PIRELLI,
FIRESTONE' BRIGESTONFå GOODYEAR OU
SIMII./IR.
her I¡1.9 Rl¿t, ndi¡I, l0 loo¡s,
M¡sey Fergumn, rcdådo f¿æirc,

pm tdor æ
ba¡¡h <brcdæeo

Srg6tõ€ de
FTRF.STÍììTF,

mrm: GOODYEA& PIRFÀ¿I,
tlJfI(:EÍ]Í ,IN (lII SIll/fII,AR.

hq I¡{rG'2,1, noyo, 12, ló l@a, corn c+æidrdc
dc carga ní¡in¡ dc 6.{D0 fu, p¡n ætoniwlrdon
rc Cateçillar, æ T@ c EEÉEEdein 86
HS. Bæda dc rcdrgcn bomh¡ de ¡lta eístô¡ci!,
sclo de rprowção hü,EfRO, etiqusta confrre
portaria INMEIRO 544f¿012. Prø de gæ¡tia
mÍnim de 5 am (Pm mvo, nño mûumdo,
Dão mchtado € !¡o mldado).
Sugstõc de Mr¡o: CONTINENTAIå PIRELI¿
FIRE,ST.IONFå BRIGESÎONFâ G'OODYEAR OU
SIll/fII,AR.
Pneu l75ll0 R l¡1, pmoÁtiæ pm automórcI !tr,
øtrsùuçú! mdi¡! <tirm¡ôes n5n0 114, ñ 14,
capacidade dc argr mfñin' ds ic t4, lrrgrra de
sção niniD dc 177úD, di¡æüo qtsrc mlnimo
de 602mm, norc (prircin vida), 6tificr9ão
ænpulæri¡ INMETRO.
Sugstõg de m: GOOIIYEA& PIR"ELLI'
FIRESÎONE MICEELIN OU SIMILAR.
Preu 17ÿ70 Rl3, noYo, ndi!.I, Índiæ dç c€rg¡ Ez
l475KGì- ftrdiæ de rclæid¡dc T (l90KlÝlÐ.
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69¿t0,00

r0.132.00

1.656,00

1.560,7E

14375.&
5.040t8
7.26624

4.02828

2.846,60

982,71

t205.28
9522,00

60J55,60

54.1t9,60

l(D,19

t50,66

317,4

2523,t5

225't,90

t73,5O

149.{X)

1E4,00

t1tA2
37r30
420,M

605,52

671.38

l4?J3

hü 10.00 R20 trovo, utiliado q eixo dieio¡¡l c

Arel pneu Ð .ÊErÝr ùo 25' noþ.
Clnn de u 10.00R20, now
Citm de s lil RI65. noYr.

C¡mdeù 125/tÈl&noÝr.
.ån'n d€ ú l7JX21 now
Câmrre dc r 19514, aon
Clmdeu205O5,non
C¡mn de ù 2!l.I)06, nm
Câffi deú275180R225.m
Cimdeu75lRI6.non
Clm der9.fll Rlll ¡ovr
Cåñ.n de ú KM l¿flloý,í ¡m
Pne¡ 10.lXl R:U, novo, úiliado @ cixo dc trag¡q
borrrDhüdo, @prrEo @ pqm misto
(üÊtto/En), iodicc dc cargr/ digo dc wlæidade
ní¡ino 146/143l¡ cqaciúdc dc erga m
moliEgd siql€6 de 3fl10 KG, strunm ndial, f6
loua ¡rcñrnditlade ørnin¡ de sdæ l6ùfÀ4 ælo tþ
4rcE$o INMETRO, etiqueta mformc po,nria
INMETRQ 5.{412012. Pø dcgmtia ml¡imo de 5
aN (Pm lorc, [¡o ¡a¡n¡ñtmdq não
øclnrtul,oeúo mthdo).
Sogstõë de M¡n: CONTINENTAIå PIREIJ¿
FIRESTON& BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMII,AR.
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EsfÂDo Do PAR.ANÁ

E29t20

r1279,80

21.273,@

2s.ttg34

28.079,Ø

3.133;.14

17.41t,80

15.ýn,76

7.754,64

13.060,68

srE¿0

66399

759,75

t.114,97

t7747

78336

t.709,¿10

25t1,96

969,33

2-176,78

FIRESTONFà BRIGF^STONq GIOODYEAR OU
SIMII,IIR.
ha 20ÿ60 R 16 tis, boda dc rodagm boroba
dc ¡lt¡ si¡têocia
Srg6tõ6 de ruc: Gfi)DYEÁR, PIRELI¿
FIREST()NE. MICEELIN OU STll,lII,ÂR.
Pnq 205110 R 15, bud! d¿ rod¡g@ boruha de
alt¡ ¡€sistêDciÀ

Sugcctõer de m¡rc¡¡: GOODIEA& PIRELLI,
FIREST1ONE IItrCEELIN OU SIMIIIIR.
Pneu Z05ft5 Rló, rdid, E lu, índiæ de ørBa
ll2l1l0, índiæ dc rclæid¡dc R (l?0 XÀt/Ð,
adqÊuci¡ A c íqdiæ dc t@pmfura B, æm
øti6açåo ISO 9001, slo de qrcv!ção INMEIRO,
ctiqæta æafoæ pofts¡i¡ INMETRO 544nýn.
Pnzo de garrntiaminim rlc 5 aæ. (PH !oto, Dão
muånmdo, ¡ão mchrta¡lo e ¡ão remldado).
Srgstõs de Mru: CONTINENTAI¡ PIRELLI,
EIRES'TIONE BRIGESTONE GOODYEÄR OU
SIMII.AR.
he! 215r75R 17.5 Boncùudo, buda rodagæ
bomcb¡ de ¡lt¡ mistêoci¿
Sug6tõ€ dc m: GOODYEA& PIRELLI,
FIRF,STO¡IE. MICEEIJN OU SIMII,IIR.
heu 225165 R 16C, 0E lom, bæd¡ dc rodag@
boruh¡ dc alt¡ sistêocia
Sug6tõ6 de re: GOODYEAR, PIR.ELLI,
FIR.ESTONE. MI(]FEÍ ,IN (ìt' SIMTT,ÁR.
Pneu 22Sx70 R 15 Edid misto p@ tem asÊlto 08
lones pæ rcíanlo Væ Boruh¡ de alta rEsist€aci&
SuggttË de mru: GOODYEÄR, PIRELLI,
FIRESTO¡¡E. MIÍ*-HEI,IN OTI SIMIT,AR.
heu 23.1-26 nm, 12_lø, @ cå@rå, p8n e
m rclo æqactsdor. Í¡¡diæ de ergà e wlæidadc
12, Índiæ dc cags 3615KG, diâmeto qtmo
I605lvll4 cim¡frnêoci¡ de ml¡mto 4790MM.
ælo dc aprcwção INMETRO, etiqucta @nfomc
portsris INMEIRO 544ã:0t2. Pø dc gmtia
ninim de 5 uos. @m uovo, não muuåtrmdo,
¡ão muchutado e não mldado)-
Srggtõe de Mrro: COI\ITIII{ENTAL, PIREI¿I,
FIRESTONE DRIGESTONE GOODYEAR OU
SIMII,IIR-
heE 295/E0 R 225, radial liso misto {æñIb c ttra)
æm lt@ de cspæm mfuim ü bula de
rodapn, 16 lo¡as, bud¡ de ¡odageo bmicbr dc
a¡t¡ eistêæi¡. Sug6tõ€ de ru:
GOODYEA& PIREI¿I, FIRESTONE
MICEETJN OU SIMII.AR-
Pæu 75Þ16 æmun, l0 loraq pæ tEtor Msey
Fagus¡, rodado ¿i¡næirc c rctmændeim E6 HS,
büd8 d€ rcdagø bmba de alt¡ ËistêûsiÀ
Sug6tõ6 de Mü: GIOODYEAR, PIRELI¿
FIRESTO¡IË IVtrCEELIN OU SIMII.AR.
Pu€u 90{rR:IIl norc, utilizção @ cixo diEioDal €
Iiw, liso, cryrego m pqcüo misto (âc6lto/tsn),
íudiæ de ørga/ códþo rclæidade mfnimo
l46lL43L. qpæidadc dc 6rga em DoDtlg@
simle dc 3000KG. 6ùutun radi¡l. 14 lou.
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9.¿169,80

7.90/.,60

67.63E,00

1.84532

220932

3532,Æ

8.085,12

44.25520

4r333

473,49

39s23

8.454,75

46133

55233

l4t,55

673J6

I t.063,80

adq€ocû A c Í¡diæ de tcqã¿tm B, @D
øtifiøção ISO 900f, selo dc aFmç¡o INMETRO,
aiquca mfore portúis INMETRO 544n0lL
Pø dc gmtia n¡¡;'m dc 5 æ. (Pu mvo, não
trElruånmdo, !¡o muchtado e do rcooldado).
Sugctúe de Muc CO¡TnNENTAIå PIRELLI,
FIRESTONq BRIGESIONq G(X)I'YEAR OU
SIMIIIIR.
heu 17ÿ75 R 14, banda mdageE bonrcba ds altr
mistêmia.
Sug€rtõ6 de mrs: GOODYEA& PIRELLI,
FIRF-ST(INÈ |I{II]HEI,IN (ìII SfMIT.ÁR-
P¡e! ltÿ65 R 15, b@d! de rodagm boruh¡ ds
alt¿ ui¡tênci¿
Sugstõet de re GOODYEA& PIRELLI,
FIRESTO¡IE" IÍICEEI,IN O¡I SIMÍ .ÀR.
her 1851t0 Rl¿í, ndirt 8 looas, íodiæ d,e 6rga 84
(560KG), Índiæ dc wlocid¡dc T O9OKIIØÐ,
adq€oci¡ A c í¡diæ de tcq@tm B, æE
stiûøç¡o ISO 900¡, ælo dE qrcvação INMETRO,
etiquct¡ æofoæ poftrL ¡NMErRO t44l20lL
Pø de grmtía nínmo de 5 

'u. 
(P!fl æw, D¡o

ro&tuado, nÂo ruhuado cnão moftledo).
Sugcstõr¡ de M¡E: COltIIItlElttfAL, PIRELLI,
FIRESTONFâ BRIGESIìONq G¡q)DYEAR OU
SIMILAR.
Pnt I95RZ4, noþ, ndirl, 12 lmas, pæ
&üffidcin rc Rodon rcdrdo tnsirc,
u¡¡|" dc rcdagæ t¡æhs de a¡ta Ëist€úcia, ælo
clc qrcwção INMETRO, ctiquc{a coîfore port¡d!
INMETRO 5442012. Pro de gamatia nlnino de 5
eo* (P¡d mw, rão l@flåümdo, !ão
ææh¡taô e ¡ão mld¡do).
Sryetõc de Mm: CONTINENTAI4 PIRELLL
FIRESTONE' BRIGT,ST()Nq G¡OODYEAR OI'
SIMII,AR
Pnq 195/55 R 15, bæd¡ dc rodagm bomc.br de
alt¡ si¡t€aci¿
Süg6fõÉ de m: GOODYEA& PIREI¡¡,
FIRESTONE"IìIICEETIN OU SIMIIIIR.
P!€u 195155 R 16, bærl¡ rcdsgm boreh! dc a¡ts
sislêoci¿
Srystõc de m¡n¡¡: Gü)DYEA& PIRELLI,
TIRESTO¡¡F. MICEELIN OU SIIìÍ ILAR.
Iàc! I9ÿó0/Rl5 Borub! & altr ËistêûciÀ
Sug6tõ€. de
FIRESTONE.

re GOOITYEA& PIRELLI,
MICEELIN OUSßÍII,IIR.

Pnêu 195¡75 R 16 liEo, 8 lo¡rr, bÐdE d€ rodag@
bomchr de alte sicêæi¿
Sugstõc de m3 G¡ÍX)DYEA& PIREI¿I,
FIRESTONN- MICETI,IN OII SIMII,AR^
heu Zr5-25 SRG E3,20 loms, pm pá megadeim
m Volvo modclo L90D, L70F e mlorivclrdon
rc Volrc, banda de rcdagæ boruhå dc alta
sistêacia, ælo dc aprewçâo INMEIRO, edquet&
æúome portarir INMETRO 544Í2012. Pru de
garuti¡ ñín;ñn dc 5 ms @m mrc, lão
t@am$t¡ndo, ¡ão ruhurado e não moldado).
SEýBf¡s de M¡È: (:ÍìNTINF,IÝT¡IL PfRELÍ,I

Un

U¿

U[

UL

Un

Ur

Us

Ur

Th

4

20

20

I

4

4

E

12

4

2l

22

23

u

25

26

z7

2t

29

E-üit l¡citÞ@ûmclcim-pr-sv.br / l¡citudl¿ødmchiñ.prsov.br-TdefoG (46) 3525-tlO? / &Os AEib I'lÞti, D" 255, C@ - Cr Pdd 24 - CEP 85.61S{m
E-ñil: liciboôúmdcinn-eov-br / liciÞôfiZammelc¡re.tr eov.h- Tdcfone (,16) 3525{107 / 8105



)

MUNICÍPIO DE MARMELEIRO
)rD

@
103

Ð
@

@
MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTÂDO DOPARANÁ

101
t2

ESTADODOPARANÁ
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I t4.822,00

t
c'

N)
k"c\

tE594.24

t2690
2.60720

10.750J6

454E,60

675333.95

2.3242E

8L69
t3036
24434
(AgehTtetor de.¡Fqn de r Rllll, non

prctudidsde nl¡iD dD su¡oo ¡61Ýfl4 ælo ds
ryDnç¡o INMEIRO, aiquc¡r mfræ po,rtu¡¡
INMEIRO 544/20t2. Pø dc g@tirnl¡irc dc 5
lso¿ (Pm m, D¡o mrûarailo, nño
rmæäurado caio mlde&).
Sugct6cr de Mrru: GONTINENTAI{ PIRELLI'
FIRESTONT4 BRIGESTONE' G'OODYEAR OU
SIMII.,¡\R.
Pnfl 90OrR:¿0 novo, r¡tilizado cú cixo & EEFo,
bom¡hdo, @prrgo cd¡ paq¡so nisto
(aúlto/tan), Índiæ dc Egr/ oódigo de wlæidadc
ñrñiññ t¡lóll43lâ do øga o
notag@ siEplcE dc 3m0 KG,6tubn ndíal l,l
loru, pmñudfthdc ñíniñ' de sul@ l6lvllt4 ælo dc

ryrcuç¡o INMEïRO, criq&{¡ cÆfæ portari¡
INMETRO t44r2012. Pm &g@lir -r.iq dc 5
8m (Pna mþ, tr¡o måtrado, ¡¡io
@cüúsdo e!ão@old¡do).
$ugetõc de MÚC: CONTINENTAI¡ PIRELLI,
FRE'ffONB ERIGEST{}NF. Gil)DYEAR OT'
SIMIIIIR.
kotetor de câr¡¡r de s æ 2?.5. ¡orc.
kotebr de clmn de u æ 24. novo,

ProtetDr de c¡ffi de ¡r m 2!i, ¡wc

Lh.
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V¡lo¡ Tot¡l

68-766,00

a6.7@90

t33212,W

tl9J30p5

255t,60

L2912O

2.630,00

222O2O

he 275rE0 R2Z5 ¡orc ndlr¡, urili^do @ qirc
dc ùaÉo, bomchulo, eqrçgo en paumo mirb
(sf¡lto/trûs), íDdiæ de crrgs/ códígo dc Elæ¡d¡dÊ
nrnim 14g/146I. øPaciùde de cagl ø
nontsga siqla dc 3000 KG, æt¡¡¡m ndi¡l ¡6
lonrc, prcfindidadc mfniu dc slæ l6MM, ælo dc
qrcEç¡o INMEIRO, ai<¡uar øfore porarir
INMEIRO #nv2.Ptâø rtc garaaria -¡-im dc
5 æoa @nø DovÐ, trão rtrarûûûmdo, ûão
mrchmdo c não moldado).
Sugesúõ€s de Mro CONTINENTAIå
PIREI¿I, FIRF^STONE BRIGEST'ONEI
G{X)DYEAR OT' SIMII,AR.
P¡eu 2?5/80 Rj¿25 noyo radi¡L utiliz¡lo o cixo
dircciolrl ç livre, li¡o, eryrcgo æ paæ mirto
(õÊftdtm), íDdiæ dc ergr/ oídþo dc clæid¿tlc
ñrniru 149/146I. c4aci'dadc dc crrga a
mtagø siryla dc 3000 KG, cm¡um ndial, ¡6
lm, profidtuLdc nÍoim rlc slæ 16¡/flÁ, æto dc
qrcnção INMETRO, aiçcn ænfæ putrrie
INIÿETRO 5¡l420lL Prø dc gra¡tiÂ niniq {¿
5 am (hsu rcrc, do roå¡rado, não
m¡cûuta¡fo c não mtdrdo).
Sug66s de M8m: CONTINENTAIâ
PIREI¿L FIRESTONE, BRIGEST1ONE
CJOODÿBAR (lII SIMII-AN.
hil Z75rE0 R 225 ndi¡I borTrrlûdo (8sbllo
trn) æm 19.5m <b eqsom mÍoiro m bud¡
dc rcdagcn, 16 lm. Bomcb¡ de alt¡ rcsÍrêæir
Srg6tõ€ de mros: GOOITYEA& PIRELLI,
FIRESTONF- MICHELIN OÜ SIMII.AR.
hu 275$0 R 225 Edial liso Eisto (sshlto tsn)
æE lE m dc e¡pesn Elnim É buda dc
rcdrgcD, 16 loæ. Bønch¡ de alb si¡Éaci¿
SugÉtõ€5 de Eüc.s: GOODYEAR, PIRELLL
FIRESTI)NE. MIÍHEIJN f}II SÍIuIT,AR.
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u5.359p6

78.3E3,69

to2.6E730

9.61333

r.01797

r-t4097

P[eû l75R25, !No, Elirl, 16 lm dmùo L2.
P¡ofndful¡dc ñrÊil- dc rulco & 25.4n8,
cqæidedc dc cuga ñlñitr dc 7300KG, ls¡grr¡ dc
æÉo ñrñiñ. dc 451 e diâmctÞ qtmo 1359, gsps

24D4ü, ælo dc rpÍoEdo INMET RO, ctiqrirta
mdornc portrie INMETRO 544nO12. Ptu &,
garætia .mlnimo de 5 mc @m ærc, não
muñ¡mdo, não mEhulrdo c rão
mldado). Pn Ehowdsin JCB rodådo
ùæirc, pt etrWrdein FIATAIJ..IS e pá
emgadeinss ndial
Sugcstõe dc M¡E: qONT¡NENTAIâ
PIREI¿I, FRE"ÿTON4 BRIGESÎONE
GÍXIDYE-AR ()U SIMII.,/TR.
Pneu 215f5 R 17.5 R¡d¡d Liso, barda rcdago

Sogeetõee de N: Gq)DYEÂ& PIREIJ¿
FIRESTONE. MICEEI,IN OII SIMII.AR.

b@h¡ dc alt¿ Ëir€ûci&

Puq 215¡75 R 175 R¡d¡¡l Mbto (tãn lrfalto).
Bomchr dc altr ËistfuciÀ
Sugetõæ de mr¡u: GOODYEA& PIRELLI,
EIRESTONE. IìIICEELIN OU SIMILAR

Un

U[

UL

t2

77

90

45

46

47

': ii¡, 'r,¡;ti
r¡l ji;ii¿t,ír:i,. !',ì üi' itiljr

38-453329.6t33t

her 17.5R25, roþ, ndi¡I, ¡6 lor dãabo I¿.
Prcfudidldc mínim dc slo d'c 25.4om,
@pacidrdc de erga nínina dc 730OKG, ¡¡rgm ale

sçåo nininr dc 451 € di6ûcüo qtsm t359, 8¡ps
24D4U, æb dc qrcnÉo INMEIRO, ctiquets
ønfre porlria INMETRO 54412012- PØ &
g@ti¡ níñiño de 5 uæ. @ru mrc, não
r@6uåûmdo, D¡o @uchutldo c nio mldado),
Pm rctoswdein JCB rcdelo træirc, pá
c¡ÍrgadeiÉ FIATALLIS e på ønegaddn 55 ndill
Sug6tõ6 dc Mü€: CONTINENTAIå PIREI¿I,
FIR.ESTONE! BRIGESTONE! G'OODYEáR OU
SIMII-ÁÌ.
Prfl 215x75 R l7.5 R¡ilid üs- hñd' rcdæ@U¿

T.'Â4

25

52

Ít

CNP,:76l()5.66'lm1¡l

^vðid¡ 
M¡ð¡i ú" 255, Cæ- G_ P@l 24 - CEP E55t 5{D0

E mi¡: l¡ci@daEmdcim-tr-&.br / l¡cihødpônadÊlcjñ.prÐÿ.k- TclcfoG (,16) 352S 107 / tl05
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NICíPIO DE MARMELE

1.3. O prazo de vigência da Ara de R%istrc de Preços será pelo período de 12 (doze) meses,

contados da datå de su sinatum.

2 - APRESENTAçÃO DE INT.ORMATIVOS, CATÁLOGIOS, CARTILEAS OU QUALQTJER
ouTRo DocuÀ{ENTo QUE DEMONSTRE ESPECIFTCAçõES rÉCmCnS, SOlrfENrr
PARAOSPITTEUS:

)

MUNICíPIO DE MARM
10t

Ø E
ESTÁDO DO

2.1. As licitantes v€acedons dev€rão €nviar ao(a) Prqoei¡o(a) SOB PENA DE
DESCLASSIFTdACÃO, no onzo mí¡imo de 02 fituuì h.gr¡¡ após a fi'¡¡-cao do cá"-e e
solicitação via CHAT, u Plarafom do COMPRASNET, os prospæ:los, infomativo, catálogo, imagem
da €tiqucf¿ do qualqua outo docr¡mato do

dtr espccificaçõcs técnicas e
i¡formacão tro pfooessodscrição dos proôrtos constantG ne6le t€mo, privilegiândo o direito à

licitatórig ¿ s6¡ ¡n¡lis¡d¡ peta Clf,MISSÃO DE AVALIAçÃO: Gilmar Gaviolli, E¡nani Jose lllazn,
Rogeria Maria Agostini e And¡é bfs F€fieira de Camargo.

22.

3 - PR.AZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

3.1. Os pnels, otjero d€sta licitação, dwerão s akegues (sern ôms de ølrega), pa¡celadamentq
de acordo com as solicitações da AdninistraÉo, na sede do Almoxarifado Qocalizado na Avenida
Macali n' 830, Bairm þirang¡, MuicÍpio de Marmeleiro - PR) ou naGaragem Municipal de veículos e
n¡æinas.

32. A(s) eryrcsaG) vencedora(s) e daenora(s) da Ala de Registro de Preços derændão) aterider as

solicitações dos Depa¡tamentos, @ contados do momato do
¡ecebimento da o¡dem de coryra, confirnução por e-mail ou contato tele6¡ico, seguindo rigorosamente
as quantidades solicitadas.

3.2.1. Os prazos de que tÉtam o itm 32. poderão scr prorrogados lJm vea por igual período,
quaado solicitado pelo convocado durante o transcil¡ìso do prazo e desde que ocorra motivo justificado
aceito pela Administração

3.3. As eûb€gas s€ dr¡ão d€ forma parcelada (sem ônus de ent€ga), pelo per'íodo tle 12 (doze)

meses, a partir d¡ .1"t" de assinatua da Ata de Registro de Praços.

4 - CONITIçÕF.S DE RECEEIMET{ÎO DO OBJETO:

4.1- Os objetos dæte ediel serão dsdos como recóidoconforme:

4.1.1. Provisori¡mentg na aprcs€tÍação dos produtos, acompaohado do runaneio dc eotrega, pæ
deito de a'qifiæção e NiEtE d,o ruæbedoc dweodo astc mommto sã rElizada conffilrcia dos
iteas, se idantifieda a conformidâde com o docmmto r¡re o acorpanha, o mmalreio é assirâdo.

106

ESTADODO

OBS.: Eavendo qulquer dircordâncio etrûe r ddcriç¡o e unidrdes de med¡ù do CATMAT
e r do Editd, prev¡læcrf r descriçlo constr¡te no Editrl.

1.2. O w¿lor muimo estimado da licitafo é deRS 1407¡96'f/ (um milhão e oitocatos e s€le mil e

oitocûDlos e nov€ota e scis reais e cinqueúa e sffe c€ritavos).

4-12. Def¡nitiwmente, após a verifieção das cspccficações técnic¿s, da
qmti,l,de dos itæ, Cap confi¡mada a co¡fomidade com as esrpæificações técaicas, a

atctada pela ¡íña rcsponsável pelo acompalhimeno e fiscalização da exæução.

qualidade e da
Nota Fisal será

C-I{PJ: 76105.66ýlIþl{l
Avøid! M¡€¡i E" 255, Câr -G, P@l 24 - CEP t5.615{XÐ
E-rEit ticiEolAdmdciñ-prw.hr / licitæo02ñrunnclcim.ûr.ad-br- Tdcfmc (46) 3525-t l0? / E 105

4.1.3. A Administração rejeita¡á, no todo ou €m parte, os fomecima¡os exmtados sm dscordo
com o disposto neste Termo de Referê¡rcia Se' após o ræ€bim€nto provisório, coDstatar-sc que os

fomæimentos fom realiädos e¡a dsærdo om o especificado, com defeito ou inæryl€to, a qrrpr€sa

fomec¿dora será notifieda par¿ que providencig dmtro do preo a ss d*mimdo, a æn€ção
nææá¡ia

4-1.4- Em æo de prcduto eot€gue m dmnfmidade com o cspæifiedo, ou com defeito, será

detmimdo u prazo, pela A.lñinistraÉo, pare que a contratada faça a zubstituição. Estc prazo iniciar-

CNPJ:76r05.66tw141
Avaidã lúæli n'2J5, C6h - CL Pel24 - CEP t5.615-m

TddoE (46) 352S107 / El05

2a.2.63t,67

34229,10

38.274,00

22.9?2,00

7E.900,00

4.4U,90

2.551,60

229120

2.630,00

2.22020

1.14097

he! 275r8ll R 225 ßd¡¡l boruhudo (&sãfûo tna)
æm l95m ile cçæm míqim u brn& dc
mdagco, 16 lm Bmcúa de da si¡r€acia
Srgstõ6 dc mrc GOODYE & PIRELLI,
FIRESTONF. MICEEIIN OU SIMII,AR.
heu 275S0 R 225 ndisl li¡o Eisto (æñIto tún)
m l8 m dc csp*m EIníEa u bãdr dr
rod¡gd¡, 16 lou. Bomch¡ de dta GiftuciÂ
Sugstõ€¡ de ffi GOOITYEÁR, PIRELLI,
FIRESTONE" MICFÍX TN OUSIMIIIIR

ho 275/t0 R:¿25 uorc nd¡d,utiliado mcixo de

fração, borachdo, €úprcgo co percurso miso
(rdalto/tm), hdiæ dc øga/ digo dc relæidade
nrnimo 149/146I. epseiddc de orga ø
nontago sirylæ de 3000 KG, ctrutm nali¡|, 16

loras, prcfiEdidaaþ ñíñiil de sdæ l6lvflvl, ælo de
aprcnç¡o INMEfRO,.ctiqæta ænfomc putaria
INMETRO5¿14120I2. Pø de garotia míniru de 5
re. (han Drc, Dão IæuÉtmdo, nio
r€câucbutrdo e não moldado).
Swcrtõ6 dc Maro: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONFà BRIGESTONE GOODYEAR OU
sfi/fn.an-
her Z7lE0 R2Z.5 uo$ rrdú|, u[l¡ado m eúo
diÉiousl e liv¡g liso, øpr€go cE pro misto
(u6lto/br¡), índiæ & ergBl c&igo rlc wlæichde
nininn 149/146I, epacirhdc dc øga o
rmtago sinplcs de 30@ KG,6tn¡ûm ndis¡, 16

lonas, prcfimdidade mínim ile s¡læ l6lvllvl, ælo de
qrcEção INMEIRO, ctiqueta æoforme portaria
INMEIRO 5¡14¿'0¡2. Pm de grutiamí¡iso de 5
u6. (PH nom, Dio rofttmdo, não
mchutarlo c não mld¡do).
Sog€.tões de Mrro: CONTINENTAL, PIRELI¿
FIRESTONE BRIGESTONFå GOODYEAR OU
SIMII,ÁR.

boræha dc alt¡ sistàci¿
S[gertõer dc lm: GOODYEAR, PIREIJ¿
Í.TRÍ"STC¡NE. |I¡ÍI'--FFJ.IN OI' SIMII,ÂN.
Puu 2l5fl5 R 175 Rralid M¡¡to (tan asÊl¡o).

Sugestúc de lm: GOODYEA& PIRELLI'
F'IRESTONE. MICEELIN OU SIMII.AR.
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Æ lnformações såo declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

rr¡u ¡¡lcf plo DF D0URADINA
Entldade da Admlnlstraçåo Públlca Munlclpal de Olrelto Públlco lntegrante da Admlnlstração Dlretâ - Poder Executlvo . o MunlcfPlo
DouR D|NA, população de 8.988 hâbltentes OgERDAMJOSE DE ollvElRi\ (Exerclclo 2022)
o últlmo envlo de lnformaçðes desta entldade fol 1il1012022, dados estes referentes a9lil022

44/?-O22_

No Llcltação

Pregãn

l\4odalidade

16t09t2A22
Data da Aberturå

94t2022(01t09t20221
Edltal da Llc¡tação (Publlcãção)

R$1.586.668,08
Valor

r Homolc,gåda

EÍt 1910912022

oblcto

Aqulslç¡o futurô efnclonadâ de pneus destlnador àfrois devêlculos då PrefeRura Munlclpal dê oouradlna-PR.

Tlpo de Avallação Menor Preço - ftem

Clesslflceçåo do objeto Compras e Serulços

Reglme de Execução Comprâs

Natureza da Llcltação Reglstrô de Prêços

Cllusul¡ d€ Proro8¡çào

As lnformaçðes desta llckação foram cad¿stradas dta 06/10/2022, sua tJltlma atuallzação fol dla 06/10/2022, com lnformações referentes a 9/2022.

@t i Ê¡¡¡lçlp¡oc :

i

Àç¡s ComlssãoConvldsdo Publl.a(ão Edltal f¡ß!ûr¡þåAlI¡¡ convênlo ConFåto

ì

I

TotalLote ltem Quantldade QuantldadePanlclpanteDescrlção

3636

00ACESSORTOS

24ACESSORT

8

Classlflcação Valor

599,00 i

(R$)

1t tr
Aquisiçåo de pneusi Pneumátlco para utilitário, com dimensöes ì

215/75R17.5, llso, 1 2 lonâs, novo (prlmeira vida), com certlflcado i

do lnmetro. i

Aqulslção de pneus: Pneumátlco para utllltárlo, com dlmensöes
'. 225165R16, I lonas, novo (prime¡ra vida) com certlfìcado do

Ìlnmetro.

Classlflcação . Partlclpante Valor I Quantldade

SIMAO

CIRINEU

AQSENEN &
CIA LTDA - ME

o

455,00

i A M MENDES-
1 i AcEssoRtos -

Ì EPPe
21.564,00

https://ô6rvlco8.tco,pigotrbr/TCEPR Trlbunal/Relaæn/Llcllacao/LlcllacâoDetalhes/Dotalhes?ldLlcllacao=1908197&ldEñtldadc='12274&NrAhoLlcllacâo=2022

1911012022 13102 TCE-PR

Lote ltem Quantldade Unldade I Descrlção

1tg

Oelalhes

Total

2 !a

3lE

38

00

Unidade

unldade

490,00 ; 38 18.620,00

l

ll
l

(R$)

2,980,00

1 8.000,00

Aqulslçêo de pneus: Pneumátlco parä utilitário, com dimensöes
205/75R1 6, com 8 lonas, novo (prlmelra vlda), com certifìcado do
lnmetro.

Aqulsição de pneus: Pneumátlco pâra utilitárlo, com dimensöes '1

24 Unldade 205/60R1 5, com 8 lonas, novo (prlmelra vlda), com ceÍt¡flcado do
lnmetro.

MA

EPP

MEN

2,004

DES

os

ENDES

e

M

o

e

M

45,500,00

9.888,00

2,472,00

4!

5t

6x

g

o

o

EP

DES

ACESSORTOS

LTDAPNEUS

P

EPP

TEREZA

I Unldade
. Aquls¡ção de pheus: Pñeumático para utilltário, com d¡mensöes

1 95/55R1 5, 85H, novo (primelra vlda), com certlficado do
lnmetro,

Aqulsiçåo de pneus: Pneumátlco para util¡tár¡o, com dlmensöes
175/70R13,82T, novo (prlnìelra vlda), com cert¡fìcado do lnmetro.

Aqulslção de pneus: Pneuñátlco Util¡tár¡os, dlmensões 1 85/65
R14, aro 14, novo (prlmelra vlda), com certifìcado do lñmetro.

309,00

10

60 Unidade

nldade 298,00 10

60

24

7 !o

SIMAO

CIRINEU

AQSENEN &
CIA LTDA - ME

e

300,00

MGB PNEUS

LTDA. ME E
8,9931 7.655,76I I o 24 unidade Aqulsição de pneus: Pneurnát¡co para util¡tár¡o, com dimensöes

¡ 17517OR14, novo (prlmeira vldâ), com certlfìcado do lnmetro..).

2JA
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Aquislção de pneus: Pneumátlco para utilitário, com dimensöes

Unidade 1 95/65R1 5, aro 1 5, novo (primeira vida), com certificado do

lnmelro,

I Unldade

Aqu¡sìção de pneus: Pneumátlco para utilitár¡o, do lransporte
I i Unldade Escolar, com dìmensöes 265160R1 8, novo (prlmelra vlda), com

certlficado do lnmetro.

12 Unidade

Aqu¡sìção de pneus: Pneumátlco para ônlbus do Transporte

Escolar, dimensöes 1000 X 20, Radial, Borrachudo, novo,

(primeira vida), com certlficado do lnmetro.

Aquisição de pneus: Pneumåtico para ônibus do Transporte

Unidade Escolar, dimensÕes 1000 X 20, Radial, novo, Liso (primelra vida),

com certifìcâdo do lnmetro

Aqulsiçåo de pneus: Pneumátlco parä utilitárlo, com dlmensões

275180R22.5, Liso Radlal, novo (pr¡melra vida) com certiflcado do
lnmetro,

Aqu¡sição de pneus: Pneumát¡co para util¡tário, com dimensöes
Unidãde 275/8oR22.5, Borrachudo, Radlal, novo (pr¡meira vida) com

certifìcado do lnrnetro,

Unidade
Aquisição de pneus: Pneumático para utllitárìo, com dimensÕes

205/60R1 6, novo (prlmelra vida) com certifìcado do lnmetro.

Un¡dade
Aqulslçåo de pneus: Pneumátlco para utilltárlo, com dimensöes
1 85/65R1 5, novo (primeira v¡da) com certifìcado do lnmetro.

4$IL

5.632,00

30 i 45.870,00

7.899,80

4,784,00

19/t01202213102

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação : Partlclpante QuantldadeValor
Total

1-:l

I

o

o

o

o

9r

12L

13 t

24

, stMAo
CIRINEU

1 AQSENEN &

CIA LTDA. ME

o

300,00 7.200,00

2.599,92
MGB PNEUS

LTDA - ME E

TEREZA

PNEUS LTDA

MGB PNEUS

LTDA. ME E

r TEREZA

PNEUS LTDA

324,99

704,00

2.465,99

980,00

529,00

8

14 1o 30 Unldade

A M MENDES -

ACESSORTOS -

EPP E

Empresa não
1 cadastrada no 1,595,00

TCE.PR, O

MGB PNEUS

LTDA - ME E
394,99

A M MENDES.
1 ACESSORTOS -

'Eppe

15 r O 50

20

tb

50 750,0079.

16 1 o 20:

1617 1o 299,00

191 1012022 13:02

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

18 1O

0stalhoô - TCE-PR

Aquislção de pneus: Pneumátlco para ônlbus do Transporte

Escolar, dirnensÕes 900 X 20, Radial, Liso, novo (prlmeira vlda),

com certifìcado do lnrnetro.

classlflcação Partlclpante Valor , Quantldade . 
Total

(R$)

| , _ ":""
Aquislção de pneus: Pneumátlco para ut¡liÉrio, com dìmensöes

8 Unldade 285/70R19,5, L¡so Rad¡al, novo (primeira vida) com certifìcado do ,

lnmetro.

A M MENDES -

ACESSORTOS -

rpp e
.595,00 8 r 12,760,00

I

4 Unidade
RK2 PNEUS

EIRELI . ME
50,00 419 .l o

L o 8UnldadeI20

Aqu¡sição de pneus: Pneumátlco para ônibus do Ïransporte
Escolar, dimensöes 900 X 20, Radlal, Borrachudo, novo (prlmeira

v¡da), com certifìcado do Inmetro.

16 Unldade

Aquisição de pneu: dimensões 1400 x 24 Novo, (prlmeira vida),

Pneus dìagorìâ1, com 16 Lonas, profundldade 25mm,

desenvolvldo para moto nlveladorà, modelo G2, com certlf¡cado

do lnmetro.

Aqulsição de pneus: Pneumátlco para util¡tár¡o, com dimensöes
6 Unidade 23,5.25 Loader Dozer, 16 Lonas, novo (pr¡meira vida) com

certlficado do lnmetro

Aquls¡çåo de pneus: Pneumático para utllitário, com dimensöes
4 Unidade 23,1.26 R, Loãder Dozer, 'l2 Lonas. ñovo (primelrâ vida) conì

certiflcado do lnmetro

Aquislção de pneus: Pneumático para utllitárlo, com dimensôes
Unìdade 1 7,5-25, Super Grlp, 1 6 Lonas, novo (prlmeirâ vida) com

certlflcado do lnmetro.

Aquislção de pneus: Pneumátlco para utilltár¡o, com dimensöes
Unldade 19.5-24, A.L Utllit, 2 Lonas, novo (prlmelra vlda)com certlflcado

do lnmetro,

PR PNEUS

LTDA - EPP O

Empresa não
1 cadastrada no

TCE-PR. O

SIMAO

CIRINEU

. AQSENEN &
CIA LTDA. ME

e

20,000,00

s84006

60,0050.

2s.200,00

21 .l

22 r.

o

o 68,360,00

4?? 1 g

241E

SANGAS

COMERCIO DE

GAS EIRELI -

EPP O

Empresa não
1 cadastrada no

: Empresa não
1 cadastrada no

TCE.PR. E

3.264,29

TCE-PR. e Ì

6,300,00

16 52.228,64

26,533.?ç r O

16

8 25.012,24 '
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Lote ltem I Quantldade

27 1ll

28 I

Unldade ! Descrlção Classlflcação . Partlclpante

t - 25,il
l

*lo' a':'Ï:d' äji

Dolålhs8 - TCE-PR

UnldadeE

j Aquislção de pneus: Pneumático para utilitárlo, com dimensöes

i t z,Slao-t a, Super Trac., 1 2 Lonas, novo (prlmeira vlda) com 1 i cadastrada no

TCE.PR, E

Empresa não 
I

i Empresa nåo i

A ¡ tt,SSS,OA I

iìrl
:

......................i.......,.,,. ..,...........1

18,306,96 r

.444,46
.1

I certifìcado do lnmetro,

i Aqulsiçåo de pneus: Pneumátlco para utilitárlo, com dlmensöes

Unldade i 1 2.16-5, PN 1 6, I lonas, novo (primelra vlda) com certlfìcado do

lnmetro,

I Aquls¡çåo de pneus: Pneumátlco para utllltário, com dlmensöes

Unldade : 1 4.9-24, Super ALL Tractlon, 1 2 Lonas, novo (prlmeìra vlda) com
I certlflcado do lnmetro,

cadastrada no i 94

TCE-PR, E i

'I

,84

2.288,37

5.E00,00

I 7.534,

I

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR, O

A M MENDES -

ACESSoRtOS -

EPP E

8

r Aquislçåo de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensöes l

I zo.s.zs, Loader dozer, 20 Lonas, novo (primeira vlda) com l29L

30 1o

31 1ll

8 r Unldade
I certlfìcado do lnmetro,

I Aqulstção de pneus: Pneumátlco para utilltárlo, com dimensöes
4 ; Unldêde 1 8,4.34, Super ALL Tractlon, 1 2 Lonas, novo (pfmelra vlda) com

certilìcado do lnmetro,

4

46.400,00

559,9617
PNEUS

-MEE

IRMAOS

FLACH LTDA -

EPP O

4,389,99 ,

:*-^..."*"-*

6,800,00 :Unidade

Unldade

Aquis¡ção de pneus: Pneumátlco para utllitário, com dìmensÕes

23.1 -30, Super ALL Tractlon, 1 2 Lonas, novo (prlmelra vlda) com
certlflcado do lnmetro.

Aqulslção de pneus: Pneumátlco para utllltárlo, com dlmensöes
1 4,9-28, Super ALL Tractlon, 'l 2 Lonas, novo (prlmelra vlda) com

certlfìcado do lnmetro,

Aqulslção de pneus: Pneumátlco para utilltário, com dlmensöes
Un¡dade 14.9-13-24,SuperALLTractlon, 12 Lonas, novo(prlmelravlda)

com certlflcado do lnmetro.

t:

1i

1.600,00

9.574,4432 1o

33 1o

Empresa não
cadastrada no

TCE.PR. E

Empresa não
cadastrada no
TCE-PR. O i

4 : 9,198,52

2393,61 4

4 2.299,63

5/6

19hol2122 13:02 O€talhei - TCE-PR

Lote ltem Quantldade Unldade , Descrlção

Aquls¡ção de pneus: Pneumátlco para utllitário, com d¡mensöes

Unidade r 1 8.4-30, Super ALL Tractlon, 1 2 Lonas, novo (prhelra vlda) com
certlfÌcado do lnmetro.

I Aqulsição de pneus: Pneumático para utilitário, com dimensöes
Unldade 1 2,4-24, Super ALL Tractlon, 6 Lonas, novo (primeira v¡da) com

cert¡fìcado do lnmetro.

Classlflcação Partlclpante : Valor Quantldade ;

Total
(R$)

4 15.990,28 :

cadastrada no
TCE.PR. E

lnfomações declaradas pelas entldadeslurlsdlclonadas são de sue lntelra responsabllldade,

34 I o 4

35 1o 4.675,00 6.700,00

httpÊ://8€rulcos.tc€.pigov.br/TCEPR/TrlbunaURslacorýLlcltacao/LlcllacaoDet8lheB/Detalhss?ldLlcltscao=1908197&ldEntldads=12274&NrAnoLlcltecro=2022 6/B
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MUMCÞIO DE FRAJVCISCO BELTRAO
Estnd.o do Pørand.

ED¡TAL DE PREcÃo Ne rso/zozz
PROCESSO ADMINISTRATTVO Ng 726 lZO2Z
MODAIJDADE: PREGÃO ELE-TRÔN ICO
TIPO: MENOR PREçO POR ITEM UNITÁRIO

OBfETO: R.EGISTRO DE PREçOS de pneus, câmaras de ar, protetores, manchões, rep¿u1os paEr
pneus e câmaras, bicos de roda, rodas de aço e waselina para montagem de pneus, para
manutenção da frota de veículos e máquinas da Municipalidade.

ANÞ(O-I

Termo de Referência

ESPECIFICAçõES TÉCNICAS E CONDIçÕES DE FORNECIMENTO

r - DEscRrçÃo:

1.1. Consdnri obieto deste certame REGISTRO DE PREçOS de pneus, câmar:as de ar, protetores,
manchões, reparos per¡r pneus e câmaras, bicos de roda, rodas de aço e vaselina para
montagem de pneus, para manutenção da frota de veículos e máquinas da
Municipalidade., de acordo con æ especificações témicas adiante discriminadas:

VâlorþÞl
nráximo

eeitáÿ€l R:t

L60,OO

204 oo

210.00

¿844,00

8J00,00

7.960,OO

9.76A,OO

20.040,00

457 SO

253,00

2ZA,OO

206.00

594,00

490000
196.00

r.020,00

233 00

238,00

224 AO

2124O

s2_00

398,00

65L20

334,00

152_50

63,25

s7-00

49,S0

49_00

sq çn

s7,oo
sa.2s

53_00

Valor unitá¡io
már_mo

aæirircl Rl
20s,00

7LZ,OO

r66,00

a5 00

582S

Unidâde

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

ÙN

UN

IN
UN

UN

UN

20,00

15,00

60,00

3,00

400
4-00

1200

400
4,00

400
400

Q@nõdÁde

r2,00

400
+,00

4,00

50,00

4,00

100.00

4,00

l2 00

4,00

MelE prê
epmÊdas

TORIUGÁ. PIRELU
ou equiv¿lenE, ou

TORTUGÀ PIRELLI
ou quÍý¡lenÞ, ou

PIRELU
ou equiv¡lenÞ, ou

TORTUGÂ. PIRELLI
ou equiÿ¿¡enÞ, ou

TORTUGÁ. PIRTUI
ou equiralenc, ou

te melhor oulidadr

ou equiÿalenÞ, ou

100-17 NovA

:A]{ÄRA DE AR 175X25 NOVA

].t1ÂRA DE AR 20Jl2S NOVA

]AMARÂ DE AR IO'.24 NOVA

:MÌÂ DEAR 105/65 X T6 NOVÂ

uam DEÆ 110/ao x 14NovÂ

]Ir.lAXÁ DEÂR 120/80 18 NOVÂ

ilm DEÆ3J0X10
ro DE AR 350X8 NOVA

AMAM DEAR 4 OOXB ÑOVÂ

l{.ì,tÁRÁ DE AR 710X16 NOVA

z1

ilÂM DE AR90/90-21 NOVA

DE

MM DEAR T IO/90-T7 NOVA

¡spæiñeÉo

:ÁìtÁxÂ DE ÂR 125.80X18 NOVA

MRA DE Æ ¿75X18 NOVA

äMM DEÂR qO9OIlA NOVA

:ÂMARÂ PÂRA PNEU 23.ffi6

wffi DEAR 10.00R20 NOVÁ

43220

a3z2r
81222

83223

43224

a3z2s

83226

83227

ga2tR

43229

a32io
a3a1
43232

s3233
a3z4
83U S

47216

a3a7
43238
a3B9
8320

CódiÉþIþh

01

02

03

IH

0s

06

07

08

oq

l0
11

t2
13

15

18

t9
20

21

MENS AMPI.A CONCORRÊNCIA

MUNICÞþ DE FRAJVCISCO BELTRAO
Estado do Pøraná.

Ru OcÞÝiÐo TeixeiÉ dos SÐbs, lOO0 - CåiÞ PosÞl 5r - CEP 8560 I -O30

CNPJ 77.8r6.510/OOOI-66 / e-mail: iicilaoolfrrrcLq¡bcìt¡:o.,-;.gov.br-Telefone: (¡+6) 3520-21O3

,

f\)
Ð

.Je

3.600.00

7f,75 0n

5.137,50

2.ß60,OO

1L000,00

4260.O0

7.100,00

920,00

820 00

ar332
79732
980_00

818.68

1¡60,00
1¡50_00

1200.00
860,00

4L667,00

14,t00,00

16.730,10

63.499.5O

18.400,00

3586,68

72.O0

t3125
312l0

665,00

5J00,00

710,00

88,75

230,00

20s_00

20333
19933
245.r¡
20+.67

265 n0

300.00

215,00

116,67

440.00

557,67

42333

460,00

496,67

UN

IIN
UN

T'N

UN

UN

UN

UN

UN

UN

IIN

UN

UN

UN

UN

trN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

IJN

4,00

50,00

tr-00
15,00

400
2.00

oo0
80,00

400
4.00

4,00

400
4,00

{,00
400
4.00

4,00

4.00

100,o0

30,00

30,00

150,00

,t0,00PIRELU, DUNLOP.
BRìDGESTONE
CONT¡NENTAT.
CooDYFIR ou

equiÿàìenÞ, ou d€
melhorqulidade

PIRELU, DUNI¡F,
BRIDCESTONE,
CONTIN ENTAI.
GOODYEARoU

æui€lenþ. ou de

PIffiLU.DUNrc¿
BRIDGESToNE
CONÍNENTA¡-
GOODYEáR ou

êquivålenE, ou de
melhorqulidede

PIREUJ, DI'Nt¡P,
BRI DGÊ51O NE,

CONTINENTAI.
COODYEÂRou

equiÿ¿teìÞ, ou de

PIreLU,DUNU)P.
BRIDGESTONE
COI{TINENTAL

GOODW
PIruLU,DUNU)P,

8R¡DCFSTONE
CONTINENTÂI.
GOODYFÁRou

equiÞlenÞ, ou d€
h€lhor qulid¡de

lRolmR 1000p0

IROTETOR Í'PER LARGO 2O$(z5 COM NC

{INIMO O.5O CM DE ¡]TGI'RÂ

¡NEU NOVO 15X6)G

ll{EU NOVO PAÎA TRAmR ACRICOTÁ 18.4)C¡0 1'
¡NAS
>ilEUNOVO 16X65H
INEU NOVO 325XS PARA ffiNHO DE MO

't{EU NOVO PARA MO,roCtCt-EtA 120/a0-ú

'NEU NOVO PARA MOTOCTCLETA 2JO - 17
¡NEU NOVO Pm MOTOC.Íß A7 75- 1A
¡NEU NOVO PARÁ MOTOCICLETA 8O/1OO - 14

tNEU NOVO PAm MOmCft-mÂ 90/90-rB

'NEU NOVO PAR.A MOTOCICLÊTA 9O/90.21
,NEU NOVO PARÁ MOTOCICLSTA 9O/90.19

'NEU NOVO PARA MOTOCICLEÎA 110/90-17

,NEU ECUI¡ ÁUmMOïVO r7Sl7O R13
IADI.AI. COM CERTIFICACAO ¡SO 9OOL INDICE DI
:ÁRCA 82 (475KC), INDTCE DE VEU)ODADE 1

190Kl.l/H), ADERENCIA A E INDICE DI
rIMPER.ATURÂ B. SEII) DE ÂPROVACJC
NMETRO, mQÌ'ETA CONFOR.¡{E pORlÁRt¡
NMETRO 514/2012, PRÁZO DE CÁR.ANTI¡
,flNIMO DE 5 ANOS' IPNEU NOVO, NÃC
IEMANUFATURÂDo, NÃo REGUC}II.JTÂD0 E NÃc
IEMOIÐADO). REFERENC¡,ù PIRELIÍ
:oNTINEMT L ERlcESmNE GOODYEAR Ot
;IMIUR
,t'¡EUN0VO 175l80R-14

,NEU NOVO 185 R-14

'NEU VETCUþ AUIOMOTIVO r85F0 R14,sEt
tÂr,ÍAÌ.A 8 L¡NÀS, COM CERTIFICÁGAo ISSO 9001
NDICE DE VELOCIDÁDE T - l9OKM/H. INDI€E Dt
ARCA 84 . 56OKG SELO DE APROVACA(
NMETRO, ETIQUETA CONFORME PORTARI
NMETRO 5{4/2012, PnÁZO DE GÁRANIU

'llNlMO DE 5 ANOS (PNEU NOVO, NÀ(
{E}'ÁNUFATURÁDO, NÃO RECAUCHUTA.DO E NÀT
TEMOLDADO). REFERENCüI PIRTLU

'RICESTONE 
GOODYF¡R OU SIUUf,

'NEU 195/65 R15 RÆrAL TNDICE DI
/ELoC¡DÂDE H -21oKMIE INDICE DECARCÁ91-
6rs Kc). sEto DE ÂpRovÂçáo ¡NMETRo
JÎQUSTA CONFOR}'E PORT,IRIA INMETR(
i4120t2, PRAæ DE GÂRANTIA MTNIMO DE !
rNos. (PNEU Novo, NÂo REMÁ}¡UFATURAD0
{Ao REc.AUcHurÆ)o E NÃo RTMoLDÂDo)
IEFERENCIA: PIRELU, BRIGESmNE CÐODYEÁJ
)u stMllÁR
:NEU 235/70 R16 RÂDTAL ¡NDICE DT

/ELOC|DÂDE T (190 KM/H), MODELO OFF-ROÂD
NDTCE DE C¡iRGA 106 (950 Kc mR pNE¡t), TÁU
)A RoDA 7-. sEu) DE ApRovAdio tNMErRo
iNOUFA CONFORME PORTARIA INMETR(

83241
A1ala

43243

4324+
432+5

832Æ

432+7

83244
81419

83250

43251
43252

E32SZ

a325+
4325S

a3256

43257

83260

83261

83262

83263

a3?sa

83259

22

2a

24

25

26

27

2A

29

30

31

32

3?

34

35

t6
37

3A

39

{

4l

42

43

ø
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MUMCûHO DE F]?{¡/CISCO BELTRAO
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t
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Pâgþa27

10..H0,00

23253,28

10826,64

24300,00

58.999,80

643S0,00

43892,00

82590,00

297500,00

870,00

L45333

L97S,E0

Ll53J3

810.00

983,33

LO7250

2796,40

z7s3,o0

UN

UN

UN

llN

UN

UN

UN

UN

UN

12,o0

16,00

8,00

30,00

60,00

60,00

30,00

30,00

100.00

melhor qulidåde

PIRELU, DUNU)P.
BRTDGESTÍ)NE

CONTINENTAL
GOODYEAR ou

équiÿ¿l€nE, ou dê
melhor qulidâd€

PIRELU, DUNU)P,
BRIDCESn)NE
CONTNENTAI.
GOODYEÁn ou

equiÿ¿lebÞ, ou de
helhor qualidede

P¡REIU, DI'NLOP,
BRIDGES¡oNE,
CO¡¡TlNÐfTÁL
CO0DYEAR ou

.quiÿálenE, ou dê
melhorqElidade

PIRELU, DUtrLO¿
BRIDGESTI)NE
CONTINENTAI.
GOODYEÁR ou

equ¡hlehÞ, ou de
Eelhor qBlidãde

PIRELU, DI'NLOP,
BRIDCEST0NE
CONTlNENTAI.
GOODYEÂR ou

equiÿ¡leDE, ou de
delñor qüelidede

PIRrl,U.
ERIDGESTI)NE

GOODYFJR

COITINEI{IAL ou
equiu.l€DE, ou dê
Delhor quâlidade

PIRELU.
BRIDCEST0NE
GOODYEAR ou

equiÿåleDÞ, ou de
me¡hor qulidâde

PIRTLU,
BRIDGEST()NE,

GOODYEåR"
CoN1lNEMTALoU
equiÿálentq ou de
melhorquãlidad€

PIRELU,
GOODFÁR

'NgIt 22S|ZS R16 MDIAT INDICE Dt
tEu)clDÁDE R (170KM /H), tNDtCE DE CARG/

'OR PNEU 118/116,10 U)Nrts. SELO Dl
uRov çÀ0 tNMrrno, EreuETA coNFoRrt
ÐRTAR'IA ¡I¡METRO 544120t2, PRAZO Dt
;AR.ÁNTllt MINIMO DE 5 ANOS (PNEU NOVO, HÁ(
I.EM¡NUFAN'RÂI}O, NAO RECAUCHUTÁ.DO E NÃ(
lEl'l0LDÁ.Do). REFEREI.¡CI& P¡REUI
IRICÑONF CNODWOUSMfhR
,NEU 21515 R 175 12 U)NAS USO RODOVTÂR|O

'A.RÂ Etxos DIREctoilÂ$/uvREs E TRÂçÃo
úoDERÄDÂ DE VEICUU)S QUE TRÁ.FEGAÌ' Etil
rlEDtAS E þNG.AS DlSrÆ,¡ClAS, COM

'RoFUNDIDADE DE st tco No HÍNIM0 DE lzMì{
:oM cApActDADE DE cincÀ L26ltz+ E úDlcÃ
)E VEIT}CIDÂ.DE L
INEU 10.00 R20, tmLr¿ACl,O El,l EIXC
)mEctoNAL E/OU EIXO L¡VRE, EHPREGO EU

¡ERCURSO MTSTO (ÁSFALTOÂF,R.A). ¡NDICE Dt
:ARGA/ CODIG0 VEL0CIDADE MINIMO 1¡161 143K
APACIDÁDE DE CáRGA E¡I MO}ÍÌACEM SIMPLE
)E 3.000KG, ESIRUTIRå. nÁDlAt 16 LOI{AS
IROFUNDIDADE MINIMA DE SULCO 16MM. SELT

)E APROVAAO INMETRO, mQUSfA CONFoR.MI

¡oRTARTA INMETRO S44l2OtZ PRAæ DÊ

:ÁRÂNTLA MIN|MO DE 5 Ât{OS (PNEU Ì{OVO, NAo
IEMANT'FÂTITnÁDO, NAO RECAUCIUTADO E I{AO
IEMOIDÂDOì

¡NEU 27S 80 R 2L5 16 LONÀS n¡"D|ÀL USO PAni
itxos DtREctoNAts, uvRrs E TRAÊG
{oDEnÁDA USO URBANO/REGTONA| COV
¡RoFUNDtDADE DEsut.f,o No MfNtMo DE 16 MM
:oM cApÄctDADE DE clRcÁ 1491146 E cóDtc,o
DEVELOCIDADE I,
PNEU 275180 R 22J 16 r¡NÁSRADIALUSo MTSTC

DIRECIOÑÄLIISO- COM PROruNDIDÆE Df

îA+lzgtz, PRAæ DE GÁtÁNTtA MtNtMO DE :
{NOr ONEU r{OÿO, NAO REM.ANUFATURADo

t¡Ão REcAucHuTADo E NÃ0 REMoLDADo)
REFERENC¡A PIRELII, 8R¡GEýONE GOODYEÂI
tu stMilÁL
PNEU NOVo 245lr0 R 16

PNEU NOVO 265175 R 16

PNEU NOVO 23Sl55R19 COM TNDICE DE CÂRGA ¡
ÿEroctDADE 10sw )fl- sELo DE ApRovAçIo D(
INMEIRO, ETIQUETA COIIFORME PORTÄRI/
INMETRO 5¡T¡+/2012, PRAZO DE GÁn¡NTI,¡
MTNMO DE 5 ANoS. {PNEU NoVO, NA(
REMANUFATIIRÂDo, NAo RECAU6{TIÍÂ.DO E NÃ(
REMOu)ÁDO). REFERENC¡Æ PIRELU
BruGÑONÊ MODM OU$MIR
PNEU 205L7s R16088ilÆ æH W CIDSE Dt
c RcA 110/108 E cóD¡co DÊ vEu)ctD¡trrE n
sEt¡ DE ApRovÂçÃo Do |NMETRo, EneuE'r,/
coÌ¡FoRME PORT RlÂ TNMETRO 544P012
PRAZO DE CÂRÁNNA MNIMO DE 5 ANOS. GNN
NOVO, NAO REMAI{UFATT'RÂDO, NA(
RrciucHUTÁDo E l{Âo REMoDADo]
REFERENOA PIRELU. BRICESTI)NE GOODYFJI
OU SIMITÁR

4t269

43270

43271

43272

8329

83265

g3266

43267

83268

€

19

50

51

s2

s3

45

46

47

2&720,O0

86.940,00

9S.700,00

202-941,OO

11.850,00

3.620,00

25.159,98

39.866,64

19.466,64

,14.760,00

15.930,00

tz745,OO

1966,67

r2190,00

¿655,00

63725O

3.109,00

2.898,00

3.190,00

3352,40

L€1,ã

L810,00

4-19333

9.966,67

UN

IIN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

UN

80,00

30,00

30,00

¿,00

6,00

4,00

4,00

4,00

6,00

2,00

ó0,00

8,00

PlRfltr,
FIRESTONE,

COODYEARoU
equiÿá¡sÞ, ou de
nÊlhor ouel idåde

PIRELLI,
FTRESTONE

GOODYFjR ou
equiÿ¡¡eDE, ou de
melhorquålidåde

PIRELLI,
FIRESTONE,

GOODYEAR ou
eq{iElenÞ, ou de
melhorqulidãde

GOODYEÁR
MAGGION ou

MICHEUN ou
equþalenÞ, ou de
nelhor culidade
ERIDGESTONE,
GOODIE-AR ou

equiEle¡Þ, ou de
mlhor quåIidade

PIRELL¡,
BRIDGÊSTONE

CONTINENTÁL ou
equiElcnÞ, ou de
h€lhor qulidåde

PIRflIJ,
BRIDCÊSTONE

cooDttA&
MIOIEUN ou

equiÿålenÞ, ou de
melhor qÞli¿l¡de

BRIDGESTO NE,

GOoDYF-AR ou
equivåIenÞ, ou d€
me¡ùor qu¡idâde

PIR¡Ul.
FIRESTONE

GOODYEAR ou
equiEl€nþ, ou de
E€lhor ourlidâde

PIREU.I,
FIR.ESTONE,

GOODYEåR ou
equiÿålæ, ou dÊ
helhor ouâlidåde

PIR.ELLI,

FIR.ESIONE,
Go0DYF¡R ou

equiÿ¡168, ou de

PIRELU,
FIRESTf}NE,

GO0DYEÂR ou
cquþ¿lenb, ou de
helhor qulidade

;ULCO NO UINIMO 19 MI,I. COM ¡NDICE DE CÂRGJ
t49lr46 E fi{DtcE DE vEt¡cIDADE K

INEU NOVO, 275ß0, R ZLS, 16 LONAS, RADt-Ál
Jso Mßm TR.AçÃo/BoRßi.cHUDo, co!
>RoFt NDtDArlE DE sutco MfxlMo 235Mr,f @N
:ÁpAclIrADE DE c¡RcA 14911,16 E fNDtcE DI
ÆMODÆE K
INEU 29sl80 R225 RA.DrAt USO USC

IODOVIARIO PÁ.F.A EIXO DIRECIONAIS E UVRE!
:H l¡l{GÂ DfslÁNctÁ, 16 LoNAS COI
IROFI,NDIDADE DE sulco No MTNIMo DE 16 MM
:oM cÁpActD¡rDE DE CÁRGA 152114€ E cóDrc,c
)E VEI,OCIDÂDE I.I.

'NEU 295180 R225 16 LONÀS R.ADIÂL USO MIST€
)tREctor{Âtluso, coM PRoFUND|DADE DI
;ut¡o No MINIMo 12,9 MM, cou cÁpActDÂ.DE Dt
:ÁRcÁrsz/14s EcóDrco DEvEþoDADE K

,NEU NOVO, 29S|AO, R 2ZS, 16 æNÂS, nÂD¡Át
Jso r'[sro rRAçÃo/BoRR-AcHUDo, co¡
'RoFUNDIDADE DE sut¡o MINIMo zsMM. co¡
:ÁpÁcIDAnE DE CARGA rszll€ E fNDtcE Dt
IELOODADE K
,NEU ¡¡OVO 10 - 165 10 LONAS (BOBC¡,Ð

'NEU NOVO 12X 165 t3, CONVENCIONALCOM lt
.oNAs PÂR,A TRÂção DIÂNT€IRÁ DT

IETROESCÂVADEIRÂ

'NEU NOVO 16.9-24 Rd 10 þNÁS PÂ¡Â TR.AçÃC
rÌÁSEI RÁ DE RETROESCAVÁDEIRÀ

,NEg 175R25, CONSTRUC/IO RADtAt 16 U)NÀS
)ESENHo .E3¡3, PRoFUNDIDÁ.DE DE St¡LCC
ýflNtMA DE 25MM, CáPACIDADE DE CÂRGA t
/EU)C¡DADE MTNIMA DE 70OO KC lt76 A2)

'RÁZO DE GåRÁNIIá. MINIMO DE 5 AI{OS, (PNEI
TOVO, NAO REMANUFATURÁDO, NÂC
TETAUCIIIITADo E NÃo REM0LDADo)
IEFERENGÀ PIREUJ, NRTSn)NE BRIGESTONE
;OODYF¡R OU SIMII.AR
¡NEU NOVO 19524 12 IONAS, PARA TRAçÃ(
IRÀSEIRÂ DE RETÎOESCÁVADEI RÀ

>NEU NoVO 20's R25 €3/L3 RâDTAL |NDICE DI
IRGA 186 (9500 KG) COM PROFUNDTDÀDI
rtíNIMA DE slJlro 28 MM NA BANDA DI
toDAcEM pÄR-A TtaçÃo DE pL CjRTEGA.DEIRA

>NEU 12,5X80/18 NOVO, CoM NO MtNtMO 1:
¡NÁS, CONVENOONAL COD¡C,O DE APUCáCA(
14 PARÂ USO NO ETXO DIÂNTE1RO DI
ìETROESC.AVADE|nÁS COM TnÂCáO 4X4, COM N(
{INIMO: CjPACIDADE DE CÅRCÁ 2400KC

'ROFIINDIDADE DE SUI,CO 25.OMM. PRAZO DT

;ARANIIA MINTMO DE S NOS (PNEU NOVO. NA(
ìEuNUFAflNo, NÂo REGUGmÐo E NÃ(
rEMOU)ADOl.

'NEU NOVO 1&4X34 Rl 12 LONAS

43273

4327+

43275

43276

83277

43274

43279

83280

832a1

83282

83283

a32A+

55

56

s7

sa

s9

60

61

62

63

6,4

65
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MUMCÞIO DE FRAATCISCO BELTR,Ã,O
Estødo do Paranó.

-
(
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f\)
éo

cìR_

7.680,00

202999A

20332,00

55.620,00

5S020

1239,90

t239SO

12933,40

3300,00

2.000,00

1200,00

L130,00

r.960,00

3.840,00

3.38333

10.416,00

l-854,00

9.67

11,33

41,33

41,33

646,67

165,00

r00,00

60,00

56,S0

98,00

UN

UN

UN

UN

UN

ITN

UN

m

UN

o(

cx

cx

d

BALDE

zoo

6,00

2,00

30,00

60,00

50.00

30,00

30,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

20,00

equiÿålenE, ou d€
melhorqElidarle

GOODYEAR
MAGGI0t¡ ou

equiÿåldÞ, oq de
helhor qEl¡dede

PIRETT¿

FIRESfl)NE
GOODYFIR ou

equiÿål€ÈÞ, ou de
melhorqÞlidâde

PIRELU, MTCHEUN

GOODYEAR
BRIDGESmñEou
equiÿáleDÞ, o! de
melhor qüelidede

PIRELU,
GOODYF¡R.

ERIDGES'mNE ou
equ¡hlcnE, ou de
melhor qElidede

VIPAI, ou
equivãleDÞ, ou de
melhor qual¡dade

VIPAL ou
€quiÿ¿lenE, ou de

V¡PÁt, ou
equiráleDE, ou de
melhor qüÀlid¡¡le

Êquivâlcnlq ou de
mcl}ror quålidede

PNEU NOVO 1¡1 9X24 Rr rz U)NÄs

PNEU NOVO L4X775 11 ¡¡¡{ÀS PÂ¡A TßAçÁ0
DTA}ITEIRÂ DE RETROESCAVÆEM

PNEtt 23.1-26 12 LoNÁS, t{0V0, SEM CAlt{TRá*
PARÂ USO I¡O RO¡.' COMPACTADOR CÁTERPIUJN
:S533E INDICE DE CÁRCA E VELOCIDÂI}E 12
IND¡CE DE CARCA 3.615KG. DI-âMETRO EXîERNO
I.6O5MM, dRCI'NFERENC¡A DE ROLÂ.Ì{ENM
T.79OTII,Í. PRÂZO DE GÁ¡.áNTIA M¡NIMO DE 5

{NOS. (PNEU NOÿO, NAO REMAXUFATURADO,
IIAO RECAUCHUTÁDO E NAO R!frOLDÐOì.
PNEU 235FS R175 COM NO MINIMO 12 ll)Nrtl
!¡IISTO TER¡,T/ASFALM, PÂÀÂ ED(OI
D¡RECIONÁIS E I,¡VRES, COll PROFUNDID¡IDE DI
iut co No Mfi{tMo DE 13Mt4 coM cApActDÀDI
DE CÁRGA 1321130 E cóDrco DE vELocrDÂDE Nr
$INIMO K
BICO PÂRÁÄRO 14HODED N414
BIM PffiÆO 15 MODELO TR¡Il5
Stco RoD^ Dtsco
iEMC¡.}fÁR ARO

(BORRÁCHÁ NNÁ) PAXÂ PNEI
2j2,5

BIæ RODA nÁIÂIx) GORRACHA CROSSA) PÁRI
PNEUSEMlmÆO2.ç
PNEU 205/60 R16 08 U)NÀS COÍ INDICE Dt
,ELOCTDADE Ml¡¡tMo H -210XM/H, TNDICE DI
:ARGA 92- (630 Kc)- sELo DE ApRovAçLo D(
iNMETRO. ETIQUETA CONFORME PORTARU
IN|{ETRO 5sl2012, PR.AZO DE GAa.ÁNTU
lrlNll,fo DE 5 ANOS (PNEU NoVO, NA(
ìEMÂNUFATT'RADO, NAO RTCÁUCHIIIÂDO E NÂ(
GUOLDÂDO). REFERTNCIfr PIRELLI
:ONÎ¡NEI{TAI. BRIGESÎoNE, COODYF¡R OI.

;IM¡LÂR.

REP¡1ROS PAR,A PNEUS SEM CAMARÀ PÂÌI
:ONSERMS EMERGENCIAIS DE DÁNO ATE 6MI
)¡Á, REcúo DÁ BArlDA DE RoDAGEM col
:oMPRtMElf¡o lftN¡MO DE 200Mt( CrtXA COt
t0 IINID¡{DES. (CoNSERTo ESn¡.o MÂcARRÃo)
REFERENCIÀ VIPÆEÁL 2OOMH

üNCHOES RADIAS A FRJO RÁC 20 12OXBOMM
:AIXACOM 10 UNIDÐE

R.EPÂROS PÂ.RA CÁ¡,lAnÂ DE ¡lR R-04. FOSSUE!
ESPESSUR,A E(îR-AF¡NA E STU PoDER DT

Ð(PÂNsÃo AcoMpANHA A EtAsnoDÁDE Dl
:ÂMA.RÀ l{Âo cRrANDo c¡toslDÁDEs. tmuzÁ"ù
r srsrEuÂ A F¡r¡o DE wt¡ANrzAçIo teufMrco)
IUE NÃO SUBMETE ÄS CÁMÁRÁ$DE.AR á(
:ÁIOR. PROI,ONGANDO SUA VIDA ÚÏL CAIX/
æM 40 UN¡DÂ.DES.

REPÁROS PÂNA CA.f,I,ARA DE Á¡, R.03. POSSUEIi
ESPESSI'R.A EXTRÁFINÁ E SEU PODER DT

xPNsÃo ÂC0MPA¡IHA A EIÁSTIdDADE DI
:Âr,fÂrÀ xÄo cÌrANDo cÁu)stDÂDEs. ufluzÂ¡v
l s¡srEr',rÄ 

^ 
FRro DE wt.cÂflEÂçio (euíMrco)

IUE NAo SUBMETE AS CÁ1.{ÁR.ASDE-AR A(
:ALoR PROI.oNGANDo suA vfDA ÚnL CÂIXI
IM,l0 UNIDADES

ÿÀSEUNA MOI{TA PNEUS COMPOSTÂ DT

PARÂFINÁ. OITOS MINER.A¡S E VECETÂIS

PRODT'TO ESPECTÁI.I|ENTE DESENVOI.JÿIDC
PÂR.Â SER TISADO NA MO}TÁGEM T

DESMONTAGEM DE PNEUs. INDICÁDO PA¡I
PNEUS DE CÁRROS, MOmS, CÂI,flOXETES

s3285

43286

83287

83288

43289

43291

a3292

43293

83291

83295

83296

43297

83298

66

67

68

69

70

71

7Z

73

74

7S

76

77

7A

79

12.500¡0
3.14t),00

600,00

600,00

34.10250

6-426,6+

33.933,20

39..166,4{)

132.000,00

201.000,00

269.000,10

276-7SO,OO

20-fi0.00

785,00

150.00

tço 00

Lr36,7S

80? ??

8,1€33

493J3

4.€0,00

6.700,00

a-966,67

9-225,00

2.040,00

UN

m

UN

UN

IIN

ûil

UN

UN

UN

UN

UN

UN

to nn

4,00

40D

4.O0

30,00

aoo
40,00

80,00

30,00

30.00

30,00

30,00

10,00

PIRETIJ,
COODYEA.R.

BRIDGESTO NE,
DUNI,.OP,

CONTINEI¡TA! ou
equiyelenÞ, ou de
melhorqu¡idade

PIREUI,
BRIDGES¡ONE,
COMflNEITTÁI.
MICHEUN ou

eqùiøleDE, ou de

PIR.ELU,
GOODTEA&

BR.I DOESTO NE,
CONflNEMTAI.

DUt{[OP ou
equiElenæ, ou de
melhor curlid¡de

PIRILU,
GOoDYEAR ou

equtulenÞ. ou d€
melhorquålidade

PIRELU ou
equiý¡letrþ, ou dG

melhorqu¡idede

PIREUI ou
equivålenÞ, ou de
helhorquålidâde

PIRTLU,
BruDGESTONE,
mODWou

'NEU NOVO 3,75X8 4 IONÁS

:Á}IINHOES E VEICUI,oS FORA DE ESTR.ADA
BAT¡E DE 3KG.

¡NEU NOVO 23X105X12
,'NEft NOVO 235t5 R15

'NEU NOVO 4-10 X 3.50 X8
roDA DE ÂçO 7SOy22S tO FURO9 PÁRl
:r{ilrNHÕES- IPARA PNEU 275/80n22Ð
'RODUTÐ NOVO E ATÊçTADO PELO TNMETRO
ìÁR.ANTTÁ DE 01 ANO COIÍTRA DEFE¡M DI

'ABRrcAcÃo.

'NEU NOVO 195t0 R15
PNEU 225165 R16 0A LONÁS C0ü CjPACIDÁDE Dt
cARcÁ rr2l110 E cóDrco DE vEtoctDA.DE R
coM _ mQUETÂGEM (P8Ð: EFrcrÊ'NcU
ÊNERGmCA No M¡NIMO 'C'; SEGUR Nç.4 t{C
MfNtMo'e; E RUÍDo No MríxIHo 7s DB.

PNEU NOVO 195 X 60 R15 RAI}IAI- TNDICE DT

ýEU)CIDÂDE E CÄRGA NO MINIMO 88fL SEU] DT

APROVAçAO INMETRO, ETIQUETA CONFORüT
PORTåRI^ ¡NMETRO 5412tr12, PW:m DÍ
GARANTIA MtNtMo DE 5 .ANos (PNEU Novo, flÃc
REMANUFAIUR^Do, NÄo REcÁUoIuTA.Do E NÃc
REMOLDÁDO).

PNEU t4Sù2+ CONSTRUCAÍ
DLAGONAI-/CONVENOOì¡AI. COD¡GO Dt
AIL¡CÂCÁO G2, CJPACID.ADE DE CÁRCA MINIM¡
]650 KC, IIRGT',RÁ DE SECIO MINIMA 370 MM T

DI,AMÊTRO TOTAL L33O MM, COM 16 l¡NÆ ¡
PRONN'NDI.ADÂDE DE SUIIO DE NO MINIMC
Z4MM. PRÂZO DE GARANTIÂ MINIMO DE 5 ÁNOS

IPNEU NOVO, NAO REMANUFATURADO, NAC
REAUCI¡UTÂDO E NAO REMOLDÐOì.
PNEU 14ß824, CONSTRUüT
DIÂCONAL/CONVENCIONAL COD¡C,O DI
TPLICACAO G2, COM 20 U)NÀç PRÂZO DT

;ARÂNÎA MIN¡XO DE S ANOS (PNEU NOVO, NAC
REI,Í.ANUFATURÁ.DO, NAO RECÁUCHUTADO E NAC
REI'OLDÐOì.

PNEU 74j¡ý24, CONSTRUCi(
D¡ÁGONAL/CONVENdONAI- CODICÐ DI
TPLICáCI0 93. C¡ìPACIDÐE DE trm MlNlM.á

'625 
KG, I.ARGUR.A DE SECÁO MINII'A 380 MM T

DI,ÂME¡RO ÎoTÂL T.365 MM, COM 20 LONÄS I
PRONN'NDI,ÂDADE DE SUTTO DE NO HTNIMC
¿5M¡{. PR.AZO DECARAMflA MINIMO DE 5 ÂNOS

|PNEU NOVO, NAO REMANUFÂTURADO, NA€
RECiUO{lrtÂDO E NÂO REMoLDÆ)O). HODET¡
GUALOU S¡MILÂR PIRELII R¡{9S.8
PNEU 14-0ý24. CONSTRUCj(
DlÂc¡Nil/coNvENctoN^t coD¡oo DI
{PUCåCÁO 83, CJPÁCIDADE DE CÂRGÁ MINIM¡
;150 KC, LARGUR.A DE SECÁO ÈÍIN¡MA 380 MM T

DI,AMETRO ÎoTAL L365 MM, COM 24 LONÁS f
PROT'¡FUND¡ADÁ.DE DE SUI¡O DE NO MINIMO
¿sMT,I. PRÂZO DE CÁRANIIA MINIMO DE 5 ANOS

IPNEU NOVO, NAO RET.ßNUFATUMDO. NAO
TECAUGUTADO E NÂO RTMOLDADO). XODET¡
GUIOUSIUIMPIRELLI RM95.E
PNEU 9OOX2O, UÎLIZÁüO EM EIXO DIRECIONÂI
Ê/ou Etxo uvRE, EMpREGo EM PERCURSO MIST0
.ÁSFALToÆERRA'L 

INDICE DE CJRGA/MDIM

F?2S
ar00

R1?D1

83302

83303

43304

83305

83307

ß304

83309

83310

83311

80

a1

a2

a3

a4

as

86

a7

88

89

90

91

92
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MUMCíPT DE FRÁflCISCO BELTRAO
Estado do Parand.

1.2. valor máximo estimado da ticiação R$ 2.910.6s7,38 (dois milhões novecentos e dez mil
seiscentos e cinquente e sete t€â¡s e finta e oito centavos)

II- ClJrss¡FtcAçÃo Dos BENS E SERVIçOS COMTTNS

2.1. A naturea dos obietos a serem enregues é bem comum, nos temos do panágmfo único do art 3",
inciso Il do Dtrreto Municipal ne 251, de 20 de maio de 2020.

II. MÁRCAS PRÉ-ÁPROVADAS E CAT/íLOGO:

2.2. As marcas prêaprovadæ iá foram analisadas pela Secretaria solicitante.

¿ Parâ os produtos fmarms) pré-aprovados nos ¡tens ac¡ma citados, não é necessário envio
etálogos e informativos

b. Para os itens que não contém marca pré-aprovada, deverão ser enúados os catálogos
informativos para análise da equipe téoica (conforne item 12.1 do edital).

2.3. APTESCNTAÉO dC INFORMATMOS, CATÁLOGOS, CARTILHAS OU QUALQUER OUTRO DOCUMENTO QUE
DEMONSTRE ESpECTFTCAçÕES TÉCNtCÁS:

a tu licitants vencedoru deverão enviar ao pregoeiro SOB PENA DE DESCLASSIFICAçÃO, no
pwo máximo de 02 (duas) horas após a finalizaio do certame e sol¡c¡tação via GH.AT, na
Plataforma do CoMPRASNET, os prospecto, infomativo, etárogo, imagem da etiqueta do
Programa Brasileiro de Etiquetagem [pBE) da cartilha ou qualquer ouro doamento do
Fabricante/marca, en língua portuguesa, que demonsFe compatibilidade dæ especificações
técnicas e descrição dos produtos constantes neste termo, privilegiando o direito iinformá6o
no processo licitato¡io a ser analisada pela Comissão de Avaliafo da Secretaria Municipalde
Administração do município de Francisco Beltrão.

b. TODO OU QUA¡.QUER DOCT'IIENTO APRESENTADO À COMISSÃO DE AVALIAçÃO, CASO
SUAS INFORMAçõES TTYEREM TNCOMPLETAS A DESCRIçÃO DOS PRODUiOS PAR.A
ANALISE DA COMTSSÂO, SERT( CONSIDERÂDO INAPTO.

MUMCÞIO DE -FRAATCI,SCO BELTRAO
Esta.d.o do Paranó,

I¡I- PRÂ:¿O, FORT{A E LOCáI. DE ENTREGA:

3.1. os produtos/materiais, obieto desta licitação, deverão ser enEegues (sem ônus de entrega),
palteladamente. de acordo com as soliciÞções da SecreÞria dã Adm¡nisrafo, na sede do
Almoxarifedo da caragem MuDicipal de veículos e máquinas, sira à Rua Maília, ¡e 665, bairm
Padre Ulrico no Município de Fmncisco Belträo.

3.2. As ConFatadas deverão atender as solicitaçöes da Secretarias Municipais de Âdministração, no pruo
máximo de 07 (seteì dias. conÞdos do momento do recebimento di noø de empenho, confirmafo
por +mail ou ontato telefônico, seguindo rigomsamente es quiltidades soliciadas.

a" o prazo de que trata oitem 3.2 poderá ser prorrogados uma ve¿ por igual período, quando
solkitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocoia motivo justifiedo
aceito pela AdminisFaÉo.

3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônude enhega], pelo período de 12 (dozeJ meses, a
partir da data de assinatumda Ata de Registo de preços.

rv- lusTtFtc.aTrvA p.âR.â, CoNTRATAçÃO

4.1. Tendo em vista que a frota Municipal é necessária pam o bom funcionamento dos Fabalhos essenciais
e que é de interesse público que os mesmos continuem sendo executados de manein eficiente e
ininterruPta, hz-se necessária a aquisiÉo de pneus, câmaras de er e protetores, acima citados, para
veíolos da frota municipal para a manutenção periódica e consewaçãã dos veículos que atenderão a
todas as Sesetarias Municipais.

4.2. O Progmma Bmileiro de Etiquetagem IPBEJ é um prognma regulamentado pela portaria 544/12 do
INMFTRO, sendo uma mæeim eficiente de gerantir um padrão mínimo de desempånho dos pneu que
rodam no Brasil Ele promove a melhoria da seguranga viária, a redução da poìuição embiental e a
eficiência energética- Todos os pneus produzidos aqui ou importados pam o Érasil-recebam, a partir
de 29 de outubro de 2016, uma etiqueta que fornece Fansparência em t¡ês citérios de des"-punho.

4.3. Essa iniciativa permitirá que o consumidor tenha mais informações sobre um dos ¡tens de segurança
do pneu ffrenagem no piso molhado) e o impacto sobre o meio ambiente [eñcácia energética e ruído
exte¡no):

eJ EFICIÊNCìA ENERGÉrrcA: Av-àlia a resistência exercida pela força oposta à rotafo do pneu. euanro
menor essa resistência, o veículo demanda menos energia para se movirnentar e, consequentemente,
menor será o seu consumo de combustível. O teste é realiado em labomtório conforme a norma ISO
28580. o coeficiente de resistência ao rolamento é medido em le/ton feuilogramas / Toneladas).

b) SEGURANÇA: Avalia a distância de frenagem necessária para panr um veiculo em uma.ñ-enagem
emergencial em piso molhado. A medição é feita em metros.

c) RUID0: Avalia o ruÍdo exterior emitido pelo pneu de um veículo que passa com o motor desligado
diante de um dispos¡rivo de captação de som. A medição é feita em Db fbecibel).

Pensando numa maior economia de combwtível e maior segumnça nas esFad:rs optou-se pele
melhoria das especiñæções de algumæ bitolæ de pneus de veículos como: AMBULANCIAS, vANs e
ônibus, que fazem transPorte de pessoas em longas distancias para tmtemento de saúde em divesas
cidades do estado e fora do mesmo. Sendo assim em alguns æsos comprometendo o rendimento e
esÞdo de conseruaþo da froÞ municipal.

4.4.

Rue Ochviæo TeiÉiG dos Sârbs, 1000 - CaiÞ Posta¡ 51 - CEp a56Ot-O3O Rua Ocbviæo TcixeiE dos Sætos, l0O0 - CâiÞ Postål 5l - CEp 8560r-O3O I\)
¡c3q

11¡75,00UN10,00

equiÿ¿Iêltq ou dE
mettþr quålidade

PINELU,
GOoDYFáR ou

equihlêtrÞ, ou de
helhor qulidade

EM MONTAGEM SIMPI.E DE

DE SULCO 16 MM, SELO DE

MINTMO 140/137K

R D|AI4 16 |¡NAS,

HAO REC¡UCHT¡TÂDO E

DE CARG', EM MONTAGEM
1.45OKG PROFIINDIDÂ,DE MIN¡MA DE
MM, SEU) DE ATROVAEO

CONFORHE PORTARIA
PRÂJZO DE GÂ-RANIIA MINIMO DE

TRAçåO
MISTO,

VELOC¡DADE MINÍMO

NOVO, NAO
E NAO

INDICE

EM750R16
EDE

EI' PERffi

833t293
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Æ lnformaçöes são declaradas pelas entldadesjurlsdlclonadas e são de sua lntelra responsabllldade.

vuNrclpro DE LARANIAI
Entldade da Admlnlstração Públlca Munlclpâl de Dlrelto Públlco lntegrante da Admlnlstraçåo DIreta - Poder Executlvo
I-ARANJAL, população de 5.719 hâbltantesJOAO ELINION DUTM (Exerclclo 20221
O últlmo envlo de lnformaçöes desta entldade fol 10/10/2022, dados estes referentes a8n022

o Munlcfplo

! 24t08t2022
r Data da Abertura

R$1.898.78474

ì Valor

109t2022 (10t08t2022)

Ed¡tal da Llcltação (Publicâçåo) Erî3010812022

Menor Prcço - ltem

Comprâs e Señ/lços

Comprâs

Reglstro de Preços

As lnformações desta l¡cltação foram cadastradas dlã 28/09/2022, sua últlma atuallzação fol dla 28/09/2022, coñ lnformâções referentes â 8/2022,

oblcto

REGISÎRO DE PRËçO PARA AQUISIçAO DE PNEUS PARAA FROÎA MUNICIPAI.

55/2022
No Llcltação

t)reBåo

lvlodal¡dade

T¡po de Avallaçåo

Classlficação do 0bjeto

Reglme de Execuçåo

Natureza da Llcltaçåo

Cláurulà de Prorogaçâo

AçÀC P¡rtl.lEi0lg i Convld¿do i çgEl¡fäS

Lote ltem Quantldade Unldade

Publl.¡c¡o Edlbl Obrås e¡BfffllQf

Descr¡çåo

çcrve¡þ ç.!DII¡þ

Classlflcação Panlclpante

TEREZA PNEUS LTDA

1 MAURICIO POYER. ME E

Valor Quantldade total(R$)

2.1 90,001 ts

2 ta

10
Outras Un¡dades e

lvledldäs
PNEU 110/90X17

PNEU 1 65/7011 3

1 IRMAOS FLACII LTDA - EPP O 21 9,00 10j

i

10 
i
f

60 j 17.400,00
!

290,00

¡

I

0
Outras Unldades e

Medldas

1

I

I

--l
I

I

I
........i..

790,002.279,00

3 I !! 60 Outras Un¡dades e
- Medldas

. PNEU 1 75l65R 1 4
:

hltps://8eillco3.tc6.pr.Ooubr/ICEPR/Trlbunal/Relacon/Llcllacao/LlclleceoDelâlhes/DetElhos?ldLlcltacao=1903589&ldEntldado='12380&NrAnoLlcllâæo=2022

1911012022 12t58 Dstålhs8. TCE-PR

Lote ltem Quantldade Unldade r Descrlção classlflcação Partlclpante Quantldade Total (R$)

' Outras Un¡dedes e

lvledldas

: Outras Unìdades e
. Medldas

Outras Unldades e
Medldas

Outras Unidâdes e
Medldas

PNEU 1 75170 R1 3

i valor

270,00

310,00

3s8,00

328,00

280,00

40 10,800,00 l

30

20

20

¿ 1o

5 to

40 1 MAURICIO POYER. ME E

1 MAURICIO POYER - ME O

1 MAURICIO POYER. ME E

1 MAURICIO POYER - ME E

MAURICIO POYER - ME O

60 i PNEU 175l70R 14 I

I

I

8.600,00öU

14.320,00

9,840,00

,200,0040

9.900,00

\ 6 1o

7 to

1O

40 PNEU 185 R14.8 LONAS

PNEU 185/70114

PNEU 1 95/60/1 5

PNEU 205/55R1 6

Outras Un¡dades e

Medidas

9 ro Outras Unldades e
lvledldas

MAURICIO POYER - ME E

TEREZA PNEUS LTDA

FABIO L. SZYCHTA EIRELI . ME

o

330,00

489,00
Outras Unldades e

lýedldas

Outras Unìdades e

Medldas

PNEU205/70R15

PNEU 7OO X 16 1O LONAS LISO

9,780,00

2.980,00649,0011

12 1o

14 1!l

15 1 o

o1 20 Outras Unìdades e

Medldas

4 Outras Un¡dades e

Medldâs

'ì
¿i

i
I

i
I

30 I

8i

13 to 30 Outras Unidades e
Medldas

PNEU 9O/90X1 9

PNEU BORRACHUDO 7OOX16

PNEU 1 2,5/80/1 I

PNEU 14,9 X 28

1 IRMAOS FLACH LTDA. EPP O

. FABIO L, SZYCHTA EIRELI . ME'o

,080,00270,00

1 00,0020.670,00

6.800,00

I Outras Unidades e

Medldas

1O Outras Unidades e
Medlclås

1 IRMAOS FLACH LTDA- EPPE 2.1 00,00

MAURICIO POYER. ME E 1.418,00 1.344,00

8.500,00

8

0I

Srepq¡l¡¡

'16 1 !l PNEU 14.17,5 16 LONAS IRMAOS FLACH LTDA - EPP E 1.850,00
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Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção

PNEU 17.5.25']6 LONAS

PNEU 19,5 124 12 LONAS

PNEU lOOOR20 RADIAL LISO

PNEU 215.75 R 17.5 L|SO

PNEU 215.75 R17.5

BORRACHUDO

PNEU 275180 R 22,5

I BORRACHUDO

PNEU 275180 R22.5 LtSO

Classlflcação Partlclpante

1 IRMAOS FLACH LTDA. EPP O

1 IRMAOS FI-ACH LTDA - EPP E

1 . TEREZA PNEUS LTDA

1 IRMAOS FLACH LTDA- EPP O

Valor . Quantldade Total (R$) l

17 1o Outras Unidades e
Medidas

I outrâs Unidades e
, Medidas

12 12i4.075,00

4,150,00

48,900,00 ì

69.599,601

Outras Unidades e
Medldas

outras Un¡dades e

Medidas

Outras Unldades e

N4edldas

Outras Unidades e

i |\/edldas

Outras Unidades e
Med¡das

Outras Unidades e
Medldas

1,739,99

1 6.800,00700,00

710,00

.990,00

1

40

24

!

I

147

\

lzt
l

1*.

36

24

16

o

þ

120

21

22

23

24

25

26

27

28

29

1 IRMAOS FI.ACH LTDA - EPP O

1

1

o

o

I

1 PNEU 750/16 12 LONAS L|SO

IRMAOS FLACH LTDA. EPP O

MAURICIO POYER. ME O 1.700,00

MAURICIO POYER. ME E 780,00

1 MAURICIO POYER - ME O 740,00

PNEU 750/16 12 LONAS

BORRACHUDO
12

I

I

9,360,00

5,920,00
Outras Unldades e
Medldas

I

1O 60
Outras Unldades e
lvledldas

PNEU lOOOX2O BORRACHUDO 1 MAURICIO POYER. ME E 95,400,0060.590,00

76.200,0060

20
ì

o PNEU 9OOXzO BORRACHUDO MAURICIO POYER. ME E

Outras Unidades e
Medidas

PNEU lOOOX2O LISO MAURICIO POYER - ME E

o outras unldades e

lýed¡das
PNEU 90OX2O LISO MAURICIO POYER - ME O

htlpsJ/serylcos,lce.prgoubr/ICEPR/TrlbunBUR6lacon/Llcltacao/LlcllacaoDstâlhssi Ostålhes?ldLlcllacao=1903589&ldEnlldade=12360&NrAnoLlc¡tscao=2022

1911012022 12150 DEIâ!hês - TCE-PR

Lote ltem Quantldade Unldade Descrlção Classlflcação Partlclpante

60 Outras Unidades e

Medldâs

't70,00

29.600,00

20 | 23.400,00

I

3/s

i Valor ' Quantldade Total (R$)

30I

31 1

33 I

34 I

o

g

E

1o

o

1O

o

6

I

162.480,00

660,00

595,0020

969,00

60400

Outras Unidades e

lvledldâs

Outras Unldades e
lýedldas

PNEU lOOOR2O RADIAL

BORRACHUDO
TEREZA PNEUS LTDA

1

l

ì

39.680,00 i

60 Outras Unldades e

Medldås
PNEU 225165 R16

PNEU 195/75 R16

PNEU 275165/',] 6

PNEU 215t75t16

PNEU 235/75 R 17.5

PNEU 195/65 R16

PNEU 205/65 Rl 6

PNÊU 1400X24 16

PNEU 215/50 Rl7

JULIANO PEDROSO DE

OLIVEIRA - ME E
bU

20

20

Ì

39.600,00 r

-"i
20 1 1,900,00 i32 1o 1, IRMAOS FLACH LTDA. EPPE

1 MAURICIO POYER. ME E

MAURICIO POYER. ME E20 Outrâs Unidades e

Med¡dâs

Outras Unidades e

Med¡das

Outras Un¡dades e
lvledidâs

Outras Unidades e
Medldas

Outras Un¡dades e

Medidas

Outras Unldades e
Medidas

9.380,00

2.080,00

20

20

J

o

35

36

37

38

39

40

41

20

20

20

45

1 IRMAOS FLACH LTDA- EPP E

MAURICIO POYER - ME E

MAURICIO POYER - ME E

MAURICIO POYER - ME E

IRMAOS FLACH LTDA - EPP E

1 IRMAOS FI-ACH LTDA. EPP E

880,00 1 7,600,00

1 1.780,00 .589,00

737,00 20
:j 14.740,00
I

I

I 144,000,00
1

i
I
i

9.700,00

: 12,800,00

; 59,400,00
I

Outras Unidades e
2U

Medldas

45

20

60
I

I Outi'as Unidades e
l\,1ed¡das

Outras Un¡dades e

Medldas

PNEU 1 2X1 6,5 ,600,00

990,00L o 60 PNEU225/70R16 1 IRMAOS FLACH LTDA - EPP E

4t5
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lnformações declarâdas pelas entldadesluilsdlclonadds são de sua lntelra responsabllldede'
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SECRETARTA MUNICTPAL DE ADMIMSTT.AçÃO E FINANçAS

EXTRAK) DAS ATAS DE RECISÍRO DE PREçOS N" 84,85,86 E 87n022

PREGÃO ELETRôNTCO NO 4812022

PREGÃO ELETRôNICO N" 4812022
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N'84/2022
DETENTOR: A M MENDES - ACESSORIOS
CNPJ: 06.009.600/000r-0s
DATA DE ASSINATURAz 1910812022

VIGÊNCIA: t910812023

Uodclo Unlr¡rloM¡rcrlt¿n Uold. Qd¡dr ED!cllc¡f¡o

H 188 R$ r94,00WESTL¿\KEl7 UNIDADE I lôÈu 185/80 Rl4

PREGÃO ELETRÔNICO NO 48/2022
AlA DE REGISTRO DE PREçOS N" 8s/2022 . :

DETENTORT MGB PIìEUS IMPORTACÀO E DISTRIBT,ICAO EIR"ELI
Â CNPJ: 20.183.508/0001-80

-ÐATA DE ASSINATURAT L910812022
rIGÊNCIÀr t9t0u2o23

PREGÃO ELETRÔNICO N" 4812022
ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 86/2022
DETENTORI TEREZA PNEUS LTDA
CNPJ: 01.179.9141000t-24
DATA DE ASSINATURAz L910812022

VIGÊNCIA¡ 19t08t2023

Eh

PREGÃO ELETRÔNICO N' 4812022

ATA DE REGISTRO DE PREçOS N" 87t2022
DETENTOR: ZEUS COMERCTÀL EIRELI
CNPJ: 34.840.358/0001.14
DÀTÀ DE ASSINATURAz I9IO8I2O22
vtcÊNcra: 1910812023

UnltÁrloM¡nr l4odc¡oft.m Unld, Qd¡d¡ tbpcclllcrçlo

I4.9-24 I2PR SUPERGUIT)ER RI

mQH6t2

RS 2.874,00l2 UNIDAÐÈ { PnÊu 1.t.9 x 24 - l2 LON^S (TRATOR LANDINI,/ROLO) SUPERGUIDER

17.5-25 r6PR PLUSW^Y 62lL2

TL

R¡ 3.499,00PNEU I7.5 X 25 .16 LONAS (PA CARREGADE¡RA) PLUSWAYt3 IJNfDA.DE 4

RS .ì2¡,00t85/65R14 861{ CORDTANT

JPORT 2 PS-I

UNÍDADE t2 PNEU IE5X65/RI4 OORDI^NT

reJ/65R15 0rH WANL¡ SAl02 RS I r 8,00WANLIt9 UNIDADE t6 Pncu 195/ó5 Rl5

¿75l80R22.5 147/r44M lóPR

DPLUS D62I

RS L58.r,0{ìDPLUSt4 IJNIDADE 6 PNEU LÍSO RADTAL 275180 R22,5

Unltúrlo!lerca ModcloUold. Qdrdc 0¡pcclñc!ç!o

TClr I RS 98,et
'JNIDADE

t0 l¡mu¡ dc A¡ 1000 x 20 QBOM

TRIIT5J R5 2.14,98FLSXBNIJMDADE I 3rffi da Ar l7.J x 25 (pr cmgodcln)

RS 36E,00MACNUM TR2I 8UNIDADE 2 CAMAR^ DE A.R 18.1.!4 R¡4 ($tor lmdini tru)

R$ ¡r6,00MAONUM TR2I8lt UNID^DE , C¡nm dÊ A¡ lt.4ß0 (tr¡lor D¡hlndn lru)

KELLY EDGE TOURINO RS 2ó4,9ßSOODYEARl4 UNIDADE 20 Pncu l?5 x 70 / Rl3

STEELM^RK ACS R5 t.748,99OOODYEAR29 UNIDADE t2 PNEU L¡SO R.A.DIAL IOOO X 20

RADTAL R9 21,e5IRBOl5 UNID^DE 20 Proætor ¡¡r¡ pncu 1000 x 20

R$ 7e,00IRDO RADIÂLl2UN¡DADC

lJnllÁrloM¡rc! ModcloU¡ld. Qdrda Erpccl0c¡ç¡oIt.m

lrs t98,00Cso¡n dÊ Ar ¡4.00 x 24 (Potrols) BBW) TJNIDAIJE l2

RS r r5,00rR2r8BBWI UNIDÀDI] l CAM^R^ DE AR 12.5/80 -18 (Bro)

RS 276,00BBW rR2rtl CAMARA DE AR I9,5L.24 (Etro)t tJNfDADE

[$ 2r9,00TR2I8C.ÀMARA DE AR l¿.9.24 (h.lor lE¡d¡¡ldisnl) ¡BWI UNIDADB I

rR2tt RS r 15,00ìBWI IJNfDADE I CAMAR^ DE AR 12,t.80 (RÊlro diôod

RS 295,00)BW rR2tgI CAMARA De AR 19.5L.24 iEro Fq)I I,,lNIDADE
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JESSE DA ROCHA ZOELLNER
Prefeito Municipal

de Ar 12,4/24 (tr0ror nrhindrs d¡ûnlì t8
I
(

c

\T

Publicado ¡
Debora Nogueira Fagundes Roc*.r

Código ldentitìcador: 02CCA9 D9

Pncu 175 x ?0 / Rl4 XERI ]ITYMAXt5 I,JNIIIADT: ¿0

RS-ZEROt8 TJNIDADE ¿4 Pncu 185/65 R¡ 5 SUNWfDE

¡0 PNEU 223165 R r6 strNwtDE ÿANMATB 5 16,00ll) UNIDADE

¿t UNIDADE ¿0 Pncr 225/7J Rló TORTUNE þ'sR7t Rs 600,00 \\..*

¿2 JNIDADE { PNEU 195/55 Rl6 (cltrocn consclho rutclar) OOODRfDE R!28 I$ ¡17,00

iJNIDADE¡l 2 pNEU r8.4.14 R31 l2 LONAS (TR^TOR LANDTNTTRAS)
'R

FIELD KINO RI R3 3.8?3,00

la ÚNIDADE 2 Pngu 18.4 x 30 dc I 2 LonÊr { Trrror mrhlndr! r¡r) ,K FÍELD KING RI RS 3.7¡5,00

FIELD KING RI¡5 IJNIDADE INEU I2,4 X 24 12 LONAS (TRATOR MAHINDRA

)tANT)

JK RS ¡.ó79,fJ()

JX DX R4 12 LONAS RS t.49r,00I6 :JMDAI)E I PNEU I2.5/80 X I8 LONAS (RETRO UIANTI

PNEtr t9.5 X 21 t4 LONAS (RETROTRAS) R4 I6 LONAS RS 1.595,0021 .TNIDADE I

STJPERGUIDIiR iì2^.2 RS 2.785,00¿8 I.JNIf)ADF l2 Pneu Boruhudo 14.00 x 24 dc l6 Lonur ( Prtrole )

r0 TJNII)ADI; t5 PNEU NORRACIIUDO RADIAL IOOO X 20 DPLTIS D82t R$ 1.9l],00

XBRI XFORZA RS 636,00lt [,NIT'ADE z0 rnèn Bomchrdo Rodiol 215,?5 R17.5

20 tñctr Li3o Rodi.l 215/75 R17.5 XBRI ECOW^Y R$ 585,00UNIDADE

Iti ¡NIìU BORRACHIJDO RADIAL 2?5/80 R22.5 (BRI ROBUSTO RS r,621,00!3 IJNIDADE

R25 RS t23,00l7 UNII)AI)E 4 ,foleto. FlE frneù 17.5 ¡ 25

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná no dia 30/08/2022.Bdiçdo2594
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita informando o código identificador no site:
https :/iwww. diariomunicipal. com, br/amp/
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Pneu 12.5/80 x 1 I 1 4 ls i3 sure gri... ns 3.442,01 à vista

Voltar ao topg Descrlção Completa Avallação clos Cllentes Formas 4e Pagamento

ËusËa nulvrauatu \ Eotre cu c¿cl¿*tt¿r:ie

,(ntc'oÀt^rT À .s¿nni.,i

v[¡ vr\:'l.ai lfdlu l¡l¡rlr'd frjll'tv ()

MqgoLU ) Pncu 12.5/80 x 18 1¿l ls 13 surc grip lug tl goodyear

Pneu 12.5/80 x 1814|s i3 sure gr¡p lug tl goodyear
Cótilgo jad4bh04g0 I V_er-cLeçcÍçã.çl-.cnmplçla I Go"0DYEAR

s * rv /" ,þ Avallarnrqü,to

Cartão de crédlto
senì Juros

¿t,)

Vendldo e enttegue por P¡reup¡¡4

0 Magalu garanle a sua compra, clo pedldo à entrega. ,îaih-ama.rs

R$ 3.442,01
ou I 0x de R$ 344,20 senr JurosI Rs.?.442,01

1 0xR$ 34{,20

OÜMt}IIÀH AGORÀ

A[]lctON,{R A sÀcót_À

p Calcr.rlar frete e prazo

lnformaçöes do Produto

Pneu 1.2.5/80 x 18 14 ls 13 sure grlp lug tl goodyear
PNEUPAM: A SUA FORNECEDORA DE PNEUS PARA OS MAIS VARIADOS SEOVT¡ITOS NA MAIS DE 37 ANOSI

COM DUAS LOJAS LOCALIZADAS NO BAIRRO CASTELO E Ii¡IruEINÃO EM BELO HORIZONTE, MINAS GERAIS. SOMOS UMA FORNECEDORA DE PNEUS PARA DIVERSOS

sEcMENÏos. ]IìABALHAMoS coM pNEUS DE pAs$Ëto, cAMtNHoNËl E Ë suv vAN, cAlrGA (cAMrNHÄo Ë ôNtBUs), tNDUsT R|AL (ËMPTLHADË|RA), AGRÍCOLA Ë orrì

/[0RA
)BrìË

DE ËSI"RADA).

O SEU PNEUPNËU12.5/80 X 1814 LONAS SURE GRIP LUG 13 T't GOODYËATì USO IìE]-ROÉSCAVADËIRAS " PNËUPAMO PNËU SURË GÍIIP 13 DA GOODYËAR I.OI

DËSENVOLVIDO PARA SÊR APLICADO PRINCIPALMËNTE EM RËT'ROËSCAVADÉIIIAS Ë COLHËDORATì. BAIìIIAS LARGAS Ë IIËSISTEN]"ËS. POSSUI BARIIAS CII'IMIZADAS

DA BANDA DË tìoDAcEM Ë pËrìr.tL BAtxo NA LArËRAL coM 0 tNl ut] o DE prìoMovErì vntcln ERctÊnctA No PNEU.BËNErfcros: r5r'tva mnçÃcl E AUr'0LrMpEzA,

PfìoP0RcloNAND0 0PERAÇÕËS ËËlClENTËS EM TRABALHOS AGtìICOLAS ËM cËfìAL, f-ìRtNCtpALMËNT'É QUANÐO APLtCAD0 ËM SOLOS LAMACËNl OS.

PROPORCIONA RESISTÊNCIA, ESTABIl.,IDADF E óTI¡¡I ÞURAIJII.,IDADE,cARACTERÍSTIcAs¡ MHDIDA: 12,5/80 X I8
- QUANTIDADE DE LONAS: 14

- I.ARGURA (CM): 12,5

- AI"TURA PHRFII-: 80

. MONTAGEM: TUBEI,ESS (SEM CAMÀRA)

- coNsTRtJÇÃo: DTAGONALSOBRE A M/\RC/\ GOODYEÂR{.JM/\ DAS PRTNCTPA|S MÂRCAS E LÍDER EM TNOVAÇAO rEC¡rOlÓCrCn DE poNrA N^ lNDriSrRrA, /\

GOODYEAR TEM ESTÂDo NAS ESTRADAS DA 
^MÉR|CA 

LATTNA POR MA|S DE r,,lM SÉCULO. DA r"ABRICÀÇÄO DE PNEUS P R/\ 0 SEU VEí0tJr.O nrÉ OS pUnUS Qur
POUSÂRAM NA LI',Â, ESTÂMOS SEMPRE FOCADOS NO FUTURO. ATUALMENTE, PROJETI\MOS E T"ABRICAMO.S PNEUS ESPECIFICAMENTE FORMULÂDOS PARA AS

c0NDrÇÕEs DE CoNDUçÃo N0 BR^S|L.

Largura 12.5

Altura

18

Apllcaçäo Industrial

80

Aro

o

Quantldade de Lonas 14



fF#e?lcorn'
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Siqa nosso Perfil.
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c¿nd no ïouTube.
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oe,sffi.6rr

l\l'i I I r.:.,1''l,fl^i. ;j i: lì (. t. I il.ft l' i:l

^(l 
l: ¡1.)l:. iii: l, i'.ifì.ilii1.r

Al'ro,ìTIcÉDoR

irí ili(,ì,i ' iì I i 'ì r. ì

8ATIAIA

r, i. i.l(i

@
FNËUS Ë

cÂNt,.,nas

ffi
sÉRvtÇos

AUTOMOTIVOS
óLËos É

Frtfnos

ffiXH@
ttM

ol{ E
ÞErjAs

ATITOMOTIVÂS
acËssóHr0s

¡\UTOMOfIVOS
so

Mt/1,ì
VüH 1'UÞO tjtìflo

Diglto a pega, montadora ou modelo do seu veiculo

P.AGIN^ ìNrcrAr, / Ft.rfrt.rs I cÄN4¡1pA..j / A(ürìl(:ot.a / ARo 24

û

+
Pneu Aro 24 Titon 1400-24 Rood Groder 12Ls

Tl v'rr ¡;r¡ro,r,.¿o [,Ìì

0 de 5 (0) (:lr,:tue () vqol

REF:100050

Vendldo por: cnffitÂr

R$ 4.547,90
À VISTA No BoI.ETo oI, lX No cARTÃo

ou o prozo em oté óx de R$ 797,87 sem Juros no cqrt6o

CöÞIPIIAF{ ADrÇtoN^R 
^() 

cAfìFïr+

L 
t':: le o frete: 1:)K N0D !

Compre jogo de
4 pneus

tl:ìlìñ.{$ DË FA6I\VliN ir)

üconómlõ Verde l:ìi,.¡::rrril.r \:orrrr) ü 0ÊösËhool t,..rlraìjir.) ,.ort,':i.riiktrì1üi)tli(ir:r.ir)

f, v.
oesluaçÃo AMBTENTALT*

CORRETA
De peços, pneus e òleo$ lrocorjos
Dt'oschool por urlìo emF,reso fJo¡r

MEDIR E TESTAR ANIES DE
TROCAR

Utlllzonros tþrrorrìentos de dlognóstrco
poro medlr e teslor todos os llens e lrocor
somènte o nccessúrlo e no fnotrì{¡nto
cerlo.

ESPECTFTCAçöES

ÊevrsÄo tNTERATIvA

Poro o cllente portlclpor
scguranço e c,vc,lloçilo dos

q-
do rêvlsoo dc
llens.

Corn dlcos e orlentoçÖr.s purs cll¿nte5
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845 MOTONIVET_ADOÍìA (1970 - 2015)

86s MO]-ONtVELADORA (1970 - 2015)

8fì5 MOTONTVHt_ADORA (1970 " 2015)
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PÀEUPAAI: A SLIA FORNECIùCRÀ D-: PNÊUS PÂRÀ OS MÀ¡S VÂRIADOS SEGIJTE\ÎCS HA. 
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- ALTUP.Â (C¡r) : I 33.5

- PIOF|ÂjD|DAÐE Oos sulcos aJ#i: 30.5

-?:sê ßc):94.7KG
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Procurar produto ou marca.,, a
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Nossas marcas Blog

f > Marcas > lmportados > Superguider > Superguider r Pneu Aro 26 Superguider 23.1-26 16PR R-3TL flìpo Biscoito)

RS 6.86 g,l+)
ou em até 12x de RS 669,71 no cartão

/360\\---à '/

Ø *ï#:;îff'ï::å",. r

Pneu Aro 26 Superguider 23.1-26 16PR R-3 TL (Tipo Biscoito)
23.1,Ð(R26 --+

orscnçÃo Do PRoDUro

TNFORMAçOES TECNICAS

Categoria: Agrícota

Terreno: Todo Terreno

índice de Carga: {3750 Kg / Por Pneut

Largura:587mm
Diåmetro:1605mm

SOBRE A SUPERGUIDER

GARÂ,NTIA

NOTA DA EMPRESA

Gontrole sua pdvac¡dade Adopl

Nosso site usa æokies para melhorar a navegação- Politicã de privacídede - Oplsg!

A Trustvox certifica que a nota rnédia da empresa Atacadão
Pneus é:

4.7,,

ra
Ç.)

Contro¡e sua privacidade Adopj

Nosso site usa cookies para melhorar a navegaÉo- Pofític.a de prûac¡dade - SptqÉ

Ç¡ Formas de pagamento

L CTMPR,AR

Calcule o frete - Fb

t
MINHAS
oPçõEs ¡:r)j iij::iì

Ê.oÀ
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\JoopOnlO !',, rnrs"i)riûil Encontre aqui as melhores ofertas

tonrprø ¡lor tod* loja Cuporn Oariiitl l:)unlq I'larheqllar:o AntrncrarJits na TV (ihtrrltl cl Voniloti iu
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Vendlclo e ontresu.e-per_PNEIIåtOEE

Pneu Aeolus Aro 25 AL36 L3 17.5R25 182A2TL
(Cód. Item I 5003 I 2002) oulras-þrsÊutcr.Áeetus

Ð
R$ 7.969,1$ -:nT"

I2'% tlc dcscont¡r cnr fr no (lîrtAo, lloletr¡ ou f ix.

serp,arç$hmsnlo

R$ 9.055,90
0u sri 1t)x dè R9905,5t s{ilr j uros r$ (;rrtllo dc (lrrliio

Rlti 7.969,19 - l27u de desurnto
ooì lr ru) Cntllo. ll(tero û¡ l,¡\.

R$ 7.969.19 - l2ol¡ rlc drsrr¡nto
òvi$r¡ D(, Cnrr5o I'onro N t4x dc ,ì$ ri,r6.85 Êon.iuros. ÈQ-çå.jÁ,]).-FS!l_Cflf1å-ç_P_C¿nfg.

-U"f,Âr-.m[nh¡-]cca[za-c-ä-ç

Descriçåo do produto

bonaclta conr a pista. Os pneus rleolus of'clecenl altissima qualidadc, oonr desernpcnho c drlrabilidade elevados.

Sobre u msrc¡r Aeolus

dcixar nada a dcscjar, scndo quc todos ofcrcoem goranlia do 5 ¡uos s sito oertifìcaclos pclo lnmctro.

Caracterlsticas

Tipo de vcícultl

Aro

l,argula do pncu

indicc de carga

fndicc dc vclocidadc

OTR e lndust¡ir¡is

r7.s"

lll2 - tt500 kg

25

¡12 - I0 km/h
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Atendendo solicitação de Vossa Senhoria segue abaixo orçamento solicitado:

01 40 Un. Anelpneu sem câmara aro 25, novo.

02 8 Un.

Pneu 12.5/80R-18, novo, radial, l2 lonas, para

retroescavadeira JCB dianteiro, banda de rodagem

borracha de alta resistência. Prazo de garanlia mínimo de

5 anos. (Pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

7.000,00

56.000,00

03 2 Un.

Pneu 12-16.5 novo, comum, com 18.0mm de espessura

mínima na banda de rodagem, 12 lonas, parc

refroescavad eira marca Randon, rqdado dianteiro, banda

de rodagem borracha de alta resistência. Prazo de garantia

mínimo de 5 anos, (Pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Sugestões de lvfarca: ÇONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

2.000,00

4,000,00

04 6 Un.

Pneu 1400-24, novo, L2, 16 lonas, com capacidade de

carga mínima de 6.000 Kg, para motoniveladora marca

Çaterpillar, marca Tema e retroescavadeira 86 HS. Banda

de rodagem borracha de alta resistência. Prazo de garantia

mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Sugestões de Marca: CONTINENTA.L, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

4.000,00

24.000,00

05 8 Un.

Pneu 19.5R24, novo, radial, 12 lonas, para

reffoescavadeira marca Randon rodado traseiro, banda de

rodagem borracha de alta resistência. Prazo de garantia

mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não remanufaturado, não

recauchutado e não remoldado).

Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, çOODYEAR OU
SIMILAR.

9.000,00

72.000,00

06 4 Un,

Pneu 20.5-25 SRG E,3, 20 lonas, para pá canegadeira

marca Volvo modelo L90D, L70F e motoniveladora marca

Volvo, banda de rodagem boracha de alta resistência.

Prazo de garantia mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

5.000,00

20.000,00

07 2 Un.
Pneu 23.1 -26 novo, I 2 lonas, sem câmara, para uso no rolo
compactador. lndi"" de carga e velocidade 12, índice de

carga 36l5KG, diâmetro externo l605MM, circunferência
8.000,00

16.000,00

OAMIS PNEUS

IMPORTACAO E
EXPORTACAO

LTDA:207079200001 51

Asslnado dr formâ dlgltel por
OAMIS PNEUS IMPORTACAO E

EXPORTACAO
LTDA:207079200001 5l
Dado!: 2022.t0.2,1 14:0,1:32-03'00'
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de rolamento 4 Pruzo de garantia mínimo de 5

anos. (Pneu novo, não remanufaturado, não recauchutado

e não remoldado).

Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTQNE, GOODYEAR OU
SIMILAR,

08 I Un.

Pneu 900xR20 novo, utilizado em eixo de tração,

borrachudo, emprego em percurso misto (asfaltoltern),
lndice de cargalcódigo de velocidade mínimo 1461143L,

capacidade de carga em montagem simples de 3000 KG,

estrutura radial, 14 lonas, profundidade mínima de sulco

16MM. Prazo de garantia mínimo de 5 anos. (Pneu novo,

não remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).

Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

2.000,00

16.000,00

09 22 Un.

Pneu 17.5R25, novo, radial, 16 lonas desenho L2.
Profundidade mínima de sulco de 25,4mm, capacidade de

carga mínima de 7300KG, largura de seção mínima de 451

e diâmetro externo 1359, flaps 24124V. Prazo de garantia

mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não remanufahrrado, não

recauchutado e não remoldado). Para retroescavadeira

JCB rodado traseiro, pá caruegadeira FIATALLIS e pá

caregadeira 55 radial.

Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

10.000,00

220.000,00

RAZA,o socrAl:oAMrs PNEUS IMpoRTAÇÄo n ¡xpoRTAÇÃo LTDA.

cNPJ/ïr{F : 20 .7 07 .920 I 000 I -5 I

ENDEREÇO COMPLETO:RUA CORONEL LUSTASO 2188 CENTRO GUARAPUAVA PR.

TELEFONE : 42 -3 622 -63 63

E-MAIL : licitacao@simaopneus.com.br

NOME DO RESPONSÁ,VEL PELA EMPRESA:SMAO CIRINEU AQSENEN

CPF N':694.108.109-06

RG N":4.609.130-2

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 dias (sessenta dias)

GUARAPUAVA, 24 DE OUTUBRO DE 2022

oAMrs pNEUs åilüå"ilifffijli'ilfs!
IMPORTACAO E exponrRceo

EXPORTACAO LTDA:20707e20000151

LTD A:207 07 g2oOO0 1 5 1 ?ados: 
2022' 1 o'24 1 4:04:43

OAMIS PNEUS IMPORTAçAO E EXPORTAçÃO LTDA



Webmail :: ORÇAMENTO

s u +,á4
241101202214:42

oRçAMËNTO
Dê <llcitacao@slmaopneus.com,br>

Para <llcÍtacao02@mannelelro,pr.govbr>

Dåtâ 24-10-202214:06

[l unnuEurtRo 22.pdr(-81 7 KB)

Remover todos os anexos

Boa tarde segue em anexo orçûmento çonforme sollcitado

l.:ffiWi:, ';

(42):9 g4q14a0Ê
líd tagao@s¡rnâapn çrls. sortr
(42) S62¿;6tr¡ r'(4z}suf 1s.6872
Simaopneus,Gom,br
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MUNICIPIO DE MARMELEIRO

ESTADO DO PARANÁ

Marmeleiro,26 de outubro ð,e2022

De: Prefeito
Para: - Divisão de Contabilidade

- Departamento de Finanças
- Controle Interno
- Procuradoria Jurídica
- Pregoeiro(a)

Preliminarmente à autorizaçáo solicitada mediante ao requerimento que consta nos autos,
expedido pelos Diretores dos Departamentos solicitantes, o presente processo deverá tramitar pelos
setores competentes com vistas a:

1 - Indicação de recurso de ordem orçamentáriapara fazer em face de despesa.

2 - A elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e respectivo instrumento
contratual.

3 - A elaboração de parecer jurídico acerca da escolha da modalidade e do tipo cle licitação
adotados, bem como análise do instrumento convocatório e do instrumento contratual do presente
certame.

4 - Ao exame e manifestação acerca do objeto solicitado e da formação de preço nos termos das
recomendações do TCE - PR por parte do controle interno.

Cordialmente,

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-mail: líoitaoao(4)rnar meleiro.pr'. eov.br / Iicitaoao02lArnalmolc.ilo.pr, qov.trr - Telefonc: (46) 3525-8 107 / 8 105



MUNrcípro DE MARMELEIno 1t6

ESTADo po peRaNÁ,

Marmeleiro,26 de outubro de2022

PAREcER coNr.Á.nn,

Em atenção a solicitação expedida por Vossa Excelência, em data de 26 de outubro de 2022,
para verificar a existência de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações
decorrentes do objeto especificado abaixo, CERTIFICO que:

Há recursos orçamentários para pagamento das obrigações conforme dotações especificadas
abaixo;

I - DADOS DO PROCESSO DE COMPRA

II - Plano Plurianual -2.73412021

III - Lei de Diretrizes Orçamentárias -2.73612021

IV - Lei Orçamentária Anual -2.752/2021

V - Recursos Orçamentários

Obs.: Saldo orçamentári o em: 261 1012022.

VI - Origem dos Recursos Financeiros

0 - Recursos Ordinários (Liwes)
504 - Outros Royalties e Comp. Financeiras
510 - Taxas - Exercício Poder de Polícia

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
E-nrail: Iicitac¡olâlrnarnreleim.pr'. sov.br / licitacao02l4)nrarnreleito.ur. gov. br' - Telefone: (4ó) 3525-8 107 / I 105

Número do processo/Ano: 233t2022
Data do Processo: 25/1012022
Modalidade: Pregão Eletrônico n' 13512022

do processo: Contratação de empresa para fornecimento de pneumáticos, câmaras de
at e acessórios, atendendo as necessidades dos Departamentos
solicitantes.

ValorMáximo R$ 381.511,32

Conta
Orgáol

Unidade
Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

Salclo

Orçamentário
527 t5.4s2.0036 2.06s 3.3.90.30.39.01 .00 0 2.512,63
527 15.452.0036 2.065 3.3.90.30.39.99.00 0 2.512,63

528 t5.452.0036 2.065 3.3.90.30.39.01.00 s04 45,80
528 15.452.0036 2.06s 3.3.90.30.39.99.00 504 45,80

530 ts.452.0036 2.06s 3.3.90.30.39.01 .00 511 18,13

530

14.01

15.452.0036 2.065 3.3.90.30,39.99.00 511 18,13

t32 26.782.0005 2.0t3 3.3.90.30.39.01.00 0 227.000,49
132 26.782.0005 2.013 3.3.90.30.39,99.00 0 227.000,49

133 26.782.0005 2.013 3.3.90.30.39.01.00 504 21,29

133 26.782,0005 2.013 3.3.90.30.39.99.00 504 21,29

134 26.782.0005 2.013 3.3.90.30.39.01 .00 510 19.861,66

t34 26.782.0005 2.013 3.3,90.30.39.99.00 510 19.861,66

135 26.7820005 2.013 3.3.90.30.39.01 .00 5t2 5.300,88

512 5,300,88135

05.01

26.782.0005 2.0t3 3.3.90.30.39.99,00
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MUNrcípro DE MARMELETRo
ESTADo oo pRnnNÁ

51 I - Taxas - Prestação de Serviços
512 - CIDE 10866104 art. I - Exercício Corrente

Respeitosamente,

\ilaldir
Contador

cRc/PR 07tt52lo-8

Junior

,^

CNPJ: 76.205.ó6510001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitaoao@¡nanueleiro.or'.eov.br / licitacatf)2f¿?marnleleiro.nr.sov.br - Telefone: (46) 3525-8107 I 8105



MUNrcípro DE MARMELEino 
*fr

ESTADO DO PARANA

Marmeleiro,26 de outubro d,e2022.

Exmo. Sr. Prefeito,

Em atenção ao documento expedido por Vossa Excelência, em data de 26 de outubro de 2022,
informamos a existência de recursos financeiros para assegurar o pagamento das obrigações decorrentes
da contratação solicitada pelos Departamentos, conforme requerimento que consta nos autos, sendo que o
pagamento será efetuado através das Dotações Orçamentárias indicadas pela Divisão de Contabilidade.
No caso de processo licitatório para Registro de Preços, solicitante deverá consultar o
Departamento de Fazenda para verificar a existência antes da solicitação dos
produtos.

Respeitosamente,

V
Diretor do de Finanças

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@¡na¡'meleiro.or, sov.br / licitacao02lAnrarmelei lo,pr.gov. br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8 105
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MUNrcípro DE MARMELETRO'Ytt

ESTADo oo peReNÁ

Marmeleiro,26 de outubro de2022

De: Pregoeira(o)
Para: Controle Interno

Procuradoria Jurídica

Prezados,

Pelo presente encaminho a Vossa Senhoria, minuta do Edital de Licitação na modalidade
Pregão Eletrônico n." 13512022 e Minuta do Instrumento Contratual para os fins previstos na Lei no

10.520, de 17 de julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 cle setembro d,e2019; do Decreto no 7.746,
de 05 de junho de2012; da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução
Normativa SEGES/I\4P no 03, de 26 de abril de 2018; da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de
2006 e alterações; da Lei no 11,488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outnbro de
2015; aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993; Decreto Municipal no

L51912006, de 26 de outubro de 2006; Decreto Municipal no I .567, de 27 de março de 2007 , bem como
as noÍnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Respeitosamente,

Franciéli de MaÍnardÍ
Pregoeira
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EDITAL nn rnncÃo Br,BrnÔNrco No 135/2022 - PMM
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 233 12022

REGISTRO DE PREçOS
DATA DA REALIZÃÇF¡OI 2410112023

nonÁnro pn n'lÍcro DA DISPUTA: às 09:00 horas

LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná
www.comprasqovernamentais.gov.br "Acessg Identificado"

r,rCrrnÇÃO COnr rrnXS nxClUSrvOS n COVIçOJI nnSnnYAnl BARÄ
nrrcnonMp¡ust n Bnrpnnst Dn pnoupl,,to ponlB Bmcra

o vutrucÍplo DE MARMELEIRO - PARAN.Á, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, toma

público para conhec_imento dos interessados que na datl 
"_þ.4 

abaixo indicados realizar'licitação sob

modalidãde pREcAO ELETRONICO, do tipo MENOR PREÇO EM REGIME DE VALOR

iÑäiruo uo lrnu, objetivando o REGISiRO DE PREços para tutwa e eventual contratação de

empresa para fomecimento de pneumáticos, câmaras de ar e acessórios, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantrr, confot-" as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho

de2002,do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de2019,do Decreto no 7'746, de 05 de junho de2012,

da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGESA4P n"

03, de 26 de abnlde 2018, da Lei Complementai no !23, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 11'488,

de 15 de junho de2007,do Decreto no 8-.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a

Lei no g.AøA, de 2l dejunho de 1993, Decreto Municipal no 1.51912006, de 26 de outubro de 2006'

Decreto Municipal n'L.567, de27 demarço de 20}7,bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao

objeto da presente licitação.

São pregoeiros, deste Município, Franciéli de Qliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,

designaà'os pela portari a n' ø.gqzlz\Zi de l1 de janeiro de 2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

1 Do ENcAMTNHAMENTo DA pRoposrA E DA spssÃo pÚ¡r,rc¡. DE PREGÃO

ELETRÔNICO

l.l O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço www.comprasqovernamentais.gov.br.

1.2 A abertura da sessõo pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dit 24 de janeiro de

2023 às 09h00min, no site www.comprasgovername+tais.sov.br, nos termos das condições

descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃQ, o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual

contratação de empresa para fomecimento de pneumáticos, câmaras de ar e acessórios, atendendo

as necessidades dos Departamentos solicitantes.

Ct¡P¡: Z6.ZOS.6e51000l -0 I

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85'615-000

e;it, lje.tlesiü-@.mjt-"lt *"rg*¡¿ltlt (d¡rauueleilspJ:&qubr - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105

UASG: 454524 _ PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO/PR

DATA E HORA DA ABERTTTRA DA

24 de janeiro de 2023 às 09h00min

Local da Sessõo Pública:
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')) Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da lnternet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovername¡tpis.gov.br e http://www.marfneleiro.l¡r.gov.br/licitacoes.php.

2.3 A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

2.4 Em caso de discordôncia existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as úItimas.

2.5 As informações administrativas relativas a este EdÍtal poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 / 3525-8107.

2.6 As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Viação e Obras, telefone n" (46) 3525-1458.

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO UNITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos
e sucessivos, com prorrogações.

4 DA TMPUGNAÇÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRrO

4.1 Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do
certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em
dias {rteis, das 08h30min às 17h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro -
PR, Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.gov.br.

4.1.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e

seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.L.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.1.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para arealizaçáo deste PREGÃO.

4.2 A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador,
que comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da
impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: li"çitacao@UAlr¡glS!¡¡,pl-g9v.þ¡/ licitacao02(t)s¡¡r_r¡eþi¡t¡p11gqy-þ¡ - Telefone; (46) 3525-8107 / 8105
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dias úteis antes da data fixada parc a abertura da licitação, endereçados ao e-mail
licitacao@.marmeleiro.pr.sov.br.

4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

MUNICIPIO DE MARMELEIRO

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão
os participantes e a administração.

DAS CONDrÇÕES PARA PARTTCTPAçÃO5

5.4

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento
Unificado de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na Instrução Normativa SLTVMPOG n"
3 , de 26 de abril de 20 I 8.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 1 1 .488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de
2006, alterada pela Lei Complementar n' 14712014, de 07 de agosto de20l4,

5.3 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar clo presente
PREGAO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação de acordo com as

orientações que seguem no link: https://www.eov.Þr/compras/pt-br/sistemasisicaflO0-dieital,
até o terceiro dia útil a data do recebimento das propostas.

A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao Portal
COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.5 Os Itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar no 14712014:

5.5.1 Exclusivo - Lote/itens exclusivo para a participação de empresas que se enquadrem na
condição de "Microempresa - ME" ou "Empresa de Pequeno Porte - EPP" e que aluem
no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

5.5.2 Cota Principal - Lote/itens abertos para a participaçáo de todos os interessados,
inclusive os que se enquadrem na condição de ooMicroempresa - ME" ou "Empresa de
Pequeno Porte - EPP" e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado,

5.5.3 Cota Reservada - Lote/itens constituídos por até 25o/o (vinte e cinco por cento) clo

quantitativo do respectivo objeto, estão aberto para a participação exclusiva de

"Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP", sem prejuízo de sua

participação nos itens da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao

objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar n' 14712014.

Nota 01: Na hinótese de uma Microemnresa - ME ou emnresa de Pequeno Porte - EPP sagrar-se
vencedora da Cota Principal e da Cota Reservada para o mesmo item. s-erá reoistrado para ambas as

CNPJ: 76.205.665/0001 -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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cotas ape.nas o preco menor. ou seìg. é express, amente vedado que o.fornecedor pratìque precos dìstìntos
pafa o mesmo item.

Nota 02: Caso não haja licitq4tes i(tteressadps nQ lote reservado pafa M"F , EPP E MEI o licitante
vencedor dq cota principal,rtca obriggdg aÍornecer/execqta! os .itens reÍeren(es a cota reservada pelo

mesr,no vqlor ofgreci.do na cqtg princttal.

5.6 Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontratação, ou ainda, em consórcio;
Interessados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Aclministração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou
trabalhista, ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente
público que exerça cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeiro(a) ou
servidor lotado nos órgãos encarregados da contratação.

Como requisito para pafücipação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5,7.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de
2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5,7.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.7.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.
5.7 .4 Que não emprega menor de l8 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXII, da Constituição Federal.
5.7.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.7.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação
dos interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Govemo Federal, no sítio
www.comprasqover+a{ne}tais.qoy.br, por meio de certificado digital conferido pela
lnfraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações
inerentes a este Pregão.

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados
diretamente ou por seu representante, exclulda a responsabilidade do provedor do sistema ou do
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantêJos atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incoreção ou aqueles
se tornem desatualizados.

A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento
da habilitação.

DA APRESENTAçÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitqpño exieidoç ng item 10 do edilal, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,
então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item l0 deste
Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os
documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o clireito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as caracterfsticas do objeto cotado, informando marca/fabricante (se for o

caso) em campo próprio do sistema, preço unitório por item, com até duas casas decimais
após a vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação

de serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro,

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Pregão, ficando responsável pelo ônus decorente da perda de negócios, diante da inobservância
de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas

apresentadas, o que somento ocorrerá após a realização dos procedimentos de negooiação e
julgamento da proposta.

CNPJ: 76,205.665/000 I -01
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Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente

serão disponibilizados þara avafiãção do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o

encerramento do envio de lances.

As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que hajailguma restriçáo de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ lodaLC no 123,de2006.

DA ABERTURA DA SESSÃO rÚnLrCa, cLASsIFIcAçÄ.o DAs PRoPosTAs E

FORMULA,ÇAO DE LANCES

No dia 24 de janeiro de2023 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet

será aberta poi comando do(a) Pregoeiro(a), com a diwlgação das propostas eletrônicas recebidas

e início da etapa de lances.

O(A) pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não-estejãm em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios

insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

B.Z.Z A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes'

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido

contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas

participarão da fase de lances.

O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

Iniciada a etapacompetitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do

sistema eleffénico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado

no registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitório do item, sendo que se consagrará vencedor o

licitante cujo valor DO ITEM for menor'

O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos

lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$

1,00 (um real).

Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da

sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8,7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)

segundos e o intervalo entre lances nãó poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem

auiomaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.
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8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa TABERTOtt,

em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.11 A pronogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,
inclusive no caso de lances intermediários,

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que hajaa prorogação automática pelo sistema, poderá o(a)
Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão
pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.

8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identifïcação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva clo Pregão, o
sistema eletrônico poderá perTnanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

Ll9 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão priblica será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1 No pals.

8.20.2 Por empresas brasileiras

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País.

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de

acessibilidade previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as

propostas empatadas.
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8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste
Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prùzo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classifrcada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo
estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo
único do arÎ, To e no $ 9o do art. 26 do Decreto n." 10.024 12019 .

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão no 1455/2018 - TCU - Plenário), ou que apresentar preço
manifestamente inexequível.

9

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações
depropriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a
suspeita.

Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalizaçáo de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante
aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas cle antecedência, e a ocorrência será

registrada emata.

O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser promogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacatn-se os que

contenham as caracterlsticas do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante

9.3

9.4

9,5
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e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação da proposta.

9.6 Seró adjudicado o ITEM pera I licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou invióvel o lance ofertado,

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinarâ a proposta ou
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação,

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando rro "chat" a nova data e
horário parc a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

10 DA HABILITAçÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificará o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

t0.t.t srcAF'

10.t.2 Consulta Consolidada de Pesso¡ Jurídica do Tribunal de Contas da União
(ttttps:llce"t¡¿oe

I0.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLein" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurldica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 Para aHABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAçÃO JURÍDICA consistirá em:

10.5.1.1 No caso de empresário individual: i¡scfi@
Empresas Mercantis , a catgo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: iger
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certifïcado da
Condicño de Microempreendedor Individual - CCMT'I, na forma da

CNPJ: 76.205.665/0001 -0 I
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Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitação ficará condicionada à

verificação da autenticidade no sltio www.portaldoempreendedor.gov,br,

10.5.2 A documentação relativa à qualificaçño econômico-financeÍra consistirá em:

10.s.2.r Certidão nesativa de pedido de f¡lência ou recuoeracão judicial ou
evtraiudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatnz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA
consistirá em:

10.5.3.1 Prova de inscrição no .

10.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de
atividade e compatível com o objeto contratual.

10.5.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação
de Certidão Coniunta de Débifos relativos a Tributos Irederais e a
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita F'ederal clo

Ministério daFazenda.

10.5,3.4 Prova de regularidade para com a [gZe¡¡lA-E$gd¡¡E¡ do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6CertificadodeRegularidadedeSituaçãoparacomo@
Tempo de Servico lFGTSl.

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de Certidão Nesativa de Tlébitos Trahalhistas
(CNDIL nos termos da Lei no 12.440, de 07 de julho de 201 1.

10.5,3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trahalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regúanzaçáo da documentação, parapagamento ou parcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de

certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regalarizaçáo da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.4 Deverâ apresentar ainda a :
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10.5.4.1 Declaração Unificada conforme rnodelo. (ANEXO nD

10'5'5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afinr
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 14712014, de 07 de agosto de
2014, deverâ apresentar juntamente com a documentaçño de habilitação,
a

trâ.

10.5.6

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microemnresa ou Empresa de Pequeno Porte
e-nedida nela Junta Comercial do F stado da sede da I.icitante, em data
não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste
PREG.Ã.O, se outro prazo náo constar do documento.

Deverá apresentar ainda a W[]{.NIQA:
10.5.6.1 Certificação do Instituto Nacional de Metrologia Qualidade e Tecnologia

(INMETRO), do fabricante do produto. Obrigatória a todos os pneus
produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, motonetas,
ciclomotores, automóveis de passageiros e veículos comerciais.

10.5.6.2 Certificação do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos
Naturais Renováveis (IBAMA), em nome da licÍtante e/ou em nome do
fabricante ou importador. (Apenas para os participantes nos itens de
PNEUS - motocicletas, motonetas, ciclomotores, automóveis de passageiros,
máquinas pesadas e veículos comerciais).

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no
SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.

10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTI/MPOG no 3, de 26 de abnl de 2018, PODERÁ SUBSTITUIR APENAS os documentos
indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitaçño Jurídica,l0,5,2 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhÍsta, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no refericlo sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de
pequeno porte, conforme disposto na Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei
Complement ar n" I 47 I 201 4.

10.9 Também poderão ser consultados os sltios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao

SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.11 No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
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fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindolhes validade e eficácia para fins
de habilitação e classificação.

10.ll,l O não atendimento das exigências constantes no item l0 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante,

10.11,2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções

cablveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
parc a habilitação do licitante nos remanescentes,

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

1 I DO ENVrO DA PROPOSTA DE PREÇOS

11.1 Eucenada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocarâ o licitante detentor da melhor oferta,
item a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a
PROPOSTA DE PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para
tanto, o(a) Pregoeiro(a) fará uso da fenamenta "CONVOCAR ANEXO", clevendo o licitante
anexar o documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/venceclor.

11,2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitaçño complementares, necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Eclital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no pr&zo de 02 (duas) horas, sob pena de
inabilitação,

11.3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DIJAS)
HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e

das 13h00min òs 17h00min, contados da convocação.

11.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: lÍcitacao(Omarmeleiro.pr.sov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebirnento do e-mail e do seu
conteúdo. O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não
forem recebidos em virtude de problemas no serviclor ou navegador, tanto do Município de
Marmeleiro quanto do emissor.

1 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)

horas, não serão considerados, para frns de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

11.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao plazo, o licitante deverá solicitar, dentro do
prezo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

11.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a

promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada
a inclusõo posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a

realizaçõo da sessño pública.
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1 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços
atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e

examinará a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a
apuração de uma proposta que atenda a este Edital.

11.9 Apropostadeveráconter:

1 1.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassifïcação
da proposta.

11.9,2 Preços unitórios e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem

inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

11.9.3 Indicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à
execução doobjeto,

11.9.4 Prazo de validade da proposta nño inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4o.

I 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca,

11,9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender
todas as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de
desclassificação.

I l.9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo

sobre informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos
complementares que julgar necessários para os respectivos esclarecimerfos.

I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a proffogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no
caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

11.11 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela
quantidade, caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa

decimal.

t2 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCTTMENTAçÃO

l2.I A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitgdaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoserapresentadasno@
di4!.¡iúeiü, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:

Avenida MacalÍ, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do
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Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de
Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

DA VERIFICAçÂ,O DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO

13.1 Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas

específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores

-SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1,4 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Governamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltralsparência.gov,br/ceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(http://servicosJce.pr.go_y,_bltcepr/nunicipal/aillCons_urllatlmpedls!CI1ü_çl¡asp_¡). Caso
haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declarará vencedor.

13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de
preço, os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido
pelo instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

1,4 DOS RECURSOS

l4.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concediclo o prazo de 03 (três) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,

apresentarem as contraffazões em igaal prazo, que começarâ a contar do término do prazo do
recorrente, sendolhes assegurada vista imediata dos elementos indisperrsáveis à defesa dos seus

interesses.
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14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
intemet, no site: wqw.eov.b.flcompraslpt-br

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo.

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e contranazões, o(a) Pregoeiro(a) terâ até 5 (cinco) dias
para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.

14.6.2 Motivadamente, reconsiderar a decisão

L4.6,3 Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Nõo havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologação.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15,1 A sessão pública poderá serreaberta:

15.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam,

15.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não
comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $1" da LC no

L23/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente
posteriores ao encerramento da etapa de lances.

15,2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório,

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

t6 DA ADJUDTCAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixaclas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.l.l Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será

examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem cle
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classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a

todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônica para a conta bancária da
Contratada indicada pela mesma, no pÍazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês
subsequente da apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto,

17.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDAO
ESTADUAL, FEDERAL E MUNICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer elros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária ehaverâ em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

18 DA DOTAçÃO OnçaMENT.Á,RIA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados.

18.2 Somente poderá ocoffer a recomposição de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65,II, "d" da Lei8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

18,4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da
Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os
documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II,
66d" da Lei 8.666193.

18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo
assinado (conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinários (Livres), Outros Royalties e Comp. Financeiras, Taxas - Exercício Poder de
Polícia, Taxas - Prestação de Serviços e CIDE (Lei 10866/04, art. l"B) - Exercício Corente, Os
recursos orçamentários correrão por conta das seguintes dotações:

FonteConta Órgão/unidade Funcional Programática Elemento de Despesa

0527 15.452.0036 2.065 3.3.90.30.39.01 .00

3.3.90,30.39.99.00 0527 t5.452.0036 2.065
504s28

14.01
15 2.0036 2.06s 3.3.90.30.39.01 ,00
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528 15.4s2.0036 2.065 3.3.90.30.39.99.00 s04

530 t5.452.0036 2.065 3.3.90.30.39.01 .00 s11

s30 ts.4s2.0036 2.06s 3.3.90.30.39.99.00 511

0132 26.782.000s 2.0t3 3.3.90.30.39.01.00

t32 26.782.0005 2.013 3.3,90,30.39,99.00 0

133 26.782.0005 2.0t3 3.3.90.30.39.01 .00 s04

133 26.782.000s 2.0t3 3.3,90.30.39.99.00 504

r34 26.782.000s 2.013 3.3.90.30.39.01 .00 510

134 26.782J005 2.013 3.3.90.30.39.99.00 510

135 26.782.0005 2.0t3 3.3.90.30.39.01.00 512

135

05.01

26.782.000s 2,0t3 3.3,90.30.39.99.00 512

19 DAS CONDrÇÕES PARA ASSTNATURÁ. DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÂ.O consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital,

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fornecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal a partir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias
originais prevista no item anterior.

19.4 Paraaassinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social
e procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante,

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocoffa motivo
justificado aceito pela Administração,

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas
fiscais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fornecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os

mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os

mesmos serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDrçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUÇÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega dos produtos seró de acordo com o ANEXO I do edital, após a
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solicitaçño e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.1.t O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Adminisfiação, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do
prazo original.

20.1.1,1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Adminisffaçáo,
determinar o prazo total da pronogação.

20.2 Constatadas inegularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.I Se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinar sua

substituição ou rescindir acontratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis,

20.2,2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar
complementação ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

sua

20.3 O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exerclcio financeiro vigente,
conforme Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário
que:

2l.t.t Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.

Apresentar documentação falsa,

Deixar de entregar os clocumentos exigidos no certame.

Ensejar o retardamento da execução do objeto.

Não mantiver a proposta.

Cometer fraude fiscal.

Comportar-se de modo inidôneo.

2t.1.2

2t.t.3

2t.t.4

2t.t.s

21.t.6

2L1.7

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em
qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666/93 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fomecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa mor¡tória de 0,33T0 (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a
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Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20ÿo do valor total do pedido de fomecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Independentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contrataçáo pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Municlpio, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Marmeleiro/PR.

21.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Ernpenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo
encaminhá-lo devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo
prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

2L.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo,
garantindo-se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento
previsto na Lei n'8.66611993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da
contratante, levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem
como os danos causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da
razoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

22 DA REVOGAÇAO E ANULAçÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulá-la em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

223 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente
indicará expressamente os atos a que ela seestende.
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22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração

225 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse público ou aos

demais interessados.

22,7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.

22.8 A autoridade competenteparu anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRATTDE E DA CORRUPçÃO

23.1 As partes declaram conhecer as noffnas de prevenção à com¡pção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei
Federal n,' 12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste
contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja,
aceitar ou se comprometer a aceitat, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por
intermédio de outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou
beneficios indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituamprâtica ilegal ou
de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente
contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, aincla
que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTçÖES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios
do Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e

no Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https ://marmeleiro. atende.net/? p g:transp aren cia#l L

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Prefeitura Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das inf'ormações e dos
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na nonna do art, 43, $ 3o, da Lei Federal n." 8.666193, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

24.5 Das sessões públicas serão lavradas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), que clecidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões
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puramente formais, sanar effos ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o
integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprográfica autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,

excepcionalmente através de cópia acompanhada do original parc autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo
pertinente a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identiflrcação clara do subscritor.

24.11 Os documentos emitidos através da Internet serão conferidos pela Equipe de Apoio.

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matnz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
natureza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão,
em hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não
poclendo, ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24,14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666t93.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24,16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expecliente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do iníoio e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGÃO serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os

interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da

habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintos Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fomecimento

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
E-mail: licitacap(ÐJnarrnglei&.nLeç:.y."ùIl.!çfgoas02lrDnraLr¡qLeiroprggv"fu - Telefonc: (46) 3525-B 107 / 8 105



MUNtcíplo DE MARMELEIRO
7tr

ESTADO DO PARAN Á,

Modelo Padrão de ComercialANEXO II
UnificadaAI\EXO III

Modelo de de ME/EPPANEXO IV
Ata deModeloANEXO V

Modelo de do ContratoANEXO VI

Marmeleiro, 11 de janeiro da2023,

Jair Pilati
Prefeito
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EDTTAL nn pnncÄov" t3s/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 233 12022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de pneumóticos, câmaras de ar e acessórios,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência
ESPECTFTCAÇÕES TÉCNTCAS E CONDrÇonS rn FORNECTMENTO

1-DESCRTÇÃO:

1.1. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa para fornecimento de pneumáticos, câmaras de ar e acessórios, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas adiante discriminadas, cabendo aos
Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o objeto ofertaclo atende às exigências técnicas
alvitradas.

I 40 Un,
Anel de vedação para pneu sem câmara aro 25,
novo.

181,25 7.250,00

2 8 Un.

Pneu 12.5/80R-18, novo, radial, l2 lonas, para
retroescavadeira JCB dianteiro, banda de rodagem
borracha de alta resistência. Prazo de garantia mínimo
de 5 anos. (Pneu novo, não remanufaturado, não
recauchutado e não remoldado),
Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

3,058,38 24,467,04

3 7 U:t.

Pneu 12-16,5 novo, comum, com 18.0mm de
espessura mínima na banda de rodagem, 12 lonas,
para retroescavadeira marca Randon, rodado dianteiro,
banda de rodagem borracha de alta resistência. Prazo
de garantia mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

2.055,60 4,111,20

4.113,52 24.681,t24 6 Un.

Pneu 1400-24, novo, L2, 16 lonas, com capacidade
de carga mínima de 6.000 Kg, para motoniveladora
marca Caterpillar, marca Tema e retroescavadeira 86
HS. Banda de rodagem borracha de alta resistência.
Prazo de garantia mínimo de 5 anos, (Pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGEST'ONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

5,895,54 47,164,32:) 8 Un. Pneu 19.5R24, novo, radial, 12 lonas, para

CNPJ: 76.205.665/0001-0 I
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retroescavadeira marca Randon rodado traseiro, banda
de rodagem bonacha de alta resistência. Prazo de
garantia mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e não remoldado),
Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

6 4 Un.

Pneu 20.5-25 SRG E3,20lonas, parapâ carregadeira
maroa Volvo modelo L90D, L70F e motoniveladora
marca Volvo, banda de rodagem borracha de alta
resistência. Prazo de garantia mínimo de 5 anos. (Pneu
novo, não remanufaturado, não recauchutado e não
remoldado). Sugestões de Marca: CONTINENTAL,
PIRELLI, FIRESTONE, BRIGESTONE,
GOODYEAR OU SIMILAR.

10.547,13 42.188,52

7 2 Un.

Pneu 23.1-26 novo, 12 lonas, sem câmara, para uso
no rolo compactador. Índice de carga e velocidade 12,

índice de carga 36l5KG, diâmetro externo l605MM,
circunferência de rolamento 4790MM. Prazo de
garantia mínimo de 5 anos, (Pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).
Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

8,427,65 16.855,30

I I Un,

Pneu 900xR20 novo, utilizado em eixo de tração,
borrachudo, emprego em percurso misto
(asfalto/terra), índice de cargal código de velocidade
mínimo l46ll43L, capacidade de carga em montagem
simples de 3000 KG, estrutura radial, l4 lonas,
profundidade mínima de sulco l6MM, Prazo de
garantia mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não
remanufaturado, não recauchutado e não remoldado),
Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

2,412,26 19,298,08

Valor Total 186.015,58

8.886,17 151,0ó4,899 l7 Un,

Pneu 17,5R25, novo, radial, 16 lonas desenho L2.
Profundidade mínima de sulco de25.4mm, capacidade
de carga mínima de 7300KG, largura de seção mínima
de 451 e diâmetro externo 1359, flaps 24/24U. Prazo
de garantia mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutado e não remoldado).
Para retroescavadeira JCB rodado traseiro, pâ
carregadeira FIATALLIS e pá carregadeira 55 radial.
Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

151.064,89Valor Total

CNPJ:
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postâl 24 - CEP 85.615-000
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OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descrição e unidades de medÍda do CATMAT
e a do Edital, prevalecerá a descriçño constante no Edital.

1.2, O valor máximo estimaclo da licitação é de R$ 381.511,32 (trezentos e oitenta e um mil e
quinhentos e onze reais e trinta e dois centavos).

1.3. A Ata de Registro de Preços terá sua vigência dadata cle sua assinatura até 10 de outubro de
2023.

2 - APRDSENTAÇÃO DE INFORMATTVOS, CATÁLOGOS, CARTILHAS OU QUALQUER
ouTRo DoCUMENTO QUE DEMONSTRE ESPECTFTCAçÕES rÉCNrCnS, SOMENTE
PARA OS PNEUS:

2.1. As licitantes vencedoras deverão enviar ao(a) Pregoeiro(a) SOB PENA DE
DESCLASSIFICA.CÂ.O. no prazo móximo de 02 (duas) horas após a finalização do certame e

solicitação via CHAT, na Plataforma do COMPRASNET, os prospectos, informativo, catálogo, imagem
da etiqueta do Programa Brasileiro de Etiquetagem (PBE) da cartilha ou qualquer outro documento do
Fabricante/marca, em língua portuguesa, que demonstre compatibilidade das especificações técrricas e

descrição dos produtos constantes neste termo, privilegianclo o direito à informação no processo
licitatório a ser analisada pela COMISSÃO DE AVALIAÇÄO: Gilmar Gaviolli, Ernani José Menzen,
Rogéria Maria Agostini, Everalclo Sobrinho cle Oliveira e Jocimar Andreoli.

TNAPTO E A EMPRESA DFSCI/ASS,IFTCApA pO rrEM.

3 - PRAZO, FORMA E LOCAL DE ENTREGA:

3.1. Os pneus, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente,
de acordo com as solicitações da Administração, na sede do Almoxarifado (localizado na Avenida
Macali, no 830, Bairro lpiranga, Município de Marmeleiro - PR) ou na Garagem Municipal cle veículos e

máquinas.

3.2. A(s) empresa(s) vencedora(s) e cletentora(s) da Ata de Registro de Preços deverá(ão) atender as

solicitações dos Departamentos, no qrazo m¡f,ximo de 07 (setel dias, contados do momento clo

CNPJ: 76.205.665/000 l-0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.61 5-000
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10 5 Un.

Pneu 17.5R25, novo, radial, 16 lonas desenho L2,
Profundidade mínima de sulco de25.4mm, capacidade
de carga mínima de 7300KG, largura de seção mínima
de 451 e diâmetro externo 1359, flaps 24l24U,Prazo
de garantia mínimo de 5 anos. (Pneu novo, não

remanufaturado, não recauchutaclo e não remoldado).
Para retroescavadeira JCB rodado traseiro, pár

oarregadeira FIATALLIS e pá canegadeira 55 radial.
Sugestões de Marca: CONTINENTAL, PIRELLI,
FIRESTONE, BRIGESTONE, GOODYEAR OU
SIMILAR.

8.886,17 44.430,85

Valor Total 44.430,85
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recebimento da ordem de compra, confirmação por e-mail ou contato telefônico, seguindo rigorosamente
as quantidades solicitadas.

3.2.1. Os prazos de que tratam o item 3.2. poderáo ser proffogados uma vez,por igual período,
quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e descle que ocoffa motivo justificado
aceito pela Administração.

3.3. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus de entrega), a partir dadata de assinatura
da Ata de Registro de Preços.

4 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO:

4.1. Os objetos deste edital serão dados como recebido conforme:

4.1.1. Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do romaneio de entrega, paÍa
efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser realizada conferência dos
itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o romaneio é assinado.

4.L.2. Definitivamente, após a verificação das especificações técnicas, da qualidade e cla
quantidade dos itens, Caso confirmada a confonnidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será
atestada pela ârea responsável pelo acompanhamento e flrscalização da execução.

4.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os fomecimentos executados em desacordo
com o disposto neste Termo de Referência. Se, após o recebimento provisório, constatar-se que os
fomecimentos foram realizados em desacordo com o especificado, com defeito ou incompleto, a empresa
fornecedora será notificada para que providencie, dentro do ptazo a ser determinado, a coreção
necessária.

4.1.4.8m caso de produto entregue em desconformidade com o especificado, ou com defeito, será
determinado um prazo, pela Administração, para que a contratada faça a substituição. Este prazo iniciar-
se-á a partir da data da notificação da contratada. A detentora da Ata ficará obrigada a substituir, às suas
expensas, o objeto que for recusado.

4.1.5. Independentemente da aceitação, a empresa fornecedora deverá garantir a qualidade dos
produtos fomecidos pelo prazo de garantia, obrigando-se a substituir no prazo determinado pela
Administração, às suas expensas, aquele que apresentar falha ou defeito durante o recebimento e o
período de cobertura da garantia.

4.1.6. Nahipótese de substituição, o contratado deverá fazê-la em conformidade com a indicação
dos Departamentos solicitantes, no prazo máximo de 2 (dois) dias úteis, contados da notificação por
escrito, mantido o preço inicialmente contratado. Sendo que o ato do recebimento não importará na
aceitação.

5 _ OBRIGAçÕES DA DETENTORA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

5.1. Deverá ser fornecido garantia mínima de 5 (cinco) anos contra defeitos de fabricação dos
pneus.

5.2.Deverâ ser fomecido garantia mínima de 12 (doze) meses contra defeitos de fabricação das

câmaras/protetores.

5.3. Deverá fornecer os produtos com a data de fabricação, impressa nos pneus, igual ou inferior a

06 (seis) meses da data da entrega.

CNPJ: 76.205.665/0001-01
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5.4. Os pneus deverão ser novos, não sendo aceito produtos recauchutados, recapados ou
recondicionados, com materiais reciclados ou oriundos de qualquer outro processo similar. Entendem-se
como pneus novos aqueles que nunca sofreram uso ou reforma e não apresentam sinais de
envelhecimento e deteriorações de qualquer origem.

5.5. Os pneus devem ser de borracha de primeira qualidade (primeira linha), devem possuir
certificação do Instituto Nacional de Metrologia, Qualidade e Tecnologia - INMETRO (obrigatôna a
todos os pneus produzidos no Brasil ou oriundos do exterior, para motocicletas, motonetas, ciclomotores,
automóveis de passageiros e veículos comerciais) e do Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos
Recursos Naturais Renováveis - IBAMA (apenas para os itens de PNEUS - motocicletas, motonetas,
ciclomotores, automóveis de passageiros, máquinas pesadas e veículos comerciais).

5.6. Os pneus deverão ter impresso o selo de vistoria do INMETRO e apresentar a garantia de
fâbnca da validade dos pneus.

5.7. As câmaras de ar deverão ser fornecidas em embalagem original do fabricante, com
identificação da marca, quantidade por embalagem e medida da câmara.

5.8. A detentora da Ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a

mesma marca dos produtos apresentados na proposta.

5.9. A detentora da Ata ficará obrigada a trocar, a suas expensas, o materialiproduto/serviços que
apresentar falhas ou vier a ser recusado, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação.

5.10, A detentora da Ata deverá responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos
concementes ao objeto da presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários
parc acompleta execução das obrigações assumidas.

5,11. A detentora da Ata deverá manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação.

5.12. Os materiais deverão ser entregues devidamente protegidos e embalados adequadamente
contra danos de transporte e acompanhados das respectivas notas fiscais de fornecimento.

6 - OBRTGAçÕES DA CONTRATADA RELATTVAS A CRITÉRIOS
SUSTENTABILIDADE:

DE

6.1. As boas práticas de otimização de recursos, redução de desperdícios e menor poluição se
pautam em alguns pressupostos e exigências, que deverão ser observados pela DETENIORA DA ATA,
que deverá fazer uso racional do consumo de energia e âgta, adotando medidas para evitar o desperdício
e a DETENTORA DA ATA deverá:

a) Colaborar com as medidas de redução de consumo e uso racional da âgua, cujo(s) encarregado(s)
deve(m) atuar como facilitador(es) das mudanças de comportamento;

b) Dar preferência à aquisição e uso de equipamentos e complementos que promovam a redução do
consumo de água e que apresentem eficiência energética e redução de consumo;

c) Evitar ao máximo o uso de extensões elétricas;

, d) Repassar a seus empregados todas as orientações referentes à redução do consumo de energia e

Agua;
e) Fomecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a

execução dos serviços;

Ð Dar preferência a descarga e tomeira com controle de vazão, evitando o desperdício de água;
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g) Proporcionar treinamento periódico aos empregados sobre práticas de sustentabiliclade, em
especial sobre redução de consumo de energia elétrica, de consumo de âgaa e destinação de resíduos
sólidos, observadas as norrnas ambientais vigentes;

h) Proibir quaisquer atos de preconceito de raça, cor, sexo, crenças religiosas, orientação sexual ou
estado civil na seleção de colaboradores no quadro da empresa;

i) Conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental paru a prevenção de adversidades ao meio ambiente e à saúde
dos trabalhadores e envolvidos na prestação dos serviços, como exige a Lei no 9.985/00;

j) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e/ou insumos que forem
utilizados pela empresa na prestação dos serviços, inclusive os potencialmente poluidores, tais como,
pilhas, baterias, lâmpadas fluorescentes e fiascos de aerossóis, pneumáticos inservíveis, produtos e

componentes eletroeletrônicos que estejam em desuso e sujeitos à disposição final, considerados lixo
tecnológico;

k) E proibido incinerar qualquer resíduo gerado;
l) Não é permitida a emissão de ruídos de alta intensidade;
m) Priorizar a aquisição de bens que sejam constituídos por material renovável, reciclado, atóxico

ou biodegraclável;
n) Priorizar o aproveitamento da âgaa da chuva, agregando ao sistema hidráulico elementos que

possibilitem a captação, transporte, armazenamento e seu aproveitamento;
o) Colaborar para a não geraçáo de resíduos e, secundariamente, a reclução, a rcutilização, a

reciclagem, o tratamento dos resíduos sólidos e a disposição hnal ambientalmente adequada dos rejeitos.

6.2. A DETENTORA DA ATA deverá observar no que couber, durante a execução contratual,
critérios e práticas de sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a frm de reduzir a impressão de
documentos;

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função
"duplex" (frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal;

c) Capacitar seus empregados, orientando que os resíduos não poderão ser dispostos em aterros cle

resíduos domiciliares, áreas de "bota fora", encostas, corpos d'âgua, lotes vagos e áreas protegidas por
Lei, bem como em áreas não licenciadas;

d) Armazenar, transportar e destinar os resíduos em conformidade com as noÍnas técnicas
específrcas.

7 -DAFISCALIZAç.Ã.O:

7.1. O recebimento do produto, a frscalização e o acompanhamento da execução da Ata de
Registro de Preços, será de responsabilidade dos Diretores dos Departamentos solicitantes ou servidor(es)
designado(s) pelos mesmos.

7.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

7.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de
Preços, citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao
seu fiel cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será

firmado entre as partes, Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias
que incidam especificamente no art.78 e 88 cla Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o
caso de inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 -CEP 85.615-000
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EDTTAL nn pnncÃo N" r3st2oz2
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 233 /2022
MODALIDADE: PNNCEO BIBTNÔ¡UCO
Trpo: MENOR PREçO U¡{Ir.ÁRlO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecÍmento de pneumáticos, cômaras de ar e acessórios,

atendendo as necessidades dos Departamentos sollcitantes

AI\EXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGAO DLETRONICO.

Prazo máximo de entrega dos materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estño inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais,
trabalhistas e todas as demais despesas necessórias È execução do objeto.

Marmeleiro de de2023.

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico,
se houver), inscrita no CNPJ sob no .,.., neste ato representada por ......., cargo, RG

CPF .............,.., (endergçg), propõe fornecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 135/2022, conforme abaixo discriminado:

Informar Marca.

Informar Valor Unitário

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

1 XX XX XXX XXX R$ R$

2 XX XX XXX XXX RS R$

1líjìlirr, {.Ò.Iid(,. li/.;'t,trl
'' :'llo¡'

.llijlr,tir(r,

ì,\",jjlrri

il:olrr,l i

J D111:qr)1,i1r¡;\rr
lÿl,rdltd li,
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EDTTAL nn pnncÃo N" 135/2022
PROCESSO ADMINISTRATTVO N" 233 /2022
MODALIDADE: PNBCÃO BTBTNÔNICO
TIPO: MENOR PREçO Umr,AnlO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de pneumóticos, câmaras de ar e acessórios,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO Iil

MoDELe DE DEcLARAçÃ,o tnmIcADA
(papel timbrado da licitante)

Ao(.Á,) pregoeiro(a) e equipe de apoio

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ no ..., com sede na ........
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os f,rns do disposto no inciso V do art. 27 daLei n." 8.666/93, acrescido pela Lei n.o

9.854199, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre

e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).
2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com
a Administração Pública.
3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios,
instaurados por este Município, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a) ............, Portador(a)

do RG sob no e CPF cuja função/

cargo é (sócio administradorþrocurador/diretor/etc.), responsóvel pela
assinatura da Ata de Registro de Preços,
4) Declaramos para os devidos fins que NENHIIM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública
impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Priblica.
5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da

Srlmula Vinculante no 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).
6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que a Ata de Registro de Preços seja

encaminhad a para o seguinte qd€r€ço:

E-mail:
Telefone: Q

7) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao

Sistema de Protocolo deste Municlpio, sob pena de ser considerado como intimado nos dados

anteriormente fornecidos.
8) Nomeamos e constituímos o senhor(a) ..., portador(a) do CPF/\{F sob n.o

para ser o(a) responsâvelparc acompanhar a execução da Ata de Registro de Preços, referente

ao Pregão Eletrônico î! **'r/2022 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no

instrumento convocatório, seus Anexos e na Ata de Registro de Preços/Contrato.

..... de . de2023
Local e Data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv ell Cargo/Carimbo do CNPJ)

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDTTAL on pnnç^Ã,oN, t3stzozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 233 /2022
MODALIDADE: PNBCÃO FTBTNÔNICO
TrPO: MENOR PREÇO UrUrÁnlO POR rTEM

OBJETO: contrataçño de empresa para fornecimento de pneumóticos, cômaras de ar e acessórios,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO IV

MoDELo p¡.nnÃo DE DEcLARAÇÃo DE ENeUADRAMENTo - ME/Epp
(papel timbrado da licitante)

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ no com sede na
....., através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do

afügo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou
cooperativa, tros termos da Lei Complementar no 123106, alterada pela Lei Complementar nu l47ll4,bem
assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação.

Local e data

Assinatura do Responsável pela Empresa
(Nome Legiv eU CargoiCarimbo do CNPJ)

CNPJ: 76,205.665/000 I -01
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnar¡neleiro.r¡;gsvjrllic¡lssì..o02@)r1ar'_Ue_l_ejrsË&<u,-hl - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105
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ESTADO DO PARAN.A

EDITAL DE PREGÃON" 135/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 233 /2022
MODALIDADE: PREGÃ.O ELETRÔNICO
Trpo: MENOR PREÇO UNrr.ÁRrO POR ITEM

OBJETO: contrataçño de empresa para fornecimento de pneumóticos, câmaras de ar e acessórios,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicÍtantes

AI\EXO V

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" ....../2023
PREGÃO ELETRÔNICO N"135/2022

Aos 'l"l"F dias do mês de 'l't't'r do ano dois mil e vinte e um, às 'l"l"l"l"t, na Sala de Reuniões da Prefeitura
de Marmeleiro, Av. Macali, no 255, Centro, em Marmeleiro - PR, compareceu o Sr. Paulo Jair Pilati,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 4,352.883-l SSP/PR e inscrito no CPF/lvfF sob o no

524.704.239-53, Prefeito e representante do MIINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de

direito público interno, inscrito no CNPJ n'76.205,665/0001-01, com sede e foro na Av. Macali, no 255,
Centro, Marmeleiro - PR, de ora em diante denominado CONTRATANTE e o Sr(a)**'r* , portador da

cédula de identidade civil (RG) n" 't't**'r SSP/PR, e inscrito no ÇPF/ItdF sob o no ****, representante
legal da empresa: ******, pessoa jurfdica de direito privado, inscrita no CNPJA¿ÍF sob o no ¡t*t¡t*, com
sede na *+'F*, no ****, Bairro ****, Cidade de t'r**, Estado do '1.**{. CEP ***, Telefone (**) ¡l'tl.+tt*, e-

mail: *t**, neste ato denominada CONTRATADT4, classificada para assinar a Ata de Registro de Preços,

nos itens abaixo especificados, que tem efeito de compromisso nas condições estipuladas no Edital e na

proposta de preços, referente ao Edital de Pregão Etòtrôníco n." 135/2022, CLÁUSULA PRIMEIRA -
DO OBIETO: A implantação de Registro de Preços para aquisiçáo/contratação dos produtos/serviços

abaixo

O presente Registro de

Preços terá validade de 12 (doze) meses contados da assinatura desta ata, ou seja, até *'t de **'r' de 20tt.
A existência do registro de preços não obriga a Administração a retirar todo o objeto licitado, sendo as

quantidades e valores acima especificados, uma estimativa de contratação. A empresa contratada deverá

atender as solicitações do Município de Marmeleiro mesmo parceladamente, qualquer que seja a

quantidade solicitada, observados os limites máximos estimados. CLAUSULA TERCEIRA - DOS
Os pneus, objeto desta Ata de

Registro de Preços, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), parceladamente, de acordo com as

solicitações da Administração, na sede do Almoxarifado (localizado na Avenida Macali, no 830, Bairro
Ipiranga, Município de Marmeleiro - PR) ou na Garagem Municipal de velculos e máquinas. A
ContratadadeveráatenderassolicitaçõesdosDepartamentos,,
contados do momento do recebimento da ordem de compra, confirmação por e-mail ou contato

telefônico, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas. Os prazos poderão ser prorrogados uma

vez, por igual período, quando solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que

ocoffa motivo justificado aceito pela Administração. As entregas se darão de forma parcelada (sem ônus

de entrega), pelo período de 12 (doze) meses, a partir da data de assinatura da Ata de Registro de Preços.

CONDIçÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO: Os objetos desta Ata de Registro de Preços serão

dados como recebido conforme: Provisoriamente, na apresentação dos produtos, acompanhado do

romaneio de entrega, para efeito de verificação e assinatura do recebedor, devendo neste momento ser

realizada conferência dos itens, se identificada a conformidade com o documento que o acompanha, o

romaneio é assinado. DefinÍtivamente, após avet'rficaçáo das especiflrcações técnicas, da qualidade e da

quantidade dos itens. Caso confirmada a conformidade com as especificações técnicas, a Nota Fiscal será

CNPJ: 76.205.665/0001 -01

Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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prazo.9,7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 9.8 As
sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-se o
contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.666/1993.
9.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções,levarâ em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando

em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos causado à

Administração, observando o princípio da proporcionalidade e da razoabilidade. 9.10 $s penalidades

serão obrigatoriamente registradas no SICAF. CLAUSULA DECIMA - DA RESCISAO: O presente

instrumento poderá ser resoindido: Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito

do CONTRATANTE, nos casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93: a) Amigavelmente,
por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação, comprovada a conveniência para a

Administração Municipal; b) Judicialmente, nos termos da legislação. $1o No caso de rescisão por
iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por escrito, com antecedência

mínima de 30 (rinta) dias, com conteúdo fundamentado e comprovado. $2" A CONTRATADA
reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 daLei
n" 8.666193. $3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a
sofrer em decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais. CLAUSULA
nÉClpU pnlmnlnl - n,¿ VLNCUI,¿CÃO: Esta ata esta vinculada ao edital de Pregão Eletrôníco no

135/2022 e à proposta da Contratada, sendo que a esta obriga-se manter durante toda a execução desta

Ata, em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação. CL/íUýULA DÉCIMA SEqUNDA - DA FRAUDE E DA
CORRUPC,fiO: As partes declaram conhecer as nonnas de prevenção à comrpção previstas na legislação
brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n." 8.42911992), aLei Federal n.o

12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das

partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

acelta4 de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de

modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam da

mesma forma. ctÁusanl oÉclm¿ r$ncnlne - o¿s otsposrcÕns rm,us: Aos casos omissos

aplicar-se-ão as demais disposições constantes na Lei n,o 10.520, de 17 de julho de 2002, dos Decretos
Municipal n.o 1.519, de26 de outubro de 2006 e n.o 1.567, de27 de março de2007, e, subsidiariamente a

Lei n.d 8.666193 e suas alterações. ctÁusuna oÉCtlut¡ OU¿nrl - oO pono: As questões

decorrentes da utilizaçáo da presente ata que não possam ser dirimidas administrativamente serão
processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marmeleiro, com exclusão de qualquer outro, por mais
privilegiado que seja. Nada mais havendo a tratar deu-se por enceffada a Sessão, sendo redigida a

presente Ata, que após lida e aprovada, vai assinada pelas partes interessadas.

Marmeleiro, ** de 'l'¡l'¡l"l' de 2023

MT]NICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

Contratada

CNPJ: 76.205.665/000 l -0 I
Avenida Maoali, no 255, Contro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
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EDITAL DE PREGÃ,ON" 135/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 233 /2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔMCO
TIPO: MENOR PREçO I.TNIT.ARIO POR ITBM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de pneumóticos, câmaras de ar e acessórios,
atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

AI\EXO VI

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO ***/2023

(Vinculado ao Pregño Eletrônico No 0***t'l2022 - PMM)

O MLINICÍPIO DE MARMELEIRO, pessoa jurídica de direito público interno inscrita no CNPJ/ÌvIF
sob o no 76.205.665/0001-01, com sede administrativa na Avenida Macali, no 255, centro, Marmeleiro,
Estado do Paraná, representado pelo Prefeito, Sr. Paulo Jair Pilati, portador da cédula de identidade civil
(RG) n" 4.352.883-l SSP/PR e inscrito no CPFltrdF sob o n" 524.704.239-53, de ora em diante
denominado CONTRATANTE; e a empresa ¡r'¡r'¡t¡t***, pessoa jurldica de direito privado inscrita no
C\pJ/l\dF sob o no *!r{.**, com sedg na '1.'t¡t¡t't'1., 1o ****, Bairro '1.'1.**,1., Cidade de 't'l"l'*, Estado do **'f 'l',
CEP **+, Telefone (**) 'l"l"l'***, e-mail: ***t, representada por seu administrador, Sr. ¡l'¡l'¡r¡l't*¡f't,
portador da cédula de identidade civil (RG) n" 't¡t*'l'** SSP/**, e inscrito no CPFÆvIF sob o no *¡t¡r'¡l"r"l"t'l',

de ora em diante denominada CONTRATAI)A, sujeitando-se às normas da Lei 10.520 de 17 de agosto

de2002 e à Lei 8.666/93, subsidiariamente, e obedecidas as condições estabelecidas no Edital de Pregõo
Eletrônico No 0***/2022, resolvem celebrar o presente instrumento, mediante as cláusulas e as

condições seguintes:

CLÁUST]LA PRIMEIRA - DO OBJETO
Tem por objeto o presente instrumento a aquisiçño de ****************, constantes no item 2.I da
cláusula segunda, de acordo com os lotes relacionados no Anexo I, do Edital de Pregão Eletrônico N"
***/2022, para os quais a CONTRATADA foi a vencedora no certame licitatório.

Parógrafo ÚInico
Integram e completam o presente termo contratual, para todos os fïns de direito, obrigando às partes em
todos os seus termos, as condições expressas no Edital de Pregão Eletrônico No 'r'''r12022 e seus anexos,
juntamente com a proposta da CONTRATADA.

CL^Á.UST]LA SEGI'NDA - DO VALOR CONTRATUAL
2.1 Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATAI\TE pagarâ a CONTRATADA o valor
global de R$ ********* (*********), de acordo com a proposta abaixo descrita:
Lote ***

2.2 No valor contratado já, estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, materiais de consumo, seguro e outros necessários

ao cumprimento integral do objeto contratado.

2.3 O valor contratual poderá ser revisado nas hipóteses do artigo 65, inciso II, alínea "d" da Lei no

8.666193, desde que devidamente comprovado o desequillbrio contratual por parte da CONTRATADA.

cl,Á.usrrl,A TERCETRA - DAs coNDrçÕEs DE pAcAMENTo

Valor Total
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3.1 O CONTRATANTE efetuará o pagamento através de transferência, depósito ou Ordem Bancária

Eletrônica, até o décimo quinto dia subsequente ao do fornecimento do objeto, comprovada a adequação

com o disposto no edital, mediante recebimento da nota fiscal.

g.2 A fatura deverá ser apresentada no Setor de Compras, com indicação da modalidade e número da

licitação e Contrato de Fornecimento, e Nota Fiscal emitida em nome da

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELEIRO
CNPJ no 7 6.205.66510001-01

Avenida Macali, no 255 - Centro
Marmeleiro - PR
CEP: 85.615-000

CONTRATO DE COMPRA E VENDA NO **'I'l2023

(Vinculado ao Pregão Eletrônico No 0*tt/2022 - PMM)

3.3 Deverão acompanhar a nota fiscal certidões negativas Federal, Estadual, Municipal, CNDT e do

FGTS, válidas para o período do pagamento.

3.4 Em caso de devolução da Nota Fiscal ou Fatura para correção, o prazo para o pagamento passará a

fluir após a sua reapresentação.

3.5 A nota fiscaVfatura deverá ser emitida pela própria CONTRATADA obrigatoriamente com o número

de inscrição no CNPJA4F apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, não se

admitindo notas fiscais/faturas emitidas por outros CMJs.

$1" Os pagamentos serão retidos em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposições

contratuais, bem como em caso de multa, até o recolhimento da mesma.

S2" O pagamento não efetuado na data de vencimento deverá ser corrigido até a data do efetivo
pagamento pela variação do índice INPC ocorrida no período, salvo a ocorrência do disposto no $1o desta

Cláusula.

cL,Á,usuLA QUARTA - DOS RECURSOS FINAI\CEIROS
4.1 Conforme dotações orçamentárias discriminadas a seguir:
rl. ¡1.* * rt,l.rl.rf rft ¡1. ¡l.rl.¡l.rl.trt+ rl. ¡t * ¡t tl.rl.tl. ¡1. ¡N. ttt* tf *

cLÁusuLA eurNTA - Dos PRAzos, vIcÊNcIA E cRrrÉRro DE REAJUSTE
5.1 O prazo máximo para fornecimento dos bens e serviços solicitados não poderá ser superior a *'r'* dias

corridos após sua solicitação formal, reservando-se ao Municlpio o direito de recusá-lo se em desacordo

com o pedido.

5.2 O contratotetâvigência de t"l' ('r{<) meses, contados dadata de sua assinatura, ou seja, até 'l"r"l'¡l'*t,

admitindo prorrogação nos termos do art, 57 daLei8.666/93.

5.3 Havendo prorrogação, os preços sofrerão reajuste anual calculado pela variação acumulada do Índice

Nacional de Preços ao Consumidor - INPC, tendo a apresentação da proposta como termo inicial.

cLÁusuLA sExrA - DAs oBRrcAÇÕns o¡, CoNTRATAI\TE
Compete ao Contratante:
6.1 Efetuar o pagamento nas condições e preços pactuados;

6,2 Acompanhar e ftscalizar o cumprimento das disposições contratuais por pafe da CONTRATADA
através de servidor designado;
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6.3 Oferecer todos os elementos e demais informações necessárias ao cumprimento de todas as

obrigações por parte da CONTRATADA.

6.4 Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário;

CL^4,USTTLA sÉTn,Ta - DAS oBRIGAÇÕES DA coNTRATADA E coNDIçoES DE
FORNECIMENTO DO OBJETO
Compete à CONTRATADA:
7.1 Fornecer o objeto contratado dentro dos prazos estabelecido, sob pena de responsabilidade contratual,
salvo caso fortuito ou motivo de força maior;

7.2 Conrunicar à Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

7.3 Efetuar a entrega dos bens em perfeitas condições, no prazo e local indicados pela Administração, em
estrita observância das especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal
constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de
garantia;

7,3.1 Os bens devem estar acompanhados, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica attorizada;

7.4 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e
26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

7.4.1 Este dever implica na obrigação de, a critério da Aclministração, substituir, reparar, conigir,
remover, ou reconstruir, às suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência, o produto
com avarias ou defeitos, sem qualquer custo adicional ao CONTRATANTE.

7.5 Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e qualificação exigidas na
licitação;

7.6 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no edital
ou na minuta de contrato;

7.7 Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que
incidam ou venham a incidir na execução do contrato.

cL.Á,usuLA orrAvA DAs sANçÕEs ADMINTSTRATTvAs IARA o cAso DE
INADIMPLEMENTO CONTRATUAL
8.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

8.1.1 Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta.
8, 1.2 Apresentar documentação falsa.
8.1.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.
8.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.
8,1.5 Não mantiver a proposta.
8.1.6 Cometer fraude fiscal.
8.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

8.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração fälsa quanto às condições de
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participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

8.3 Nos termos do artigo 87, daLei 8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da responsabilidade
civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor registrado as seguintes
sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratórin de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso
injustif,tcado (cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela
a que se refere a obrigação, até o limite máximo de l0 (dez) clias, após o qual a

Administração poderá optar pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com
as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fornecimento no qual a

inegularidade se refere, no caso de inaclimplemento total da obrigação ou, no caso de
inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;

d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
Administração, pelo pnzo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7o da Lei
10.520102, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) Indepenclentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s)
ficará(ão) sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração
Municipal decorrentes dc sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a correspondente
diferença de preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não
aceitar(em) a contratação pelos mesmos pÍeços e prazos fixados pela inadimplente.

8.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da
intimação por pafe do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a contratada
possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhaclo para
inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro/PR.

8.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da multa
não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria
Geral clo Município de Marmeleiro.

8.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úrteis, a contar cla ciência
da intirnação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

8.7 A penalidade de multa pode ser aplicacla cumulativamente com as demais sanções.

8.8 As sanções administrativas serão aplicadas ern procedimento administrativo autônomo, garantindo-se
o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.66611993.

8.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideraçáo a gravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante, levando
em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTB, bem como os danos causado à

Administração, obsen ando o princípio cla proporcionalidacle e darazoabilidade.

8.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

cL.A,usrJLA NoNA - DA FrscAlrzAÇÃo
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Ao CONTRATANTE, através de seus técnicos ou prepostos, é assegurado o direito de inspecionar, a
qualquer tempo, o fornecimento do objeto contratado, devendo a CONTRATADA permitir o acesso e
prestar todos os informes e esclarecimentos solicitados pela fiscalização.

Parágrafo ÍInico
A ação fiscalizadora do Município será exercida em observância ao disposto na Lei Federal n' 8.666193,
bem como em relação aos prazos, conclições e qualificações previstas no Edital de Pregão Eletrônico No
ù.i(,r12022,

CL.4,USULA DÉcIMA - DA REscIsÂ.o
O presente contrato poderá ser rescindido:

a) Administrativamente, a qualquer tempo e por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
casos dos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666193;

b) Amigavelmente, por acordo entre as partes, reduzidas a termo no processo de licitação,
comprovada a conveniência para a Administração Municipal;

c) Judicialmente, nos termos da legislação

$10 No caso de rescisão por iniciativa da CONTRATADA, o CONTRATANTE deverá ser notificado por
escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, com conteúdo fi.rndamentado e comprovado.

S2" A CONTRATADA reconhece os direitos do CONTRATANTE, em caso de rescisão administrativa
prevista no art. 77 daLei n" 8.666/93.

$3" A CONTRATADA indenizarâ o CONTRATANTE por todos os prejuízos que este vier a sofrer em
decorrência da rescisão por inadimplemento de suas obrigações contratuais.

cr,Á.usrrr,A DÉcrMA IRTMETRA - DAS ALTERAçOns coNrRATUArs
Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Aditivo, vedada a
modificação do objeto contratual,

$1" A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões necessários, nos termos do artigo 65, $1o da Lei n" 8,666/93.

$2" A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização
financeira prevista no Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias suplementares, até o
limite do respectivo valor, dispensa a celebração de aditamento,

cL.Ä,usuLA DÉcIMA sEGTJNDA - DA FRAUDE E DA coRRUpçÃo
As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a L,ei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.429/1992), a Lei Federal n,o

12.846/20L3 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma das
partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a

aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, qualquer
pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou beneficios indevidos de qualquer espécie, de
modo frandulento que constituamprática ilegal ou de comrpção, bem como de manipular ou fraudar o
equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto
deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e colaboradores ajam cla

mesma forma.

cLÁusuLA DÉcrMA TERcDTRA - DA puBr,rcAçÃo E Do REGrsrRo
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Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato, no Diário Ofrcial do

Município, nos termos do Parágrafo Ú:rico, do art. 61,,daLei8.666193.

cLÁUSULA DÉcIMA QUARTA - DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL
O presente instrumento contratual rege-se pelas disposições expressas na Lei no 8.666193 de 2l de junho

de 1993 e pelos preceitos de Direito Prlblico, aplicando-se-lhe supletivamente os princípios da Teoria
Geral dos Contratos e as disposições de Direito Privado.

cr,Á,usrrr,A DÉcrMA QUTNTA - DA TRANSMISSÃo DE DocuMENTos
A troca de documentos e informações entre as partes contratantes será efetuada através de protocolo ou

outra forma de correspondência cujo recebimento possa ser atestado.

CLÁ.USULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS
Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE segundo as disposições contidas na Lei no

lO.52O, de2002, no Decreto Estadual no 24.649, de 2003, na Lei no 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor, na Lei Complementar no 123, de 2006, e na Lei no 8.666, de 1993, subsidiariamente, bem

como nos demais regulamentos e nonnas administrativas, que fazem parte integrante deste Contrato,

independentemente de suas transcrições.

CL.Á,USULA DÉCIMA SEXTA - SUCESSÃO E FORO
As partes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma, obrigando-se, por si e
seus sucessores, ao fiel cumprimento do que ora ajustado, eleito o Foro da Comarca de Marmeleiro,
Estado do Paraná, para dirimir toda e qualquer dúvida que possa surgir a respeito do presente contrato,

independente do domicílio da CONTRATADA.

Marmeleiro, ** de 'l"F'l'{' de 2023

MTJNICÍPIO DE MARMELEIRO
Paulo Jair Pilati

Contratante

EMPRESA
REPRESENTANTE

Contratada
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Marmeleiro, 07 de novembro de 2022.

Parecer Controle Interno n.' 29412022

De: Unidade de Controle Interno

Para: Prefeito de Marmeleiro

Trata-se de Processo Licitatório de n' 23312022, na modalidade Pregão Eletrônico nu

13512022, do tipo menor preço unitário por item, cujo objeto refere-se à oontratação cle empresa para

fornecimento cle pneumáticos, câmaras de ar e acessórios.

Será verificado se o procedimento ocorreu dentro das formalidacles legais, baseado na Lei no

10.520, de l7 de julho de 2002,do f)ecreto no 10.024, cle 20 de setembro de2019, do Decreto no

7.746, de 05 de junho de2012, da lnstrução Normativa SLTVIVÍP rf 01, dg l9 de janeiro de 2010,

da Instrução Normativa SEGES/lvfP no 03, de 26 de abril de 2018, da Lei domplementar no 123, cle

14 de dezembro de 2006,da Lei no 11.488, de l5 dejunho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de

outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto

Municipal n" L51912006, de 26 de outubro de 2006, Decreto Municipal 1567, de 27 de março de

2007, bem como as normas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

DO CONTROLE INTERNO
Cabe ressaltar que essa Controladoria, articula informações com o objetivo de monitorar e

sugerir a fim de resguardar a administração pública por meio de orientações preventivas nas áreas

contábil, financeira, orçamentária e patrimonial, verificando a legalidade, legitimidade,
economicidade, moralidade e desempenho na administração dos recursos e bens públicos, não

adentrando na conveniência e oportunidade dos atos praticados no âmbito das Secretarias

Municipais.

DO PRQCEDIMENTO
A modalidade de licitação denominada pregão, destinada à contratação de serviços comuns,

possui como principal característica a agilidade nos processos licitatórios, minimizando custos para

a Administração Pública.

Ressaltamos que no processo foram observados os princípios legais que são devidos a

Administração, como legalidade, impessoalidade, moralidade, igualclade, publicidade, eficiência,
probidade administrativa, vinculação ao instrumento convocatório e do julgamento objetivo, e ainda,

os princípios da razoabilidade, competitividade e proporcionalidade.

Análise da documentação constante no processo até a presente data:

L Solicitação cle abertura de licitação feita pelos Departamentos de Viação e Obras e
Urbanismo, sendo verificada existência de justificativa para a presente contratação,
conforme solicitação juntada as páginas 01 a 06.

2. A composição dos preços foi feita através de pesquisa de preços realizada junto a

potenciais fornecedores, sendo utilizados documentos de processos de outros

municípios, pesquisa junto a sites especializados e do TCE-PR, sendo utilizado ainda os
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termo de referência do pregão Eletrônico n'09312022, obedecendo assim o disposto no

art. 3o, inciso III da Lei n" 10.520102. Obedecendo ainda ao art. 69, inciso II, alínea "h"
da Lei 15.608/07 do Estado do Paraná, a qual dispõe sobre a exigência de estirnativa de

preços contendo o preço máximo.
3. Dotação orçamentária prevista pelo Setor de Contabilidade, sendo que neste momento

não tem orçamento para cobrir com toda a contratação.

4. Declaração de adequação orçamentaria e financeira do Departamento de Finanças.

Da análise das minutas de edital e Contrato de Compra e Venda:

L A modalidade escolhida está coreta, uma vez que trata da modalidade que confere

maior agilidade, resguardando ampla competitividade, a isonomia e reduzindo despesas

burocráticas.
2. O critério de julgamento adotado é o de menor preço unitário por item, estando

contemplado no item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art. 4o da Lei no

10.520102.

3. O edital comtempla, no item 5.1 que poderão participar deste Pregão interessados cujo

ramo de atividade seja compatível com o objeto clesta licitação, e que estejam com

Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTVMPOG no 3, de 26 de abril de

2018, O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e

empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34

da Lei no 11.488, de2007, para o microempreencledor individual - MEI, nos limites
previstos da Lei Complementar no 723, de 2006, alterada pela Lei Complementar no

14712014, de 07 de agosto de2014.
4. O edital contempla a habilitação jurídica no item 10.5,1, regularidade econômico-

financeira no item 10.5,2, regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3 e regularidacle

técnica no item 10.5.6, estando, portanto, contempladas as exigências do inc. XIII, do

art.4o da Lei 10.520/02 e art.27 daLei de Licitações. Alérn disso, o edital relaciona as

condições para participação do certame conforme o inc. VI, do art. 40 do Estatuto das

Licitações,

5. Em relação às minutas de Ata de Registro de Preços e do Contrato de Compra e Venda,

verifica-se que guarda legalidade com o disposto na Lei 8.666193, contemplando as

previsões do artigo 55, estando presentes as cláusulas essenciais.

CONCLUSÃO:
Diante do atendimento dos preceitos legais, a Controladoria do lt¿lunicípio de Marmeleiro

opina positivamente, ao prosseguimento do presente processo.

E o parecer. #t
SI
-11

digltdl !v6nçâd6 coñ cr.tiñc6do diglt6l ñào lCP.

Luciana Arisi
da Unidade de Controle lnterno
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CERTIDÄO

Certifico para os devidos fins, que nesta data, às 09h47, foi entregue na Procuradoria Geral

o Processo Administrativo no 23312022-LIC, de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico no

135/2022.

Marmeleiro, 23 de novembro de 2022.

EreÊitura Cl,funtciþøl ãe Cíawnoløtro
- Estado do Paraná ' CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - FoneÆax (46) 3525-8100 - CEP 85.615-000

/^t
Lucas de Almeida Jardim
Assistente Administrativo

Procuradoria Geral

^
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Erofutura ol,funtoipøl ão ollarrnolaro
Estado do Paraná CNPJ 76.205.665/0001-01

Av. Macali,255 - Caixa Postal 24 - Fone/Fax (4ó) 3525-S100 - CEp 85.615-000

Marmeleiro,05 de janeiro de 2023.

Processo Administrativo n.o 233 12022
Pregão Eletrônico n.o 13512022

Parecer Jurídico n.' 00612023

I - Da Consulúa

Os autos onde transcorre o procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico
n.' 13512022, do tipo menor preço em regime de valor unit¿írio do item, foram eniaminhados, a
esta Procuradoria Jurídica, nadatade23 denovembro de2022,para análise e emissão de parecer,
em atendimento ao disposto no artigo 38 da Lei n.o 9.666193.

Submete-se à apreciação o processo objetivando o registro de preços para futura e
evenfual contratação de empresa para fornecimento de pneumáticos, câmaras de are acessórios,
conforme requerimentos dos Departamentos de Viação e Obras e Urbanismo, nos termos do
Protocolo Geral n.' 7012022.

Constam nos autos até aqui os seguintes documentos: requerimentos para confratação,
levantamento de preços, manifestação do setor de contabilidade e do Departamento financóiro,
Portaria e Certificado de Pregoeiro e minuta do edital com os seguintes anexos:

Anexo I - Termo de Referência;
Anexo II - Modelo Padrão de Proposta Comercial;
Anexo III - Modelo de Declaração Unificada;
Anexo IV - Modelo Padrão de Declaração de Enquadramento - MEÆpp;
Anexo V - Minuta da Ata de Registro de Preços;
Anexo VI - Minuta do Contrato de Compra e Venda.

II - Do Parecer

A minuta editalícia de licitação na modalidade Pregão Eletrônico em análise apresenta
como objeto o registro de preços para futura e eventual contratação de empresa para fomeiimento
de pneumáticos, câmaras de ar e acessórios.

O nosso ordenamento jurídico possui duas leis que integram o rol de nonnas gerais sobre
procedimentos licitatórios, quais sejam, a Lei n.o r0.s20102 e a Lei n." 9.666/93.

A licitação na modalidade Pregão, disciplinada pela Lei n.o 10.520102, em seu art. lo,
assim prevê:

ø
I
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"Art. 1". Para aquisição de bens e semiços cotnuns, poderá
ser adotada a licitação na modalidade de pregão, que será
regida por essa Lei.
Parágrafo único. Consideram-se bens e servíços comuns,
para osfins e efeitos deste artigo, aqueles cujos padrões de
desempenho e qualidade possom ser objetivamente
definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no
mercado",

A análise das minutas de edital e de contrato será conduzida à luz da legislação aplicável
ao presente caso, ou sejam, a Lei n.o 10.520102, Lei n.o 8.666, de 2l de junho de 1993 e
atualizações; Lei Complementar n.o 123/2006 e atualizações, que versam sobre o Estatuto
Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte e Decretos Municipal n.o 1.519/06,
1,.567107 e2.235111.

Importante ressaltar que esta Procuradoria Jurídica se atém, tão-somente, a questões
relativas à legalidade do processo, ressalvando, portanto, que todo o procedimento deverá
observar a legislação supracitada, principalmente no tocante aprazos e atos essenciais, não nos
competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da
discricionariedade da administração pública ao taçar os parâmetros da contratação entendida
como necessária, bem como a forma de execução.

Verifica-se a existência de estimativa de preços contendo o preço máximo, em
obediência ao art. 69, inciso II, alínea "h" da Lei n.o 15.608/07 do Estado do Paraná.

A Lei n.' 10.520102 que dispõe sobre o pregão e a Lei n! 8.666193 estabelecem
condições para habilitação nas licitações a serem realizadas. Nesse aspecto o edital contempla a
habilitação jurídica no item 10.5.1, qualificação econômico-financeira no item 10.j.2 e
regularidade fiscal e trabalhista no item 10.5.3. Ademais o edital relaciona as condições para
participação do certame conforme o inc. VI, do art.40 do Estatuto das Licitações.

O critério de julgamento é o de menor preço unitário do item, estando contemplado no
item 3.1 do edital, como determina o inciso X, do art.4o da Lei n." 10.520102.

A modalidade eleita paru a contratação está correta, uma vez que se trata da modalidade
que confere maior celeridade, resguarda a ampla competitividade, a isonomia, reduzindo
despesas burocráticas atinentes aos demais procedimentos licitatórios.

O edital contempla as exigências da Lei n.o 123106 e alterações, prevendo a reserva de
cotas, bem como o tratamento favorecido para microempresas e empresas de pequeno porte, em
seu item 5.

A celebração e formalização de contratos devem observar os ditames da Lei n.o
8.666193. De acordo com o art. 62, o instrumento de contrato é obrigatório nos casos de
concorrência e de tomada de preços, bem como nas dispensas e inexigibilidades cujos

2
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estejam compreendidos nos limites destas duas modalidades de licitação, e facultativo nos demais
em que a administração puder substituí-lo por outros instrumentos hábeis, tais como carta-
contrato, nota de empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço.
O $ 4" do art. 62 dispensa o ootermo de contrato" nos casos de compra com entrega imediata e
integral dos bens adquiridos, dos quais não resultem obrigações futuras, inclusive assistência
técnica.

Em relação à minuta do contrato, verifica-se que contempla as cláusulas previstas no
art. 55 da Lei n.'8.666193.

O responsável pelo setor de contabilidade atesta a existência de disponibilidade
orçamentiíriapara assegurar o pagamento das obrigações assumidas. O diretor do Departamento
de Finanças informa que, por se tratar de registro de preços, a consulta à disponibilidade
financeira deverá ser realizada previamente à aquisição.

Considerando as informações constantes no processo administrativo em epigrafe até a
presente data, sob o prisma estritamente jurídico, me manifesto pela continuidade do Pregão
Eletrônico n." 13 5 12022.

É o parecer.

Ederson berto Dalla Costa
Procurador Jurídico

OAB/PR 53.299
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MUNtcíplo DE MARMELEIRO tre
ESTADo po peneNÁ

Marmeleiro, 11 de janeirc de2023

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo, AUTORIZO, a abertura

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n' 13512022, que tem por objeto a contratação de

empresa para fornécimento de pneumáticos, câmaras de ar e acessórios, atendendo as necessidades dos

Departamentos solicitanter, 
"onfot-" 

requerimento nos autos, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de

julho de 2002; do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019; do Decreto no 7 '746, de 05 de junho de

2012; da lnstrução Normativa SLTVMP no 01, de 19 de janeiro de 2010; da Instrução Normativa

SEGÉS/1idp no 0-3, de26 de abril de 2018; da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006 e

alterações; da Lei no 11.488, de 15 de junho de2007; do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015;

aplicando-se, subsidiariamente, a l"ei no 8.666, de2l de junho de 1993; Decreto Municipal n'L51912006,

¿è ZO ¿e outubro de 2006; Decreto Municipal no 1.567, de 27 de março de 2007, bem como as nonnas

vigentes e aplicáveis ao objeto da presente licitação.

Encaminhe-se à(ao) Pregoeira(o) e Equipe de Apoio para as necessárias.

ùr Pilati
Prefeito

CNPJ: 76.205.665/0001-01
Avenida Macali, no 255, Centm - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000

E-mail: licitaoaolâlrnarnieleiro.pr'.eov.br / licitacao02lâma¡meleiro.ur. eov.br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



MUNICIPIO DE MARMELEIRO ''N
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ESTADO DO PARANÁ,

AVrSO DE LICTTAçÃO
PREGÃO ELETRÔNICO NO 13512022 - PMM - COM ITENS EXCLUSIVOS E COM COTA

RESERVADA PARA ME D EPP E AMPLA CONCORRÊNCIA
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 233 I2O22.LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.

TIPO: Menor preço unitário Por item,

OBJETO: Contratação de emprosa para fornecimento de pneumáticos, câmaras de ar e acessórios,

atendendo as necessidades doi Departamenlos solicitantes, conforme especificações e quantidades

constantes no Anexo I - TERMO DE REFERÊNCIA.

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 08:30 horas do dia 12 de ianeiro de 2023.

TÉR[,IrNo Do RESEBIMENTO DAs PROPOSTAS: Até òs 09:0Q horas do dia 24 de iFneiro de

2023.

INÍcIo DA sEssÃo DE DISrUTA DD PREÇOS: às 09:00 þo,ras do dia 24 de ianeiro de 2023.

Pøra todøs as referêncíøs de tempo seró observødo o hordrìo de Brasílía (DF),

LOCAL: www.comprasgovernamentais.gov.br 'óAcesso ldentificado no link - licitações".

AQUISIÇÃO DO EDITAL: Sites www.comprasqovernamentais.sov.br e

www.marmeleiro.Dr.qov.br.

INFORMAçoEs: (46) 3s2s-8107 ou (46) 3s2s-810s.

11 de de2023

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx' Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitaoao(ê)rnarmeleiro.pr'.eov.br / lioitacaoO2@marmeleito.pr.eov,trr - Telefone: (46) 3525'8107 I 8105
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PORTARTA N" 6.942, DE 11 DE JANEIRO DE 2023.

Nomeia Pregoeiros e Equipe de Apoio e dá

outras providênciæ.

O PREFEITO DO nnUlrCÍpIO DE MARMELEIRO, Estado do '

Paraná, no uso de suas atribuições e de oonformidade com o disposto no a¡t. 3o, IV, da

Lei Federal n" 10,52012002,

de Pregoeiro:

RESOLVE:

Art. 1o NOMEAR os seguintes servidores para o exerclcio da atividade

I - Franciéli de Oliveira Mainardi, Matrlcula no 1450-8;

II - Everton Leandro Camargo Mendes, Matrlcula 1393-5'

Art, 2o NOMEAR os seguintes servidores efetivos e estáveis para

comporem a Comissão de Apoio ao Pregão:

I - Daverson Colle da Silva, Matrlcula 1116-9;

II - Everton Leandro camargo Mendes, Matrlcula 1393-5;

III - Ricardo Fiori, Matrlcula n' t824-4;
IV - Fabiano Bassoli Donida, Matrfoula 1737-0'

Art. 3o Compete ao(a) Pregoeiro(a):

I - Coordenar o proc.tro li.itutório na modalidade Pregão Presencial e

Pregäo Eletrônico;- 
II - Realizar o credenciamento dos licitantes;

III - Receber os envelopes das propostas de preços e da documentação

de habilitação;
lV - promover a abertura dos envelopes das propostas de preços' seu

exarne e a classificagäo dos proponentes;
V -'Conduzir ó, pror.âimentos relativos aos lances e à escolha da

proposta ou do lance de menor Preço;
VI - Conduzir a sessão pública presencial e via ínternef, quando Pregão

Eletrônico;
vII verificar a oonformidade da proposta com os requisitos

estabelecidos no instrumento convocatório;
VIII - Dirigir aetapade lances; (-. t,:ì'iiì::iiü L.{" rl'ri

IX - Verificar e julgar as oondigões de habilitação; Ü ':) iiìir: í î'lir i.-

X - Indicar o vencedor do oertame;

Xl-ElaborareassinaraAtadoPregão; 11 JA',', 
.''ù?l

XII - Conduzir os trabalhos da Equipe de Apoio;
Xm - Adjudicàr o objeto, quando não houver recurso;

'ww w.marmeleiro.pr. gov.br
,''.*ii. å 

j'¡r!. i l; i.i \
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xIV - Receber, examinar e decidir sobre recursos e encaminhá-los à

autoridade competente, quando mantiver sua decisão;

xv Encaminhæ os processos devidamente instruídos após a

adjudicação à autoridade superior e propor a homologação'

Art,4' São atribuições da Equipe de Apoio ao Pregão:

I - Prestar assistênoia ao Pregoèiro em todas as fases da licitagão;

I -'iét* pela observânciaãos atos essenoiais do pregäo, inclusive na

modalidade eletrônica, äspecialmente quanto aos documentos que compõem o

respectivo Processo;
III - Exercer outras atividades correlatas ao procedimento licitatório;

w - Brauorar a minuta do edital, contratos e termos aditivos;

v - conduzir os processos administratívos especiais instar¡rados pafa

apuração de descumprimento contratuai e aplicação de penalidades aos licitantes' salvo

quando houver suspeição ou impedimento'

Art. 5o O trabalho dos Pregoeiros e da Equipe de Ap9i9 será remunerado

pela gratificação prÀuirta no art. 33, incisäs III e IV, da Lei no 2'096, de 23 de seternbro

aiütz,obseruaåo o disposto nos $$ 3o e 4o, do mesmo artigo'

Art. 60 Fica revogada a Portaria no 6.685, de 21 de janeiro de 2022'

Aft. 7o Esta Portæia entra em vïgor na data de sua publioaçäo'

Marmeleiro, 11 de janeiro de 2023'

PublicadanoDOEno L394,de II dejaneiro de2023

\Ã/ w.w. rnarmeleiro. pr. gov'br

ìi ;i',,:':,-i'i:l',,
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HISTORICO DO PARTICIPANTE

Nome: :

Franciéli de Oliveira Mainardi
D!sponibiiidaCe:
1 1 lO1 12022 a 31 lO1 12022

CONTEÚDO PROGRAN¡ÁT¡CO

)

\--u: è\J-

Formação de Pregoeiros - Teoria
Carga ilorária:
20 horas

)

Noia Fisia!

100

- K

Módulo I - Conceitos Fundarnentais-
Módulo ll -Fases do Pregão Eletrônico-
Módulo lll - Pregão Eletrônico - Operação parte 1

Módulo lV- PregãoEletrônico - Operação parteZ

¿-

-lL-

q

ô

o
O
æ

a
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7
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certificado registrado ¡ia esco¡a v¡rt¡al-Gov - E\/-G sob o oódigo uoor.6o66819xostr.
He certificado bi genado em 1ZÙ1f2t2.às 14:Ol horas-

O presente certificado pode br a sua r¡alidade comprovada acessando o QRCode à esguerda, ou, caso desejár,
informando o códþo acima na opção Valiriação de Documentos no endereço htþs/tu&w.escolavirtual-gov.bi-
A data de emlssão pode ser anterior à data final do a¡rso nG c¿¡sqs em que o participante atcançou æ ¡equisitæ
mínimæ para aprovação antecipadamente.
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Conferido à: EVERTON LEANDRO CAMARGO MENDES
CPF: 105.054.709-85 Municfpio/UF: MARMELETRO-PR
Entidade: lt¡Ul,¡lCíplg DE MARMELEIRO

EVENTO: FORMAçÄO OC PREGOEIROS: RESPONSABILIDADE
FINANCEIRA E EQUIPE DE APOIO

Data/Perfodo: 13 DE DEZEMBRO DE 2O1g
Local: EGP ONLINE

Carga Horária: 16 horas

CONTEUDO PROGREURNCO:

ÇerÉificarÍle,s que o(a) participante concluíu c¡

"Cut',ç.o cl.e Forntaçãcr die Prege€.irpsz. rni,nistrado pe|o
T,rll¡unel cle Contas do Estaclo do p.arané

Curitiba, 10 de Dezembro de 2019

Klá+Ç<-

COþii:í:llfi CfiM
O CRIGINÉ,l

0 J Otjï, 2022

,+.-i'l-i i1¡1

Hello GllbertoAmaral
Dlretor da Escola de Gestão Prjbllca

Nestor Baptlsta
Presldente do Tribunal de Contas do Estado do paraná

lPlanóJom€ntc¡'em
f:rrbf lctdacle, ljrr:lpr¡gnetçÈto., ê. pdd tclo cle,êsÇlêiçigtht€tl(gs '

'.S.ooo !tÞ,Þr'{þ-tlcqj d 9 lt recjlãÞ
Adjuclicçrção e homolog¡.açbo Anu.laçêío e.

,iririr:gaç,€to
rSsnçcres

RÉ) s fJo n sa b I I ¡d eict9 cl o . pre g o e I rõ-e oE lìjñ-de,ar)olo.

https://servlcos,tce, brlTCEPR/Trlbu n allS I S EG P/S lS EG pvat tdarGerltfícado
f69d0l5bf803&n F=1 0505470985

?codigoValidador=562dd8 d5-e54c-42Í2-B$ef -
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DIÁRIO OFICIAT ELETRÔNICO
vtuNIcÍrlo DE MARMELEIRo - PennNÁw.#

gulNrn-ruRA, 12 DE IANEIRO DE 2023 - ANO: VII i
EDtçÃo No:1395- 24 Pág(s)

ATOS DO PODER EXECUTIVO

para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF).

LOCAL: www.comprasqovernamLntais,qov.br "Acesso ld.entiflcado no link - licitaçöes"'

Ãóúiè¡Cïi¡ o'õr eöfraL: sites www.comprãsovernamentais.qov.br e www.marmeleiro.pr.qov'br'

TNFORMAçÖES: (a6) 3525-8107 ou (46) 3525-8105'

Marmeleiro, 11 de janeiro de 2023.

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVTSO DE LtCtrAçÃo PREGAO ELETRÔN|CO No 136/2022 - PMM - EXCLUSIVO PARA ME E

EPP PROCESSO ADMIN¡STRATIVO NO 23412022-LIC

^ MoDALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item.
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de equipamentos orto.pédicos e fisioterápicos, atendendo as

necessidades do Departamento de saúde, cônforme especificaçö'es e quantidades constantes no Anexo I - TERMo DE

INFORMAçÓES: (46) 3525-8107 ou (46) 3525-8105'

Marmeleiro, 11 de janeiro de 2023'

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

AVtSo DE LtctTAçAo pREGÄo PRESENCIAL No 137t2022- PMM - ExcLUslVo PARA ME E

EPP PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 23612022'LIC

MODALIDADE: Registro de Preços.
TIPO: Menor preço unitário por item'
A prefeitura Municipat de Märmeleiro - PR, avisa aos interessados que realizará lo djl 25 de ianeiro de 2023 as 14:00

horas, a abertura da licitação para contratacao ã" ðrpr"ru para efetúar serviços de arbitragem (mediar/dirigir/arbitrar) em

competições organizadas e/åu apoiad"r pJo 
-oépãrtamånto 

de Esportes, conforme especificaçöes e quantidades

constan{es no Anexo I - Termo De Referência' - -¡- ^ L-L!,!¿^^:^. ri^ or ¡ra '

Data para entrega dos documentos de credenciamento e dos envelopes de proposta e habilitação: dia 25 de janeiro

de 2023 com infcio às 14:00 horas. a - r ¡---^,^:-^ DCt na -^ro ¡ra r¿

Local da realização da Sessão pública do pregäo: Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR' na sala de reuniões

do Paço MuniciPal.
Edital na íntegra: a disposição dos interessados no setor de Licitações e contratos, no mesmo endereço acima e no site

www.m arm e=leiro. Pr.oov. br'
@t525-8107 ou (46) 3525-8105'

Marmeleiro, 11 de janeiro de 2023

Franciéli de Oliveira Mainardi
Pregoeira

rcP
Bnasil

Dlárlo Oficlal Asslnado Eletronicamente com Certlflcado Padrão ICP-

Brasil e Protocolado com Carlmbo de Tempo SCT de acordo com a

Medlda Provlsórl a 22oo'2 do Art. 10c de 24'08'01 da lcP-Brasll

O Munlcfplo de Marmelélro dá Sarantla da autentlcldade deste

documento, desde que vlsuallzado através de

httÞ://www.marmeleiro þr.qov.br/ no lhk Diárlo oflclal'

I-níciç
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Atos 0ficiais
Quinta-feira, 12.L.2023 - N" 7.620

10 5*_-,
¡onxnlndnelrRÃo I

Prefeitura Municipal de Marmeleiro

RECÊB|I,IENTO DAS PROPoSTAS: A path dæ 0B:30 horas do d¡a t2 de jânoho
d6 2023.
TÉRMINO DORECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: AIé àS O9:OO hOIæ dO dIA 24
do lanekode 2023
lNlôlo DA sEssÄo DE DtspulA DE PREçOS: às 09:00 horæ do dte 24 ds ja.
nslrc dê 2023.
Para lodæ æ roferênclasds lempo s6rá obseNado o hotádo de Braslllâ IDFì
LoCAL: w.comprasgovemsmenlats.govbr .A@so ldsnlifcado no lhìk .'tic¡ta.

ÂOUtstçÄO oo eOtfnf: Silos M,æmprssgovemamontais.goÿbr e w.mar-
iÏ,?ðfi'll$"tÿ¡T, toul 

"2s,8107 
ou (46) 352s.8105.

Mam€lsko, t1 dBianetro de 2023.
Francléll de Ol¡veha lVainardi

pregoeira

AVISO DE
N" 135/2022 - ITENS

N0 233/2022.1tC

as r€ferênc¡æ de

E EPP

reållzarå

em

cßd€nclamenlo dos prcp03-
com lnlclo às

da no 255, Cenbo.
Mamel€|rc
Edltal na Conhatos,rc mæmo no silr

3525-8107 ou 05,

do 2023,Mmoleho,
Franciéli Malnardl

DAS PRoPOSTAS: A pailr dæ 08:30 horas do dia 12 do janetro
... .u23.
rÉRMtNo Do RECEBI¡,ENTO DAS PROPOSTAS: AIé às 09:00 horæ do dia 26
ds laneirc de 2023.
tNlöro DA sEssÄo DE DtspurA DE PREçoS; às 09:00 horas do d¡a 26 de Ja-
nelm d€ 2023.

,SlçÄO D0 EDITAL: Siles w.comprasgovemamsntais.govbr e wwwmaÈ
tlclelrc.Dtûôvhr
lNFORrirAçÖES: (46) 3525-8107 ou (46) 352s-8t05.

Mamêteko, t1 dô laneko de 2023.
Franciéli de Oliveha Malnardl

Progoe¡ra

+

>

Parâlodas as referênc¡æ de lempo srá obsruado o horárlo de Brasllla (0F).

häifr 

"'ffi 

'ÿJÊ'ffi^iruf#ffi .S:åi',ffi,:.9il:lffi :i:i[Î-;'Htr#:
mel€lrc.DrooÝbr
truronNaÇÕes: 6o¡ 0s25.8107 ou (46) 3525.8105.

¡,lametoho, 1l deJaneircds 2023.
Franctéil de Oilveka Matnardi

prugooka

_ AVtso-DE LtclTAçÄo
pREGÄo ELÊTRôNtco t{' rSsizozz _ pNv

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 2392022.1IC
TIPO: Msnorpreço qlobal do ltem,

OBJEIO: Conkatação de empresa pâra áquìsþlo de um velculo de no mlnlmo 07
lugarcs psrâ o Deparlamenlo dB Saúde, confome €specilìcacõ€s € ouanildades
constantes n0Anexo I -TERMO DE REFERÊNCIA.
REC_Ê-BIMENTO DAS PROPOSTAS: A pad¡r das 08:30 horas do dia I 2 de Janeko
de 2023.
lÉRMtNo DORECEBTI,IENTO oAS pRopOSTAS: Atê às 09:00 horæ do dia 30
dejaneiro de 2023.
lNlclo DA sEssÄo DE DtspuTA DE PREçOS; äs 09:00 hofas do dta 30 do la.neho de 2023
Pa6lodæ æßfeéndæde lempo sráobseryådoo horáriode Brællla (DF).
LUUALi slm.@mprægowmâmnlats.govbr "AcNo ldenläcado no link. lhileçõæ".
AOUISIçAO DO EDITAL: Siles w.ømprasgovemamentals.govbr e wi.már-
mel€lm.Droovbr
INFORdTAÇÖES: (46) 3525.8,t07 ou (46) 3s25.8105.

Mamd€ko, il de lanelrc ds 2023.
Francléll do Oliwha Matnard¡

pregælra

Prefeitura Municipal de São Jorge D'Oeste
AVISO DE LICITAÇÄO

MODALIDAOE PREGÄO ELElRÔNICO N'01/2023
0 ¡iluniclplode-Säo Jorge D'Oeste-pR, av¡sa aos inlor€ssados que fará rsâl¡zar
nodla 30/01/2023 até as08h30min, a aberturada licilacão na modalidade preoão

Elotrônlco, tipo M€nor Pr€ço por llem que lem por oblelo Reolstro ¿e oreiß
objslivando a fulura ou evonlual prestâção de sorviços ie norai maqutnäs ióm
escsvadeka hldráullca para a Secreladã do Obras, lnlra Estrulura Rural e Serul.
ços Urbsnos do Muntolplo do Sáo Jorg€ D,Osste/pr Abelura das proposlas e
Receblmenlo dos lanc€st a padhdas 08h30mln do dia 30 d6 janslm;e i023, n;
endereço olelrônlco: w.govbr/comprae/pt-br. Edltal na lniegra: à dlsposlçao
dos lnleFssados na olvlsåo de Llc¡lsçöes, no mesmo enderöæ, lnlomacåes
complômenlares atravésdo tetefone (46)3S34-BOS0 e m stte: trflþ://ww.pmiior
g!:lrgoubr ou-atEvés do sit€: M.gov,b/compras/pt-br. São Jorge Doeéle_
-PR, 11/01/2023, Leil8 da Rocha - Prêfott¿

Conkâlánlq

uqero conlrrt.çloto ompro!! dr áror dc roúdc, priã prcfuçIõiãäffi
módlco! ¡ dô ônhm¡orn en roo¡no de pllnito coil dßlompo;ho
doslr0b¡lho!cmunldrd0doprontorlôndlnonlodoMünlcipb jôSåo
Jorgo D'00ßlo, Ch0nrrmonlo Públlco no 0S/2022

C6lßl3nlo MuNtçtp¡o DE sÁ0 JoRGE D, oEsrE _ PARANA . cñFJ E
t6,e05.310,000t.03

0bl6lo conror.çro di oñpr.lr oRÁFtcA E EDtToñA 

'o$õRAF 
tiõÀ;

slllomr d0 Enllno ApFndo 8r¡ill LOl, lnlcdlr no cldrfto ¡rclonri
d¡ palror lilÍldlct.ob o n¡ ?t,10t.121/0008.02r|tùrd! I Rüa Sonrdôr
Âccloly Fllho, t 1lt - Brtno Clc, Cldrd! l¡dürtd!|, CùrItb!.p¡ F!6
fomoclmonlo d! mãt¡rl¡l ¡odrgóllco, llvro! dldáitco! ¡nt.lrr¡oll
pofll rpb¡dr br!!lt, ßrorlodr ¡rrrr $ oqutpcr lácnlco.prdigó¡tci
e doconlo, !l!lhada g¡¡tlo drr lnlomrçõár oducrclonrti, rvr-ltiçlo
di rpEnd¡ugon d¡lclnle o doconta d¡ r.d, hwlclprt dr lnllno do
Itunlcfplodo Slo Jome D'o..tô.

vdor N qs.{ tö.10 {quaù@nlo! o oile¡la i qualo nil, amlf@¡lo! r
dElosh Hh a drrø¡lrvorì

u0nk6þñt0 r\,ruNrcrpto DE sÁ0 JoRGE D oE9TE - pÀR NÀ . cñpJ-E
70.095,3t01000t43

0bl.lo conlrâhçlo d! ohpr€!¡ dr ácr do rrúdo, prrr prcstr¡däìiF4-õi
módlc6 a d0 onfflm¡glm 0m rrglme dr planilo com drumponho
dd t¡b¡lho! on unldrd. dåpronto ¡l0ndlñ.nto dof$untclploj. g¡o
&Ig.. D'0ort0. Ch!mrm.nto púhltco n.0gn02t.
R¡ I 15.8€7,20 {iw!6¡ror . quhrro m[. oloentoi æñrnn o ¡óìãìiãl
q!40@ntrv4l
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c'ih¡!l'úiúmi¡6h

EDIlÁL

V-U HUGO OEIU PASOUA, Agânt6 DârêO.dodo 1.R6!hkôd. rnht¡drconlu dâ Frrnct¡ø &[dcpR, E.bdodo p.nná, n. toñt d! td.

0,7ffi€

?a2.

&ltáo.PR.
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D¡do. p¡¡rrdo norr! ctd.d. e Coñ¡rc! d. Fhñ.trco B.nr!o,.m d.t. d.
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tñoËttrailô, dts[ot, coñf.d r r..ho.

UTOR HUOO DEU PAIOUÂ
Ag.nrc 0.t.9¡do- pod. aÿZO2Z

REpftDLIcÄ FDDDRATTVA Do BR stL
EsrADo Do P^RANÁ

sERvIço IrE REG¡srRo DE tMóvEIs
COM/{RCA DE RXALEZA

Rur &lóD,2t2t. FoiÈ/Fù(46) tJü.t t!l

^NOE|-O 
pOLONt, 

^tcntc 
Ddltldo do Scrhodc R€Bhtþd. t6óvch d,.cortrEñdc Rcitcr4 Brrdo do pmñ( i! tom; d! tci.

"onc,"u*,,,1ff-ì'llo,*"1":J'Ïil1:Tl'å,T :iyl,."_îî"îTlï.:""iH.æ'nh túhth. dG prdo Mr.¡ùFtit mst,hd; sb o o. t4.lo¡, ¿" l*i; oïa"äñl'l."lli

liHilüiiXïd:;it :i,¿t J lt,;ÌÌ;,,,ïf tt. tî:1,*:'f**";irlruï

ntrt+tçirrsmt'i:--¡¡¡ïmru*+
äääir,:"..ijiüiii[ii*:l'ïriri"',;:ï!H:;r1",år¡xtl,lll.liü',,.J'rJ

orcrivo pnsomcnro, no ¡ruo d" qr;;;JrälãüuJiliiìiiT

EDITAL

nrîl.ñ,05d€JûnriÞdc2021. 
^,-ø2

/t(wwfony'
eñreIgDdlÿd.

ffi
^¡8clo 

Polon¡. 

^8!ilc 
thh0ido

ffi uq9 ¡'ghlv#h.kå1ÌsgF"*cA
\ .Z\ / cr3!1f rS) rërr,(4.3$1.!r!r
\ú*Þ/ c'PJ':@útrrþ.lr **ir4c,4rdì..F

À 6ôlr d! drla cr lréadc ñ\r!¡+, ¡/r #¡.k@ÿdo e ñ*: 
* * 'o o ÈÈo 4 15 (qdNG) dht 9!r.

Si¡iàiriiå¡ciitcùmn '

FFGr. r.6ùmh&þ?t,

FJF

Eú6

OFbo 9û

ÊSkx:,nff"
ruffi.@Sq¡þRd&Âlllffig

thdloto Â(r¡l A R.Frtcn.¡
EoFAtor ¡Eçurr¡oo oE RE!Ào

ffiffi
tÃo Anroa - oRUÞolEH__ Jßgt{|il!.E pF m&Nclo 

^o 
clrcRcNÞJ-t2{rl&@ts,

AruuddLô¡otñ¡R^.
ÐÍÂL pE cNoac¡o

åLiìff;.üi*ä'..'"ff",i:"::"tïåiå.å:.::!"¿: jij:Í:
ñhóft f n.nÐtÞ.r.ñb6. F6ú FbóonEtbñ.qt:
b)Ana[m.ob[ ô d6.ñFnho ú añUdú Þ dæomr do.r.Etcto d.20þi

c, Po..r d. otÈbd.. chdhoFhotÞ¡È o dñto ¡o2r¿o¡!,

^TglT:r 
c.ùr 6ï{L.. &.-tu u rðñ or¡.n.o E¡rrnçoenor ùøEdo.ú tt ò 6ñhô il¡U, sÈftñ... d.@tçio

tqnþro E.fr&cdil xrdha r¡^r. Jfr^Ëb mrm¡,i irä

-î.flmft fl sr$å1 åïüEHiffi 1#".;.9ff *I*i*"dD ue$l.@¡,

Þdk.b Yotunúd..

E.M4 tt &



121011202311:14 Mural de Licitações MuniciPais
106

$,
TCEPR
'Qúwt Ltçü(tNN tt1u N lÆ&À

Detalhes processo licitatório
açöGt Gctr

No licitação/dispensa/lnexlglbllidader

Entidade Executora ¡rurulcÍpro DE MARMELEIRo

nno* i eozz 
,

' .......,.. . ,.. )

135

Efi*

Yaüal

Þtriltr

Modalldadef i Pregão

Número edital/processo* 2ß12422

ocursog p¡ovanlentQÊ da orgrnlgmog
Instituição Financeira

Contrato de Ëmpréstlmo

Descrlção Resumfda do ObJeto*

Folma de Avalição Menor Proço v

Þotação Orçamentárlat 1.401. 1.5452003620653390303901 0

Preço máxlmo/Referêncla de preÇo - 381,511,32

R$*

Datâ de Länçamento tlo Etlital ; ffloilzozg :

i . .. . .... . .... ..... l

Data da Abertura das Propostas t')iqij'tnonl- 

"

i . ..... ......... . .l

Data da Abertura das Plopostas . ,

1................ .. ................1

Þiìta de Lanç¡lmento do Ed¡tal i ,rl

Data da Abertura das Propostas i-*-*'*^ It

;..................i

Há itens oxcluslvos paÊ EPP/ME? !ìirn

H¿i cota de paÈicipação para EPP/ME? $lm

Trata-se de obra conì exlgência de subcontratação de EPP/MË? N¿lo

l'lá prioridado para aqulsições de ntlcroempresas regionals eu leç¿l5l Nåo

Data Cancelamonto

CPF: 8148028931 (tgf¡a9l)

de pneumáticos, câmaras de ar e

Depaftamentos sollcltantes,

t210112023Dôta Registro

Data Registt'o

Percentual de partlclÞação: 22,'12

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municlpal/aml/DetalhesProcessocompra.aspx
1t1
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L,96120. ESTADO DO PARANA

454524. PREFEITURA MUNICIPAL DE MARMELE¡RO

1 - ltens da Licitação

RELAçA9 DE tTENs - PREGÃ9 ELETRôNICO No 00135/2023.000 SRP

- Artlgo reparo Pneu camara dg ar

Descrlçäo Detalhada: Artigo Reparo Pneu / camara De Ar Tipo: Anel De Vedação , Material: Borracha , Aplicação: Pneu , Aro:24125

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 7171t201}t Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 40 Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 unldade de Forneclmento: unidade

Valor Unltárlo (R$): 181,25

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1'00

Local de Edtrega (Quantldade): Marmelelro/PR (40)

,^Descrlção Dotalhada: Aplicaçáo: Dianteiro, caracterfsticas Adiclonais: 28x9-15-Nhs'

fratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 717412010: Não cfltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: I Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 3.058'38

lnterualo Mfnlmo entre Lances (RS): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmelelro/PR (8)

, carregadelra

Descrlção Detalhada: Aplicação: Dianteiro, características Adicionais: 28x9-15'Nhs,

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 717412010: Não Cr¡térlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade 'lotali 2 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 unldade de Forneclmento: unidade

Valor Unltárlo (R$): 2'055'60

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (2)

- Pneu

^ Descrlção Detalhada: Aplicação: Dianteiro, Caracterfsticas Adicionais: 28x9-15-Nhs,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabilldade Decreto 717412010: Não Crltórlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Totat: 6 Crltérlo do Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 unldade de Forneclmento: unidade

Valor Unltárlo (R$l: 4.1'13,52

lntervato Mfnlmo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (6)

'Pneu

Descrlção Detalhada: Aplicação: Dianteiro, caracterlsticas Adicionais: 28x9-15'Nhs'

Tratamento Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Decreto 7174t2010t Nãto Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: I Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 5'895'54

lntervalo Mfnlmo entre Lances (%): 1'00

Local de Entroga (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOl 35/2023-OOO SRP UASG 454524 1110112023 15i10 (1t2)
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gem

Descrlçäo Detalhada: Diâmetro Nominal Aro: 16,5 POL, Tipo Estrutura: Carca ça Diagonal, Dimensões Pneu: 10 X 16,5, Característlcas Adicionais:

Borrachudo, Aplicação: Retroescavadeira' Quantidade Lonas: 1 UN,

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabilldade Decreto 717412010: Não Grltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 4 Crltérlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Måxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmønto: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 10.547'13

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (4)

vefculo ter¡a

Aplicação: Retroescavadeira, Dimensöes Pneu: 10 X 1.6,5, Caracterfsticas Adi

Oiagoñal, Diâmetro Nominal Aro: 16,5 POL, Quantidade Lonas: 10 UN'
cionals: Borrachudo, Tlpo Estrutura: Carcaça

Descrlção Dotalhada:

Tratamonto Dlferenclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Aplicabllldade Docroto 717412010: Não Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldado Total: 2 Crltórlo de Valor: Valor Máxlmo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesöes: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 8.427 '65
lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (2)

)escrlção Detalhada: Aplicação Retroescavadeira, Dimensões Pneu: ',|0 X 16,5, Caracterfsticas Adicionals: Borrachudo, Tipo Estrutura: Carcaça

Diagonal, Diâmetro Nominal Aro: 16,5 POL, Quantidade Lonas: 10 UN'

Tratamento Dlferenclado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas.

Apllcabllldade Docreto 717412010: Não Crlté¡lo de Julgamento: Menor Preço

c¡uantldade Total: I Crltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldade Máxlma para Adesões: 0 Unldade de Forneclmento: Unidade

Valor Unltárlo (R$): 2.412'26

Interualo Mfnlmo entre Lances (R$): 1,00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (8)

velculo terra

Descrlção Dotalhada

Tratamento Dlferenclado: Não

Apllcabllldade Decroto 717¡ll20'10: Não

Quantldade Total: 17

Quantldade Máxlma Para Adêsöes: 0

Valor Unltárlo (R$): 8'886'17

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (17)

Aplicação: Retroescavadeira, Dimensões Pneu: 10 X 1.6,5, Caracterfstlcas Adl

Oiágoñaf, Diâmetro Nominal Aro: 16,5 POL, Quantidade Lonas: 10 UN,
clonals: Borrachudo, Tipo Estrutura: Carcaça

Crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Grltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Unldade de Forneclmento: Unidade

Descrlçäo Deta¡hada: Aplicação: Retroescavadeira, Dimensões Pneu: 1 X 16,5, Caracterfsticas Adiclonais: Borrachudo, Tipo Estrutura: Carcaça

Diagonal, Diâmetro Nominal Aro: 16,5 POL, Quantidade Lonas: l0 UN'

Tratamento Dlfe¡enclado: Tipo l- Participação Exclusiva de ME/EPP/Cooperativas'

Apllcabllldade Decreto 717¡112010: Não crltérlo de Julgamento: Menor Preço

Quantldade Total: 5 Grltórlo de Valor: Valor Máximo Aceitável

Quantldad€ Máxlma para Adesöes: o unldade de Forneclmento: unldade

Valor Unltárlo (R$): 8'886'17

lntervalo Mfnlmo entre Lances (R$): 1'00

Local de Entrega (Quantldade): Marmeleiro/PR (5)

0
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